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PROPOSTA 

C:. ~~'.:_? C(z_ C J·n""-~') 

.év.-GC 

RECURSOS HUMANOS 

Assunto: Recrutamento de técnicos superiores, com recurso a reserva de recrutamento. 

Considerando que: 

Nas Unidades Orgânicas, que constam da tabela anexa, que faz patte integrante da 

presente proposta, existem necessidades de preenchimento, a título pe1manente, de 26 postos de 

trabalho, para prosseguir as atribuições e competências desses serviços, integrantes e motores da 

estrutura municipal; 

Estas necessidades revestem um carácter de pennanência e ponderada a carência dos 

recursos humanos nas áreas de ati v idade em causa, impera a imprescindibilidade de recrutamento 

para assegurar o cumpdmento das obrigações de prestação de serviço público municipal, ancorada 

no fundado interesse público; 

No âmbito dos procedimentos concursais autorizados pelo órgão deliberativo, abertos e 

realizados nas datas que melhor se encontram descritas na já referida tabela, procedeu-se à 

contratação dos candidatos posicionados em primeiro lugar, de acordo com o número de postos 

de trabalho a ocupar; 

Nessa sequência, conforme consta da homologação das listas unitárias daqueles concursos, 

foram aprovados candidatos em número superior ao dos postos de trabalho ocupados e, nessa 

sequência, constituídas reservas de recrutamento intemas, que se mantêm válidas pelo prazo de 

18 meses, contados da data daquela homologação, que ocomm no dia 02 de janeiro de 2018; 

Os postos de trabalho necessários, encontram-se previstos e não ocupados no mapa de 

pessoal deste Município, aprovado para o ano de 2018, e pe1tencem à mesma caneira e categoria 

dos procedimentos concursais promovidos, tendo objeto idêntico àqueles, será, de todo, 

conveniente lançar-se mão da reserva de recrutamento intema para proceder ao recrutamento dos 

trabalhadores necessários ao preenchimento dos postos de trabalho em causa. 

A Lei n.0 114/2010, de 29 de dezembro, que provou a Lei de Orçamento de Estado para 

2018, no seu artigo 53.0
, apenas prevê restrições aplicáveis ao "Recrutamento de trabalhadores 

nos municípios em situação de saneamento ou de rutura", não sendo o caso do Município de Vila 

Nova de Famalicão; 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS E FORMAÇÃO 
PR..>-\Ç;\ÁLVN'\0 1'"1AK.QL:ES j 47<S'1·502 VILA NOVADE FA'1r\L!CÃO I TELEfDf\JE 252320900 i FAX:/52:'2375! ] N!F SOr-663264 
F"MAíi rc.mo.coo,..,..,,.n;,.i,.~l(.';),;iinn.-..,.,..f~f·,,,-,,.i;,.n,.-,,-,,, I HUTFIH..!f';T ""'""'-""ibnnv.<tl<>brr.nb ... ,,.., _, •. ., 
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Ao abrigo do disposto no n.0 4, da Pmtaria n.0 83-A, de 22 de janeiro, com as alterações 

introduzidas pela Pmtaria n.0 145-A/2011, de 06 de abril, este Município pode publicitar 

procedimento concursal destinado à constituição de reservas de recrutamento, aplicando-se-lhe, 

com as necessárias adaptações, o previsto no capítulo III do mesmo diploma, qne conjugado com 

o previsto no artigo 4.0
, do Decreto-Lei n.0 209/2009, de 03 de setembro, na sua redação atnal, 

prevê que o recrutamento, com recurso a rese1vas internas deverá ser precedido de aprovação do 

órgão executivo. 

Os postos de trabalho e respetiva despesa encontram-se inscrita no Orçamento para 2018, 

na rubrica 01.01.04.04, com a designação "Recrutamento de pessoal para novos postos de 

trabalho", encontrando-se também o Município em cumprimento com os deveres de informação 

previstos na Lei !1.0 57/2011, de 28 de novembro, alterada pela Lei n.0 66-A/2012, de 31 de 

dezembro. 

Pelo exposto, ao abrigo do disposto artigo 4.", do Decreto-lei n.0 209/2009, de 03 de 

setembro, conjugado com o artigo 40.0
, da Portaria n.0 83-A/2009, com as alterações 

introduzidas pela Portaria n.0 145-A/2011, de 06 de abril, proponho que a Câmara 

Municipal delibere: 

Autorizar o recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, de 26 trabalhadores, na carreira e categoria de Técnico 

Superior, para exercerem as funções nas áreas de atividade constantes da tabela anexa e 

descritas no mapa de pessoal, com recurso à reserva de recrutamento interna. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

']- ~ 

~( ~Co &J( 
(Paulo Cunha, Dr.) 



10

-----------------·---------------------------------------------

VILA 
NOVAde -
FAMALICAO 
CAAIARA MUNICIPAL RECURSOS HUMANOS 

ANEXO 
. 

. · 

Procedimentos Concursais para contratação de Técnicos Superiores 
.. 

... 

Data da deliberação 21 de dezembro de 26 de fevereiro de 26 de fevereiro de 26 de fevereiro de 26 de fevereiro de 
(ASsembleia Mimicip_al) 2015 2016 2016 2016 2016 

..... ·· ...... Aviso 0. 0 Aviso 0.
0 Aviso 0.

0 Aviso D.
0 Aviso o.0 

Data.daAbertllfa (Diário da 
1069/2016, de29 5849/2016, de 05 5849/2016, de 05 5849/2016, de 05 584912016, de 05 

RepúbliCa) ··. de janeiro de2016 de maio de 2016 de maio de 2016 de maio de 2016 de maio de 2016 ' 

~ 
••• 

.. 

... Ciências Sacias- e Corilunicação ' 

Social e Aiiimáção EconOniia Engerihari<i. Civil Geografia 
Huffianas 

. ·. Cultural . · . 

·~ · .. .·.· 
· .. 

Departamento- de Am~iente_, 
1 

EqilipamentoS_'e= Obras 
··. 

D~reção de AuditOria e Gestão 
1 

da Qualida.de , - ·: 

DepartamentO de-
2 1 

Administração Geral 

ll)ivisão c[a JuvenÚ!de •••.. · .. l 

I 

Divisão de A.mbi'ente:e 
SerViços Urbanos .··· . 

Divisão de Cultura eTurismo 2 

Divisã_~- -~e-Desporto 1 

·• 
DiViSão' df: Educação 

' 
2 1 

·, ...... ·· 
_DiVisão· d~ Mobilidade;_ Vias _e 
Trànsitp · · •, . , ... ·. 

Divisãó de Órdeilarrifinto do 
Ti.mitório __ e Piojéto' Urbano ,_ 

DiviSão de Planeamento 
Estratégico e l 
EmpreendedoriSino 

DivisãO de Solidariedade 
•. 

5 SOcial, Famíiüi.e Séniores 

TOtal- Geral 7 6 •. 5 
' .. ·. ' ·. · .. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

O Presidente da Câmara Municipal, 
.....-_~ 

( ~o wt 
(Panlo Cnnha, Dr.) 

1 

1 

2 .· ... 
. 

MUNICÍPIO OE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS E FORMAÇÃO 
PPAÇAJ\t.VAPD i TEI..f.:FOHE 1:;c.x 2.52.'3?.3'7:)' i Nlf' 5l!6663264 
FC .. HAI' 

l 

1 ·. 

· . 

26 de fevereiro de 
2016 

Aviso n. 0 

5849/2016, de 05 
de maio de 2016 

. 

História 

. ·. 

5 

· .. 
5 

~ 
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IMPRESSO PAGINA 
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2018/02/19 1 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV. REQUIS. 

324 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2018/02/19 n9 2018 

·DESCRiçÃo DA DESPESA-----------------------~---------------------, 

RECRUTAMENTO DE TECNICOS SUPERIORES - RECURSO A RESERVA DE RECRUTAMENTO 

r-- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 1252-REMONERAÇÃO-PES.QUADROS-REG.CONTR.INDIV.TRAB- RECRUT.PESSOAL 
ORGÀNICA : 3201 DAG - SERVICOS COMUNS 
ECONÓMICA: 01010404 
PLANO 

~ CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS POSTOS DE TRABALHO 

TIPO DESP: 1207-SOBSIDIO REFEIÇÃO - PESSOAL QUADROS -REGIME FUNÇÃO PÚBLICA 
ORGÀNICA : 3201 DAG - SERVICOS COMUNS 
ECONÓMICA: 010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 
PLANO 

---- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 1114-SUBSÍDIO DE NATAL - PESSOAL DOS QUADROS 
ORGÂNICA : 3201 DAG - SERVICOS COMUNS 
ECONÓMICA: 010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL 
PLANO 

~ CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 1603-SEGURANÇA SOCIAL -REGIME GERAL 
ORGÂNICA : 3201 DAG - SERVICOS COMUNS 
ECONÓMICA: 01030503 Outros 
PLANO 

- CIJ...SSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 1252-REMUNERAÇÃO-PES.QUADROS-REG.CONTR.INDIV.TRAB- RECRUT.PESSOAL 
ORGÂNICA : 3501 DAEO - SERVIÇOS COMUNS 
ECONÓMICA: 01010404 
PLANO 

---- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARJ~ NOVOS POSTOS DE TRP~ALHO 

TIPO DESP: 1207-SUBSIDIO REFEIÇÃO - PESSOAL QUADROS - REGIME FUNÇÃO PÚBLICA 
ORGÀNICA : 3501 DAEO - SERVIÇOS COMUNS 
ECONÓMICA: 010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇ}.O 
PLANO 

---- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 1114-SUBSÍDIO DE NA·rAL - PESSOAL DOS QUADROS 
ORGÀNICA : 3501 DAEO - .SERVIÇOS COMUNS 
ECONÓMICA: 010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E "NATAL 
PLANO 

r---- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 1603-SEGURANÇA SOCIAL -REGIME GERAL 
ORGÂNICA : 3501 DAEO - SERVIÇOS COMUNS 
ECONÓMICA: 01030503 
PLANO 

Outros 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
90.000,00 

A CP.BIMENTAR 
60.074,00 

SALDO APÓS CABIMENTO 
29.926,00 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
62.055,92 

A CABIMENTAR 
4.722,30 

SALDO APÓS CABIMENTO 
57.333,62 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
210.869,04 

A CABIMENTAR 
10.012,33 

SALDO APÓS CABIMENTO 
200.856,71 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
83:270,29 

A CABIMENTAR 
16.645,50 

SALDO APÓS CABIMENTO 
66.624,79 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
94.000,00 

A CABIMENTAR 
48.059,20 

SALDO APÓS CABIMENTO 
45.940,80 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
293.615,58 

A CABIMENTAR 
3.777,84 

SALDO APÓS CABIMENTO 
289.837,74 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
576.744,70 

A CABIMENTAR 
8.009,87 

SALDO APÓS CABIMENTO 
568.734,83 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
157.646,93 

A CABIMENTAR 
13.316,40 

SALDO APÓS CABIMENTO 
144.330,53 

~·' 
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-------- ----·"·-----------

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

~ CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
I TIPO DESP: 1252-REMUNERAÇÃO-PES.QUADROS-REG.CONTR.INDIV.T~~B- RECRUT.PESSOAL 

ORGÂNICA 3601 DOS - SERVIÇOS COMUNS 
ECONÓMICA: 01010404 RECRUTAJ:.JENTO DE PESSOAJJ PARJI. NOVOS POSTOS DE TRABALHO 
PLANO 

- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 1207-SUBSIDIO REFEIÇÃO - PESSOAL QUADROS - REGIME FUNÇÃO PÚBLICA 
ORGÂNICA : 3601 DOS - SERVIÇOS COMUNS 
ECONÓMICA: 010113 
PLANO 

,-- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 

TIPO DESP: 1114-SUBSÍDIO DE NATAL - PESSOAL DOS QUADROS 
ORGÂNICA : 3601 DOS - SERVIÇOS COMUNS 
ECONÓMICA: 010114 Sü~SÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL 
PLANO 

,---- CLASSIFICAÇÃO DA DES:PESA 
TIPO DESP: 1003-SEGURANÇA SOCIAL -REGIME GERAL 
ORGÂNICJI. : 3601 DDS - SERVIÇOS COMUNS 
ECONÓMICA: 01030503 
PLANO 

EXTENSO 

Outros 

QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO MI1 QUINHENTOS E SESSENTA E UM EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS 

PROPOSTA CABIMEN~ADA EM 2018/02/19 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
363.813,40 

A CABIMENTAR 
204.251,60 

SALDO APÓS CABIMENTO 
159.561,80. 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
526.909,90 

A CABIMENTAR 
16.05518-2 

SALDO APÓS CABIMENTO 
510 '854, 08 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
933.829,95 

AUTORIZAÇli.O 

A CABIMENTAR 
34.041,93 

SALDO APÓS CABIMENTO 
899.788,02 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
738,133,23 

A CABif.l..ENTAR 
56.594,71 

SALDO APÓS CABIMENTO 
681.538,52 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL: 

1 - "APOIO FINANCEIRO À "DAR-AS-MÃOS - ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 14) 

2 - "APOIO FINANCEIRO À "ATPV- TUDO PELA VIDA, ASSOCIAÇÃO CÍVICA" (PÁGINA 22) 
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~&cc~0ir&Y 
NOVA de"'"~~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à "Dar as Mãos - Associação de 

Solidariedade de Vila Nova de Famalicão" 

As preocupações sociais encontram-se profundamente presentes na comunidade e nas 
entidades e instituições, traduzindo-se em ações concretas e refletindo-se numa dinâmica 
cooperativa e colaborativa. 

Neste sentido, atendendo à atual cnse económica e perante a presente conjuntura e 
fragilidade dos sistemas financeiros, económico e social, é premente desenvolver 
estratégias concelhias de apoio à comunidade e famílias em situação mais vulnerável. 

O Município tem implementado um conjunto diversificado de medidas de apoio social, 
que visam dotar os nossos concidadãos mais vulneráveis de recursos para a satisfação das 
suas necessidades essenciais, nomeadamente a alimentação, a saúde, a educação das 
crianças e a habitação. 

A "Dar as Mãos -Associação de Solidariedade de Vila Nova de Famalicão" é uma 
instituição sem fins lucrativos que tem desempenhado um papel valioso na promoção do 
desenvolvimento social do nosso concelho, nomeadamente na resposta a situações de 
emergência social, em parceria com o Município e outras instituições locais. 

Nos termos das alíneas u) e v) do n.0 1, do art. 0 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 
diversa e que se revistam de interesse para o Município. 

Nos termos do n. 0 1 e da alínea a) do n.0 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apmo a 
iniciativas e institnições que desenvolvam atividades de interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder à "Dar as Mãos - Associação de 
Solidariedade de Vila Nova de Famalicão", pessoa coletiva n° 503 666 920, o apoio 
ímanceiro no valor de 32.500,00€ (trinta e dois mil e quinhentos euros), referente 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PMÇAÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 j NIF 506663264 
F-MAIJ <"<~mmrtmttnirini!l®vibnovilciF.famillirilo.on:> I INTFRNFT W.M."f.vil,1nov;;riF:fumali<'"il<U')IV 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2018, para o desenvolvimento das suas 

atividades; 
2- Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e a 
formalização do respetivo protocolo, cuja minuta faz parte integrante desta 

proposta; 
3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 
4- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

protocolo de fmanciamento à instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇ.AÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMAliCÃO I TELEFONE 251320900 I FAX 252321751 ! NIF 506663264 
F-MAII ,-~m,lt<~m••nkín.llíoNilanovMiP.f."ttnnlfnlo.oro i INTFRNFT WW\<V.vll~nov<~rlP.f<lllOllkrto.or;. 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Cláusula Segunda 
Esta verba destina-se a comparticipar nas despesas inerentes ao desenvolvimento das suas 
atividades. 

Cláusula Terceira 

Considerando que se trata de uma Instituição que tem desempenhado um papel 
preponderante na promoção do desenvolvimento social do nosso concelho, especialmente 
na resposta a situações de emergência social, em articulação com o Município e outras 
instituições locais, nos termos da proposta e da deliberação tomada em reunião de 
executivo de ----/----/----, será atribuído o montante global de 32.500,00 € (trinta e dois 
mil e quinhentos euros), referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2018. 

Cláusula Quarta 

Foram conferidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal poderes para outorgar o 
presente protocolo de financiamento, cujo pagamento será efetuado de acordo com as 
disponibilidades financeiras do Município e desde que se verifique a existência de 
"fundos disponíveis". 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração ao presente protocolo será objeto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, ---------------------------------------

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Presidente da "Dar as Mãos- Associação de Solidariedade", 

(Agostinho Peixoto Fernandes, Dr.) 

~';S~~: .. :'; .. ='~:;.,"ê';;;-!':fí~;;;,,, ... ~,;;;,c~·,;;~·"""~·~~·····~····~·!!J·,::;:· ~~~~;;;;;;;;::::::=:::::::::::=-.._~--
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇAÁLVARO MARQUES I 476of..502 VllA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX 252313751 I NIF 506663264 
F-MAII c;~m.1t<lmtmidonlíãMI;mnv.1d"'fam.llimo.orP I lNTFRNFT 'Nww.vilanov!IÔP.film.;lirilo.mP 
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VIlA 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROTOCOLO DE APOIO FINANCEIRO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
no 506 663 264, aqui representado pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, residente na Rua 
Manuel Fernandes da Cruz, n° 58, União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 
Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, o qual outorga o presente protocolo na 
sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal, conforme dispõe a alínea b) do n° 1, 
do art0 35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro. 

Segundo Outorgante: "Dar as Mãos - Associação de Solidariedade de Vila Nova de 
Famalicão", pessoa coletiva n° 503 666 920, com sede na Rua Adriano Pinto Basto, 
Edifício Vinova, loja 41, União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, 
concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo seu Presidente de Direção, 
Dr. Agostinho Peixoto Fernandes, titular do B.I n° 998409, emitido em 16.02.2004. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A "Dar as Mãos -Associação de Solidariedade de Vila Nova de Famalicão" é uma 
Instituição Particular de Solidariedade Social, sem fms lucrativos, que em colaboração 
com diversas instituições, nomeadamente com a Câmara Municipal, procura minorar ·a 
vulnerabilidade de muitas famílias carenciadas, que têm aumentado exponenciahnente 
fruto da conjuntura económica nacional e do consequente crescimento do desemprego, 
proporcionando-lhes assim uma melhor qualidade de vida, amenizando os encargos com 
as suas necessidades mais básicas. 

Considerando o papel que esta Associação desempenha na redução das desigualdades 
sociais, através da promoção social e humana, ajudando as famílias em situação de 
vulnerabilidade social a restabelecer um nível de dignidade social minimamente 
admissível, é celebrado o presente protocolo para atribuição de subsídio que se rege pelas 
seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. 
Paulo Cunha, vai atribuir comparticipação à "Dar as Mãos -Associação de Solidariedade 
de Vila Nova de Famalicão". 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PAAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502'-1LANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX252373751 I NIF506663264 
F-MAU crJmm<lmiJniriml®vibnovilrio•cf.1.Jn.11k<~n.on> I INTFRNFf VIMfiN.VillmOVilrl~fum'llkao.ow 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n°2 do artigo 6° do D.L. n. 0 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: DAR AS MÃOS ASSOC DE SOLIDARIEDADE DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 503666920 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 22 de Fevereiro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 8 de Fevereiro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 



19Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENOARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 

. ---~·- -·-·---~- ·-·---- ------··--···---
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Segurança Social Direta 

SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros Entidade que efectuou a 

consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

DAR MAOS ASSOCIACAO SOLIDARIEDADE VIlA NOVA 20005184180 

FAMALICAO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 08-02-201815:43:18 

NlSS: 

20007328786 

NISS: 

Página 1 de 1 

NlF: 

503666920 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores apuramentos. 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 

2018/02/19 1 365 2018/02/19 2018 I 911 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE Nut~ERO 

1503666920 

AUTORIZAÇÃO 

rESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DOSCRIÇÃO 

1385 

DOSTINATÁRIO 

4211 TRANSFERENCIAS CORRENTES - ACÇAO SOCIAL 

r;:XTENSO 
RINTA E DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS 

ANO 

2018 

IVA 

ASSOCIACAO DAR AS MAOS 
RUA ADRIANO PINTO BASTOS-CENTRO COMERC. VINOVA-LOJA 41 

4760-114 VILA NOVA DE FAMALICAO 
LOCAL DE ENTREGA 

TAXA IHPORTÂNCIAS 

DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 

NÃO SUJEITO - 32,500,000 32.5001000 
DESPESA 

TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO, , , , , , . 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 

Documento n. 0 2018 I 1385, Compromisso n.o 2018 I 971 1 efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 2018/925 

TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO, , , , , , , , 

PROPOSTA CABUfENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO HJPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

32.500100 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVOL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROl>fiSSO 

2D181 925 I 2 4211 10102 1 040701D1 I I 354.004,90 1 32.500,00 1 321.504,90 

COMPROMISSO 8FECTUADO EH 2018/02/19 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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PROPOSTA 

fi 'íú_,~'c.-'7 céz c2fh"--~1 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à "ATPV - Tudo pela Vida, Associação 
Cívica" 

A construção de uma sociedade inclusiva encontra-se como uma das áreas mais 
prioritárias às quais o Município procurou estruturar e desenvolver um sistema integrado 
e interinstitucional de suporte. 

O Município tenta articular e congregar esforços entre entidades públicas e privadas com 
vista à atenuação das situações de pobreza e desigualdades, com estratégias de 
desenvolvimento social inovadoras, geradoras de boas práticas e assentes numa rede 
dinâmica e amplamente participada pelas instituições locais. 

Para tal, e atendendo às fragilidades dos sistemas fmanceiro, económico e social, o 
Município tem implementado um conjunto diversificado de medidas de apoio social, que 
visam dotar os nossos concidadãos mais vulneráveis de recursos para a satisfação das suas 
necessidades essenciais, nomeadamente a alimentação, a saúde, a educação das crianças 
e a habitação. 

A "ATPV- Tudo pela Vida, Associação Cívica" é uma instituição sem fins lucrativos que 
tem desempenhado um papel valioso na promoção do desenvolvimento social do nosso 
concelho, nomeadamente na resposta a situações de emergência social, em parceria com 
o Município e outras instituições locais. 

Nos termos das alíneas u) e v) do n.0 1, do art. 0 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 
diversa e que se revistam de interesse para o Município. 

Nos termos do n.0 1 e da alínea a) do n.0 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 
iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder à "ATPV - Tudo pela Vida, 
Associação Cívica", pessoa coletiva n° 504 368 222, o apoio fmanceiro no valor de 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇAÁLVARO MARQUES I 4764~502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FJ>X 252323751 I NIF 506663264 
F~MAII r.~m~r;;mlrnírini!li&ví!;mnv.1rief,1mnli>;~n.nn> I INTFRNFí v.ti.Mo\/.viianov;;Oef,,m;;lkrtn.or;r 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

32.500,00€ (trinta e dois mil e quinhentos euros), referente aos meses de janeiro, 
fevereiro e março de 2018, para desenvolvimento das suas atividades; 

2- Que o apoio fmanceiro seja pago de acordo com as disponibilidades fmanceiras 
do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e a 
formalização do respetivo protocolo, cuja minuta faz parte integrante desta 
proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 
4- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

protocolo de financiamento à instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

.,_ ~ J: cJAJ\_j_/o wt 
(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PAAÇA.ÁLVARO MARQUES I 4764-502. VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
F-MAII OlffiiltTiml!niril);))(âNi~1nov.1rl!".f;;m,11i,-;~n.or9 l INTFRNFT W".N\"'.vilannv..rlf'filmrtlirilo.rmr 
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FAMALICAO 
ú\MARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROTOCOLO DE APOIO FINANCEIRO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
n" 506 663 264, aqui representado pelo Exrno. Senhor Dr. Paulo Cunha, residente na Rua 
Manuel Fernandes da Cruz, n" 58, União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 
Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, o qual outorga o presente protocolo na 
sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal, conforme dispõe a alínea b) do n" l, 
do art" 35" da Lei n" 75/2013, de 12 de setembro. 

Segundo Outorgante: "ATPV- Tudo pela Vida, Associação Cívica", pessoa coletiva n" 
504 368 222, com sede na Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários 
Famalicenses, sita à Avenida Dr. Carlos Bacelar, União de Freguesias de Vila Nova de 
Famalicão e Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo seu 
Presidente da Direção, Arquiteto António Fernando Sanguedo Meireles, titular do Cartão 
de Cidadão n" 03435325-9zz8. 

NOTA JUSTIFICATIVA 
A "ATPV - Tudo pela Vida, Associação Cívica" é uma Instituição Particular de 
Solidariedade Social, sem fins lucrativos, que em colaboração com diversas instituições, 
nomeadamente com a Câmara Municipal, procura minorar a vulnerabilidade de muitas 
famílias carenciadas que têm aumentado exponencialmente fruto da conjuntura 
económica nacional e do consequente crescimento do desemprego, proporcionando-lhes 
assim uma melhor qualidade de vida, amenizando os encargos com as suas necessidades 
mais básicas. 

Considerando o papel que esta Associação desempenha na promoção social e humana, 
ajudando as farnilias em situação de vulnerabilidade social a restabelecer um nivel de 
dignidade social minimamente admissível, contribuindo também para a redução das 
desigualdades sociais, é celebrado o presente protocolo para atribuição de subsídio que 
se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. 
Paulo Cunha, vai atribuir comparticipação à "ATPV - Tudo pela Vida, Associação 
Cívica". 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAM[LIA E SENIORES 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502VlLANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751I NIF506663264 
F-MAIJ Cilffiillrtmlmiriool®vil.1nov.1r!F.f.1m;~lirnn.oro I INTFRNFT IMNIN.viiAncw;-,--éarm!k;;~o.on:> 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Cláusula Segunda 
Esta verba destina-se a comparticipar nas despesas inerentes ao desenvolvimento das suas 
atividades. 

Cláusula Terceira 

Considerando que se trata de uma Instituição que tem desempenhado um papel 
preponderante na promoção do desenvolvimento social do nosso concelho, especialmente 
na resposta a situações de emergência social, em articulação com o Município e outras 
instituições locais, nos termos da proposta e da deliberação tomada em reunião de 
executivo de ----1----1----, será atribuído o montante global de 32.500,00 € (trinta e dois 
mil e quinhentos euros), referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2018. 

Cláusula Quarta 

Foram conferidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal poderes para outorgar o 
presente protocolo de financiamento, cujo pagamento será efetuado de acordo com as 
disponibilidades fmanceiras do Município e desde que se verifique a existência de 
"fundos disponiveis". 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração ao presente protocolo será objeto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, ------------------------------

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Presidente da "ATPV - Tudo pela Vida, Associação Cívica", 

(António Fernando Sanguedo Meireles, Arq.) 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQU~S I 4764-502 V1lA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252.320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
F-MAII r.un.1t<lmttnid0<1!lUivíl;~nmmrlF.f<~malinlo.on> I INTFRNFf 'IAI'AIW.vi~lnnv;;rléRmfllkno.orv 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponlveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6° do DL n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ATPV- TUDO PELA VIDA, ASSOCIAÇÃO CIVICA 

NIF:504368222 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 05 de Março de 

2012, é disponibilizada a presente informação, em 8 de Fevereiro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 



27Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta 

seGURANÇA SOCW 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO Entidade NISS: 20007328786 

consultada: 

Nome/Denominação: 

ATPV- TUDO PElA VIOA, ASSOCIAÇÃO CIVICA 
Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 08-02-2018 16:20:46 

NISS: 

20017714075 

Página 1 de 1 

NIF: 

504368222 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores apuramentos. 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO . 

CONTRIBUINTE N.'506663264 
PRAÇA ÁLVARO 11ARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQOIS. DATA N,° COHP. 

2018/02/19 1 365 2018/02/19 2018 I 973 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE Nut~ERO 

1504368222 

AUTORIZAÇÃO 

[ADESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1386 

DESTINATÁRIO 

4211 TRANSFERENCIAS CORRENTES - ACÇAO SOCIAL 

r;:XTENSO 
RINTA E DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS 

ANO 

2018 

IVA 

ATPV ASSOCIACAO CIVICA TUDO PELA VIDA 
RUA LUIS BARROSO, 526 - 4° ANDAR 

4760-153 VILA NOVA DE FAMALICÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

TAXA IMPORTÂNCIAS 

DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDêNCIA 

NÃO SUJEITO - 32.500,000 32.500,000 
DESPESA 

TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ...... , 
TOTAL DE DESCONTOS . , 

Documento n.o 2018 I 1386, Compromisso n. 0 2018 I 973, efetuado com base no(s) 
cabirnento(s): 2018/925 

TOTAL DE IVA . ,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

32.500,00 

32.500,00 

ANO NÚl~ERO !tiNHA T~O ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 925 1 42~1 10102 104070101 I I 321. 504, 90 1 32.500,00 1 289.004,90 

' 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPOTADOR DUPLICADO 
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ORO. E GESTÃO URBANÍSTICA: 

1 - "DESPACHOS PROFERIDOS NO ÂMBITO DA GESTÃO URBANÍSTICA ENTRE OS DIAS 

09 DE JANEIRO A 09 DE FEVEREIRO DE 2018" (PÁGINA 31) 
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-----
ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 

INFORMAÇÃO 

Assunto: Despachos proferidos no âmbito da gestão urbanística entre os dias 09 de janeiro 
e 09 de fevereiro de 2018. 

Informa-se o executivo camarário que, entre os dias 09 de janeiro e 09 de fevereiro de 2018, 

ao abrigo das competências próprias e delegadas, foram proferidos os despachos constantes da 

listagem anexa, no total de 507, nas condições, pareceres e informações técnicas dos serviços. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVAOE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL c.amaramunidpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET WVI'W.vilanovadefamalicao.org 
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-. · ·utiiiZ"a:·'dôr 
·.<:·~ i'_:-·ft:·~,~--i'n;atú~~a 
---::··:o~t~rta~~Aúl' DOGU -Presidente 

. . \.ti~!~ 09-01-2018 38 

___ L0~~"-~~20171José Antón~o da Silva FonSeca Edifício Habita_~~~-~1______ I Proceda-se':.~ conformidade. _ ---+R:Ci::b::e::ira::o:_-:c_-::-__ i 

--~-~~------~~~~~tr~inda Mir~.:.:..~-~~-~~~~-------1-Autorizaç~~--de Utiliza~~-------+' _P_ro-:-c-eda-se em conformi~-~~:~----------------------·------~~~~i~~~-~~-c_a_v_al_õ~-~-
AUl\ 348/2017 \Joaquim Euclides Ferreira Serino Autorizaçao de Utilização I Deferid~. Arnoso (Santa Maria) 1 
LOEi 407/2017IFrancisco Oliveira Silva Edifício Habitacional ·~·Proceda-se em conformidade. Gaviao ~ 

--- AUTi 349/20171Sérgio Bruno M~rinho Duarte Ediflcio Habitacional Deferido. Vila Nova de Famalicão 1 
i e Calendário 

LOEI 590/2017IJose Antonio Ferreira da Silva Construções Acessórias de Edifício Proceda-se em conformidade. Calendário I. 

1 ! Habitacional 1 

-~El----57712017 .IAnt-6~];-per~tra de C~~alh_o _________ Co-;;~t~~Çã~-~-Ã-~essórias d~-E'~d"iff:-c:-io--t~ p'_r_o_c~da-se em conformidad~~---===--- - - -- -C~i;~~-------·---·~ 

rcõ~--59212017lJosé M~-;;uel Rocha ManslJha-;-- ~~~~:~i~~:! Acessórias de Edifício I Proceda-se em conformidade. --------- Antas~ Abade de ------·1 
r-:-=1! ________ i__ - - 'Habitacjgp=a!LI-;--------+.::-1 ----;---------:--:-:--:--------------·--------- YClle,rm,O;!!Im"',-_____ ---4· 

3 -- LEG! ____ 1_7_1_12_0_~~-M_an_'::_l S_o_u_sa_:~~v_a _____________ Co~ér:!9!_Ser_viço~----- i Proceda-se_~-~~o_n_fo_rmid_!~.:_. _______________________ ACnatleansti_e~Ariobade-de ·--~' 
6 DESll 7012017 'i Pedro José Bezerra Barbosa de Bourbon Destaque ii Proceda-se em conformidade. 
~ · . Teles Vermoim 
ro DESlli' 76/2017 ! Frederico Carlos Romaguera Ferreira I Destaque 1 Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 
"R ! Vermoim 

O

:".•i !. -=~)_. ----75/20171Chalibe_t_-_lmobiliária, S.A __ -_____ 1 Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Amoso (Santa Maria e 
: ~ - ::l --+------------·--1-::----:-------,--:-c-:--·-----------------------f.~ª~-t;l_!;'~J~Iia) e SeZHL~!L 

i CPI 76/2017 i Chalibet -Imobiliária, S.A. Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria e 
'1 , ~ -·---:----c--:-:--------------------- Santa 1;1-!l~a) e SeZ!:![§.§ .. 

~ ~-- CPI 77/20171!Chalibet -Imobiliária, S.A. Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria e 
o Santa Euláli~) e Sezures 
~ ~ I CPI 78120171 Chalibet- Imobiliária, S.A. Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria e 

~ l---cpr---103i2õ-17-jP~;;TcOSt~-=-c~~~SU~p;~~~~Hãbií~-~ional - - Proceda-se em conf~~;,-id-a-de-_------------------------- ~:~~:oEP..lê!!ª) e Sez~L~L 
~ L ___ AU~ --~61/2027\Silpack, Lda. _ -+Autorização de Utiliza~~---- Proceda-::e em conformidade._ Santa Maria Oliveira 

OJ L--~-~§L-~~-~~0171Cristina Cunha Mac~ado 1Edif!9!o Habi~~~~------- Deferido na~:ondições do par~_cer_. ----··-----------·--+.:P.::.ed::;o::.m::.e:_ _______ _ 
~ I LOEi 302/2017 i Jose da Sllva Dias- Cabeça de casal da Construções Acessórias de Edifício Deferido nas condições do parecer. Pedome 

I i heranca de Habitacional 

! 

~ ;--.?AP[ 1/2017 !REN Rede Eléctrica Nacional, S.A ,Armazém/Indústria i Proceda-se em conformidade. ---------·------t-::S_::an::.tc::,a Maria Oliveira 
i AU~--- 363Jiõ17-l' Crafil - Fio~ Linhas rê;ct~is, Lda ·-- I Autorização de Utili;a_ç_ã_o _____ l Def:!ido. São M~Í~us-Oliveira 
~ ------LEGI--23/2-õ17;Ho;cl;-~~;~de-~-----~r;,~~érnllndústria Proce-d--a--s-e_e_m_c_on_f_o_rm-i"d-ad_e __ -----------------·------- ·Riba de A~;----------

j LEGi 3512017j Maria da Conceição Gomes Saldanha Demolição Proceda-se em conformidade. Joane 

--~?EI 504/2017 jAntonio Alfredo Martin_::_ Teixeira __ Ediflcio de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. Santa Maria Oliveira .=c:::__ _________________ _ 

Impresso por: VIT01i00tl.2-02-201815:41 1J35 
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Habitacional 

I 
Deferido. 
I 
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i 

·:-._: :·-::_; ::':::·:·:':'::ütiüZ~_~bi 
, ·:··:'_,. _:~':?:~SS(~~tu·;~ 

·:·-. PeJ>i:irtarn·~ntO: ooGu- Presidente 
··· ···oata 1o-o1-2018 

· id Processó 

~ 285/2017 !Joaquim Miguel Sousa Flores 

137/20161 Cabelte- Cab~s Elé~tricos e Telefónicos, I LOEi 
,SA 

LOE! 146/2017 I Diana Andreia Silva Pimenta 

,--.-, .,_.: 
··~·- ''·I· , 

: Ediflcio Habitacional 
f---

Deferido nas condições do parecer. 

! lnd. 1 2 ou 3 do ramo Metalomecanico/ 
I Metalurqico 

Proceda-se em conformidade. 

i Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. 

~----~2018~~~!s & Silva, Lda ~ação de Utilização Deferido. 
- ----------------- -------

' AU~ 364/2017 José António Araújo de Azevedo Autorizaçao de Utilização I Deferido. 
Proceda-se em conformidade. 

r-- AUlj 359/2017jSilvia Daniela Reis da Silva A~~~~~zaçao de Utilizaçao_ Deferido. 

LO, 164/2õ17fosé da Cruz Xavier 
-

Construções Acessórias de Ediflcio Proceda-se em conformidade. 
Habitacional 

cK/2017,-fr•lo Sousa- Imobiliária, Lda Edificio Habitacional I Proceda-se em confo~~i~ade. -·-------------
CP 101/2017 Melo Sousa -Imobiliária, Lda Edtficto Habitactonal Proceda-se em conformidade. 

I,- LOE~ 326/2017 -tfrisÍina Paula da Costa Monteiro Ediflcio Habitacional-----· 
-

Proceda-se em conformidade. ----·-·-----------r-- LEG: --172/2017 1 s.R~-~-~- Maquinas 8.. Tecnol~gia Laser,- -Ã~;:;:;;~é~-J]~-dÚstria ------------- Proceda-se em conformidade. 
'---·-·--- I ---- S.~. - - ' -

Impresso por: VITO!eàOU.2-02-2018 15:41 

11 

;i· I' '··i'-·' 'I'' I 
Fradelos 

I 
-------

Ribeirao 

Ribeirão 

Fradelos I 

--- - --- I Vilarinho das Gambas 
I 

Fradelos 
-

Ribeirão 

Ribeirão --- ---------
Ribeirão 

- -
Ribeirão 

---·-
São Mateus Oliveira 

- -
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I·; :-'~':,-·-- uiinzaaor 
'"' '·;'~::_,~:~~:!: .:~:~:J_'.~-~~~:~~~-~-~-.f~ 

Departamento 
. ;:>.::·D~tâ 

DOGU- Presidente 
12-01-2018 

I 

LOEI 360/2017 Custódio Castro Silva I ~onstruções AcessóriaS de Ediffcio Proceda-se em conformidade. 
----~--- ____ L!:!abitacional -----+::---::---:-:---·---;--:---;----------------------t-::---:-:---.---------i 

1-.-.-. 

LOEI 389/201-7 I Maria Caro-lina Gomes de_c_ arvalho I Edfficic;Ha~-~---- Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão I 
I j --::-::--------,:-:----,---------------------+-~--º~~-"-g-ª'-'rio~-::-----::--::-----i 

1,, LOEj
1 

387/20171 Maria Alice Gomes de Carvalho jl Destaque I Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão I 

e Calendário 

Gavião 

~--- L0=~93/2017 i, Manuel Joaquim Macedo Araújo ------- j_Edificio Habitacional _____ \f:, I P::-r--,oc:-e::-d::-a--s-e_e_m_c--:o:--nf-:o-rm_i--:d-ad_e_. ___________________________ ~~~ª~Qvg~~-~~~~-:a_li-ca_-o __ 

LOEI 145/2017 jÁivaro Daniel Sousa e Silva !Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Louro 

LEP 23/20171 Condomfnio do Edificio Vila Canto I Ocupação do Espaço Público por Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 

I---LOE
1 
___ 415-/2Õ17 j Nelson Ricardo Dias Pereira --------f~~\~o d~a~~?c;iona-1 --------------f:P::-r-oc_e_d:--a--s-e_e_m_c-on-1;--o-rm--:i--:d-ad"'e-----~-~~~-~~~~~~~~~~-~----------·-·--· ~i~'~""'0o!li~u_a_d:--e---:F::-a_m_a--:li:-c::áo-ll' 

1---:-. , ::-t::---:::---:-:- __ ____ e CalenC!!irl!L ___ _ 
___ C~~ ____ ?._~!_~Õ-17 Emfl1a Ma;i~ Olivei~ T~~~s~_::~a-~~~~m!j Edrficio Habitacional--~~----- I Deferido nas condiçõe~-do par~cer. - --- Louro ______ __I 

LEGI 174/2017 A1res Oliveira Queirós- Cabeça de casal Edificio Habitacional I Proced;-s~-~-;;, co~formid~-d-;_------------------·------- Arnoso (Santa Eulália) 

~ , d.? h~ranca d~------ _ ~ --_---:--=-'-::-:--::-------c--::--::---+------,----,-----,--------i 
! IPVi 41/2017 ,Maria Helena Pacheco de Carvalho Silva Edifício Misto 1 Notifique-se nos termos dos art1gos 121.0 e 122.0 do Cód1go do Procedimento Antas e Abade de 
I I !Gomes !Administrativo. Vermoim 

~ L_ LO~----- 322/20171Maria José Ramos Azevedo Oliveira Comérci~:~~:~~~------j_Proceda-se em conformidade. ------------------2-~.,i~;i_l_e_lo_s_, _c_av_a_lo_-e_s_e _ _j 

i 
~ 
li 
fil 
~ 
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LOE 
LOE 

LOE 

~~~~ 
LOE 

LOE 

LOE 

LOE 

LOE 

LEGi 

LOE. 

LOL 
LAl 

LOE 

LOE! 

LOE! 

LAl 

LOE 

LEG 

LEG 

LOE 

LOE 

DOGU-

15-01-2018 

::i·-:> . , ,_, .i::;~::u;:}::_:':tr'· ::~., 

184/2016 'ernando Manuel Abreu 

•o lt<u u Abilio Ferreira de Sousa 

608/2017 Silvia Daniela Reis da Silva 

Félix & Isaura -Imóveis, Lda 

1 o, t <u , o •, Mário Jose Pereira 

85/2016 iVitor Romeu da Cunha C•ruolln 

1/2018 i Manuel ; da Costa 

'Leonilde Maria n. 
299/2017 .Fábrica da Igreja da Paróquia 'e 

I 
158/2016 Mario Sergio Moreira Borges 

240/2016 José Alexandre Correia Silva 

197/20171.101 Fr>ll A . Fábrica dePrnrl,fnR 
A Base deCarne!l Lda. 

12/2017 Marco Alexandre Braga Oliveir 

110/2017 <API! AI 11 :..". 
ii I . S,A. 

317/2017 Maria Ferreira da Silva 

45/2017 'da Costa Cardoso 

'clestão 

1i2018[B.ri:h~ÁMan~~~ vvuo""'"' 

1!2018IFábio Daniel Borges Araújo 

40U/LUI I Félix & Isaura -imÓveis, Lda 

447/2017[~bllio. Cu~ha. Lda. de 

49/2017 I -Sociedade ••nuuiuc: 1•a S.A. 

ICRUMP S.A. 

58/2017 Ilídio Silva Azevedo 

176/2017 Silvano Rodrigues de Oliveira 

594/2017 Daniel Sousa Pereira 

588/2017 ' 'Jorge Almeida Martin 

Impresso por. VITOfêd0[2-02-201815:41 

1 de 11" I para I I 

[Muro 

~~=~~i~s a Restauração e/ou 

i Ediftcio I 

IEdiftcio 

IEdiftcio 

i I 

•a 
i I 

i >de 1 

[Muro 

.. ~~ Comércio/Serviços 

) Edificio Habitacional 

Edificio Habitacional 

Armazém/Indústria 

Edifício Habitacional 

l de Combustíveis 

Ediftcio Misto 

Ediftcio 

Edificio 

Edifício Habitacional 

! Sem Alt. n.0 Lotes e lnfra-Estruras 

I I 

Edificio Habitacional 

·:.;,:•;;i!,J•:••:•.:;: •i' .,li.; ·''''" ,.,,,. ,, ,,,,.,,,,, 

>em 

! Deferido nas ; do parecer. 

Deferido. 

I Deferido nas 

I Deferido nas 

1nas• 

; do parecer. 

; do parecer. 

; do parecer. 

>em 

Proceda-se em conformidade·. 

em conformidade. 

em conformidade. 

em conformidade. 

em conformidade. 

em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

o em 

Deferido nas i ; do parecer. 

em conformidade. 

Seide 

Riba de Ave 

Joane 

Riba de Ave 

Joane 

Joan~ 

,Avidos e Lagoa 

Landim 

I Ribeirão 

!Ribeirão 

Louro 

29 

':"'""~" , em Ribeirão 

D~""_d_onas i ; do parecer. 'das Gambas 

~nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Ribeirão 

Deferido nas condições do parecer. 

i Deferido nas 

o em 

; do parecer. 

i 

Esmeriz e Cabeçudos 

I Ruivães e Navais 

I Bairro 

6 j35 
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DEsT!
1
· 74/2017 Maria da Conceição Oliveira Sampai:J Destaque Deferido nas condições do parecer. Riba de Ave I 
, Fernandes- Cabeça de Casal da _j 

~ __ ...[ ______ H_~_ê_GÇ-ª.J!.ª-- - ---------------·--'--------·--·---------------------'-------. 
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lj,. 
;; c;:(~ 

ÍJ DOGU - Presidente 
1"'''".: 

< ·~~O~ã:Cet.ã~~ .. fil,~~~~~~, '> 1',1;; ..... ' •' ' 16-01-2018 -, ' 48 

l.i :<":·' -._ ... ,,.-,.,;,_:~-··· ...... ,.,_,,_ j •••••• ,.,,.,; _!',! ~ n:':''i ,,,. 
AUl "''""'" i ' nrlv«ev li , Lda >deu i Deferido nas i ; do parecer. IJoane 

LOE I André >Ribeiro Edificio >em I Avidos e Lagoa 

LOE <IUI<U~O I Marta Isabel Reis Pinto Edifício >em I Ribeirão 

AUl 3/2018 h >I!• Cabos Eléctricos e Telefónicos, de Utilização nofocirl~ Ribeirão 
lsA 

LOE 311/2017 Cabos Eléctricos e Telefónicos, I """lo Proceda-se em conformidade. Ribeirão 
SA 

LOE 372/2016 Marta Sofia Oliveira Jacome Edificio I I 'em i I Nine 

. LOE 250/2017 Susana Isabel ,.,,., Oliveira Edificio j Deferido nas ; do parecer. i 

AU1 4i2018 Ped;o Miguel I . ; Ribeiro >de I I Deferido. I Cruz 

LEG 41/2016 i Dias Morais Acessórias de Edificio I Proceda-se em conformidade. Gavião 
I I I 

LEG 154/2017 Antonio da Costa Oliveira Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Telhado 
I I 

LEG 45/2017 rP.F. -Imobiliária, Lda multifamiliar com. e serv. Deferido nas condições do parecer. Antas e Abade de 
I I<OA<:<'ÁnA ) 

AAL 1/2018 jJosé Nuno Silva de Carvalho ,....""''"'~au de Utilização para indústria Proceda-se em conformidade. Vi~ ~ov~. ~e Famalicão 
i >C 

AUl 6/2018 !José Joaquim da Costa Moreira Acessórias de Ediflcio Proceda-se em conformidade. Landim 
! I i I 

LOE 96/2017 i Orlando Carvalho Sampaio Acessórias de E;diflcio Proceda-se em conformidade. Delães 
i I 

LEG 137/2017 HELFRI-' , Lda. I Deferido nas 1 do parecer. I Esmeriz e 

AUl 7/2018 1 Maria Pereira de Sá Dias Fe"eir• 'de >em i Landim 

LOL 1/2017 I"KHVI~ V ALUE- F~ndo ~~~~=i~: de Loteamento de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. i e Cabeçudos I 

LOE 262/2017 ~imeã? ~ntónio Carvalho Fontes Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. ~,, '"' IL e Cabeçudos 
Fortll7inhn< 

AUT Jorge Manuel __ 'Araújo Monteiro I 'de I ;em I Ruivaes e Novais 

DESl 41/2017 Manuel Silva Cunha •em I 'de 

LOE 83/2017 Cristina Cunha I Edifício I i 

LEG 29/2017 Manuel Oliveira Barbosa ~ ... em conformidade. ~~~;0E~:~~ ~~~~ures 
LOE! I Carolina Pereira da Costa I Edificio i ;em• Brufe 

i CP 70/2016 I Nelson Bruno jEdificio i I ;em• Riba de Ave 

I 

LOE; 586/2017 !José Maria Ferreira dos Santos ",V' Acessórias de Edifício em conformidade. 
I i 

CPHI 2/2016 j :Marília Gomes de Oliveira 11013 · Indústria tipo 1 2 ou 3 de outros em conformidade. Nine 
I I Simões Couto iramos 

Impresso por: VITOiê!lün.2-02-201 8 15:41 8f35 
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•''·'·'·• ,':'./ :' .. / 
145i2017IJúlia Moreira Vilaça Acessórias de Edificio em conformidade. Arnoso (Santa Eulália) 

LEGI 4/2018 Ana Isabel Carvalho Miranda Edificio Habitacional , Proceda-se em conformidade,~. -·----------------FN'-'i"ne::_ ___________ l 
-----cõE[ ___ 3o0/2õ17fNuno Ricardo Moreira de Araújo .Ectiflcio Habitacional I Def~rido nas co~dições do parecer. Ribeirão 

_ Lo~==~~_!/2-Õ1~]~~~ro-Ã~d-r-~d;'~-Ú~=-=~-~~~---- 1 Edificio Habitacio_~------___ j Deferido nas condições do parecer. ------~=~~~--··-~-~-------------------~,-L,-o-'~-'._s_-a~d~o~===-=-----------_-_1 

AAUI 2/2018 iAWT METAL, LdA lAiteração de Utilização para indústria [Deferido. Fradelos 
f----,...+-------+· !__ ----------r;: Proç~_Q.a-se em _ _9-Q[IfDITIJ.,id"'a"de,. ___________________ l--·--·------·· 

---·---t~~l----s~~-~~~i.1~:~·;:~d:~;~a:~::~;:-~~;;-á ------r~~:~:::-~:~~~:~:i---------------1~:~;;;;:~~~~~~~~~~~::;;-;c-e-,-. --------·------·---·-------+~-o-,~-:-i~ã-d~------·--1 

~ 
LOE!. 589/2017 Manuel Maria Silva e Santos 1 Edifício destín. ado à ativid~~~-~ª~9-~ Proceda-se em conformidade. ·----------+Fc.:r:=a:=d::el,:o::s-:--::--c----1 

~-! ---~1/2017 Sérgio Cruz Lopes da C_?sta I Edifício H~~t.~iona_l _________ r:Pc.ro:.c:.:e::d:=a..:-s::e..:e::.mc:.:::co::n..::f::or::.mc:i::da::d::e:.:.. ___ . __________________ +V:Cil=arc:in..::h.::o..:d:.:a::s_
0
C:Ca"m::..b:a::s: .. __ 1 

LOE! 49/2017 1 SERAICAL- Reconversão de Materiais, iArmazém/lndústria Proceda-se em conformidade. Vilarinho das Gambas 

I I :-:-1 Lda _ --:--:-:-:---------·-··------f::-::-:·-.:------1 

I 

LO LI 1/2018 !Ribeirão- Sociedade de Construção e Loteamento de Atividade Económica li Proceda-se em conformidade. Ribeirão 
1 I Imobiliária Lda i 

--~~-~~. 5/20181 Go_~2~lves e Mo~:!.':.~- j_Aut~~açã9_~_e U~izaçã~ _____ l De!:_~do. _ _ Ribeirão 
I LEGi 56/2017-1 Ca~~~ da Costa e S1lva _l"EdificJo Habitacional _______ I Proceda-se em conformida~_=:.________ ·------------+F'"ra-d"'e..,.lo-s------i 

I 1 ---------------- Lousa--d-o::.._ _____ l 
:S LOUi 1/2018 MATADOURO CENTRAL ENTRE Remodelação de Terrenos ] Proceda-se em conformidade. 
g I DOURO E MINHO LDa 1 -·---,-e-c--,-----------·- __ 

i -~~-------162/zo~ 1-f~::~:-~~~~~~:~~~~!Tá~~~~:~l~~mazém/lndú~~:a ________ ] Proceda-se em conformJ~~~~~-------------===~------ Delães _ 

~ I LOEI 451/2017 Félix & Isaura -lmóvers, Lda Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Ribeirão 

~ ~----LOEj __ 44/2016 ~:_J. V~_[)~IRO, S.A. ____ __[Ed~cio de Ativida~ Econ~m~~--- ~â~~~~;~t~y;os termos dos -~~gos 121.' e 122.' do Cód1g~-~~ Pr~~ed~mento Cavalóes ·······---· 

~ l---LO~ 482/2017~~=~~l~a de Jesus Ollve~a Machado 1Ediffc1o Habitacional _ Proceda-se em -~~nformidade. _____ _ Av1dos e La~~~---------
~ j AAU nJ2017IClara Mana da Costa Cadeias Autonzação de Utilização Deferido. São Mateus Oliveira 

i ·- I , Proceda-s~L.ê..IJ"I_ÇQnformidZ!_~e. -· -----.1 
~ :----·- IP~1 45/2017 Facol- Faria & Coelho, Lda ~Armazém/Indústria , Proceda-se em conformidade. Pedome 

i I AAU'j 7Ú2Õ17 1

1

.José Flores dos S~ntos, Ld-;~- Alteração de Utm~;Ção-para indústria i Notlfiqu~-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do ProcedimenÍ~-~~~~~--·------il 
·~ i 1 

Administrativo. __ -·,-c::--::-:....-1 
~ j LOE1 465/2017lcomeip. Equipamentos Eletricos e "lEdifici~ Habitacional -p;oceda-se em conformidade. ----Vila Nova de Famalicão I 
~ I I Eneraia Lda. I' e Calendário 
1S 
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DOGU- Presidente 

Miguel da Cruz Costa 

Torres de 

da Silva Azevedo 

da Silva Fernandes Costa 

Impresso por: VITOi!tl0[2-02-201815:41 

de Atividade Económica 

Acessórias de Edificio 
I 

Acessórias de Edificio 

de Utilização 

lnst. Antena Telecomunicaçao 

Edifício Habitacional 

I Deferido. 

Deferido nas condições do parecer. 

Proceda-se em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

10 f35 
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( . As'sinatúra 

<.-_ .. _-,'-.·<-·:- .. , .. ,_--, 
' Oepart;:u!lentá 
· - -·- -.:_'oa'ia 

DOGU- Presidente 
19-01-2018 

L~---~~-~~~~~-t::_ic_á_lc_u_ro_~-~-----------P'~-~Q~i:~ g~I~~paço Público por 

LEG! 9612017 i Estilar- Construções, Lda I Comércio!Serviços 

~~~~---------------------------

27 

I Deferido nas condições do parecer. Antas e Abade de 
I __________________________ \'§"_m,'-'o"-'i'"m'---------1 
Proceda-se em conformidade. Joane 

CP! 89/2017 Candido Manuel Ferreira Costa i Edificio Habitacional , Deferido. Pousada de Saramagos 

ICO,I 5/2016 MARVALU- Investimentos e Gestão Posto de Abastecimento de Proceda-se em conformidade. Joane 
, Imobiliária S.A. combustiveis 

AIA] 3/2017 1 NOS Towering-Gestão de Torres de Aut. lnst. Antena Telecomunicação Proceda-se em conformidade. Joane 

~~=-- LE~t-- si~~~--~;~~~~~~~~çt~P:;cor!_~~~~=~-----Edtfic~~~~~~-- • I "O<••_--~ __ ,,.,;, - --------R-ib_a_d_e_A_v_e_· ------ __ j 
i LEG1 15/2017 ~:~~ ~:~~~~a~1l~ad~ogue1ra- Cabeça de I Edrficro Habitacional Proceda-se em conformidade. Riba de Ave I 

L__l:~t=-s/201BA~e~;;,;'s;w~-------------~~ Ediffc!c;~o-;;f-=_--- ?~i~~-~~~~s.:_dc_oc_cP::.•rc:ec:c-=-erc, ______________ -_-_-__ --_--__ -_-___ --T~Ihad~ __________ j 
LOEII 595/20171,Jorge Miguel Carvalho da Silva Edrficro Habitacional I, Deferido nas condrções do parecer. Vale (São Cosme), Jl 

-t Tett!-ª.QQ .. ~ Port~ 
l---~ÕE~-- --~69/201~[~~-C~~"~-Dini~ __ ::::::-_::_::_----- ~-~~iff~~-~-~~~~~;~----~~~~~=r~-~eferid~~~~~~~~~~-d-;;-p;r~------_ --·- ___ Ve_crccm:co::i::m:__ _______ 

1 

I -~~~---~/20171 Helder Filipe da Silva Frutu~-~~--- I Loteamento Habi~~~~:~-- I Deferido em conformidade c~=-~-~~~-c_e_r_. ---------- e~~~otmAbad~-~: ____ _ 

~ ! LOE! 47~/20171Luis Carnei~_9 Dinis __ l~diffcio Habitacional _ _I Deferid_9 nas condições do parec.•c'cc·----------------------+V'--'e~moim 
<e LOEi 475/2017 1 Francisco Fernando Carneiro Dinis Edificio Habitacional I Deferido nas condições do parecer. Vermoim 
i r ! ~ --~C?..~í 474/2017 i Francisco Fernando Carn~íro Dinis __ Edifící~ Habitacional :Deferido nas condições do e~ecer :_ __________________ +V:.:e::r::m::o:::im:__ ______ _ 

·::; ____ L~~~---22/~~~J!~~~eiro & Filhos, ~?.-~·------~~Y:.~.:!lento Habitacional l_~eferido nas condições do parecer. ----------------------1-'Vc:e:::rm=o·:::,m:__ _________ _ 
~ jl AUTi 237/2017IA1berto Ferreira Silva Autorização de Utilização j Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), 
...... I I Telhado e Portela 

~ I---_!:_~·~1 __ 209J2~~~sé Arm1ndo de -~ousa Correia ____ l.§.~~!~cio Hab1tac1onal _I Proc:da-se em conformida,cdc:•:_-----------------------jC:D::•.::Iã:.:e:::s __________ _ 

"-~ LEG 132J20171Manuel Carlos Martins LaranJeira -fMuros Deferido nas condições do parecer. Nine 
---LOEr ___ 596/2017 !Per-~-;~~~1=]-;.;;;biliá-ri~-Un1pessoal, jMuro___ ----- Proceda-se em conformidade. -'----------------------·---- MogeQ;---------·-·-·-

~ i 1L.da ' 

~~--L~Gi=~~~~~~/2Õ_!~!M-;-g~~~J~~~ M-arques."_~:~s Mor~~;-!Ediffc~?- destin~do ~-at1v1dad~J:ecuária Deferido nas condições do par'::~!..:---------~----------- ~~~~:~_ocs:_ ________ 1 ! r LOEi 458/20171Cunha e Sousa -Imobiliária, Lda !Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Louro 

j ~-~-_-_L__-0-=1----_-_ 6-Õ3_J_2õ_1_7_rt~.~s-Oliveir~ ~ranj~-Ge~tã-;;-~-Õbra~---~-E-d-itrcl~-H;blt-a-ci_o_n-al·--__ -__ ---·---- Proceda-se em ~-o-nf_o_rm_i_da_d_~~- --·--·-·-------------------_-_- ~i~A~on~a~~ F;~~iiZa~--

~ 1- LOE!I 611/2~~= )Laurinda Marques Silva ____ jEdifíc1o Habltacio~~---------j-P_r_oc_e_d_a_-_s•_•_m_c_o::-n-f:o:-rm·-id:--a-d_e_. _____ ---------------- Vila Nova de Famalicão 

I 
_ . _ _ ___ ~~·ªl~n.Q.<!fio _________ ! 

~ 1 LOE!,i 587/2017 i Maria Odete Sampaio Marques I, Edifício Habitacional I Deferido nas con?ições do parecer. Vila Nova de Famalicão 
~ e Calendário 
.g LOEj 430/2017 Guilherme Dias Lopes IEdiffcio Habitacional __ [_Deferido nas condições do parecer. Brufe j r------wE]--4-53/2017 Joaquim Moreira Brochado ·- I Ediffcio Habitacional _ --~-----~-~eri~E_ n~..:_~~~~2~es do parecer. ____ M_o_g_e-ge ____ _ 

LEGI r75i2017 
1

1 c;"~k;s M~nuel Morais de Araujo ----rEdifi~i;-H;bit~-;ional Proceda-se em conformidade. Vale (Sã._o_C_o_s_m_e_).---
1 ' I , Telhado e Portela 

Impresso por. VITOii!tl0[2-02-201815:41 11 J35 
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DOGU- Presidente 

20-01-2018 2 

:1 :, ri··-• ,:--·:: t: :::' ,i.',:i-.:;-:::i•:.':!!·:r•W+ii.i ,,.,_.,,_,,,,,_ 

463/20171Antóni~~~~!:::n:_s_:d::a.:S:::il:::va::__ ______ l-'I'C::o:cm:::•:c-r:::ci:=o/::S::e::.rv::iç'Co::sc__-::---:-----f: IP::ro::ce:=d:::•:.-:=••:..:•:cm:::c::o::.n:::fo::,r::_m::id::a::d:=e:::---------------------l!:r0a1 dd!'~_!?s ---_-_--_-_-__ -______ j 
11/2017 1 Pron~i, S:_~_: ______________ lc: lln:::s:.:t=al=•-cçã::o:_d::e:.=C_::_om=b=us::t:::lv.:•:::is ____ jProceda-se em conformidade. ___ j_~ __j 

Impresso por: VITOR!tiün2-02-2018 15:41 12J35 
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.. , .. TT '· :: ütHiZâdOr 
, ,; .. , L"'i··:·A~'Sinattira 

~~<._.·;·.:~·-:.:' .. :·: : .. 7"0~-p~rta~~~t~ DOGU -Presidente 

E'; Data 21-01-2018 3 

1 LOEL
1 

197/2017 '[JOLEDlLA- Fábrica de Produtos !Armazém/Indústria 'I Deferido nas condições da informaçao. Vale (São Cosme), 
~ __ .Alimentas.§.ê..Â_ê.ª§.~_Qe Cam,&s. Ldª-:, __ l. _ -------------------+T.c~!b.ª.~º-~_f.Q[!~JP-__ 
1 LOE[ 345/2016 !Abilio Mesquita Conde Habitação Multifamiliar com Actividades E Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 
1 I i Económicas . I __ .Y.ê,["-m,~o,"im"'---- ----1 
[~~---~33/2~-~-~_!~~organiza,Ld~ ----- I Co~ércio!S.:_~~~~~-- - l~eferid_o nas condições do pare~:r. Pedome 

Impresso por. VITOR!rlütl.2-02-201815:41 . 13 f35 
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-:.:;_:·;:ro:tat-~e·:·~r·oces!ih~ 19 

-" ld;'PriiC:~sso.•,, "'"';:;>· ,,.;c'.(·'''·_·.,._ •:c,.,,',;;,,: ~,,,.,,, ;,!c}''·''''·' r: .• : .. ;~ ~ '?:•.:J 
LOE 322/2017 Maria José Ramos Azevedo Oliveira !comércio/Serviços Deferido nas condições do parecer. Gondifelos, Cavalões e 1

1 --~~----~~~- i -----------fo~u~ti~z~--------~ -- --cc-------c---:c::-:--:----:--c·--- ---+::--=-:--:-:-c-c--c--:------ ------,-------:--,--:-·-,---------------
CP 2/2018 Gondilopes -Imobiliária, S.A. IEdificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Fradelos 

CP 

DEST 

LOE r-------
LEG 

1/2018 .Gondilopes -Imobiliária, S.A. I Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Fradelos 

76/2017 Frederico Carlos Romaguera Ferreira Destaque Deferido nas condições do parecer. Antas e Abade de 
Vermoim 
Landim 

452/20171Manuel Joaquim de Sá Cardoso IEdiffclo Habitacional Deferido nas condições do parecer. ----------·------ Ruivães e Navais 
146/2017 i Joaquim Miguel Pereir~ Ar~~~---·----- !-1 C"-o"n"s'--tr'-u'-çõ"e-'-s"A:__:c:__:e:__s_;:_só'-r-ia_s_d:--e---:E::-d-cifi"",c-,-io---t-::P-ro-c-e"d-a--s-e-e-m-c-o-n"to-r-m-,-id-.-a--'d:-e-. ----'--- ---- . R~~ã;s e Navais __ _ 

1 i Habitacional 

I 

í LOE~/2017 ! Do~~gos Gonça~~-=~_9_a Silva I Muro Deferido nas condições do parecer._______ _ São Martinho Va:::le:__ __ ---j 

L-~9-~L-------~~~/2017 !Diana Andreia Silva Pimenta ~~~~9-~~!~~d~~~!:?..?..~.?~~~------- ~_:.~eda-~:._:~9-~~!~!~~~~~-::.________ __Ri~~~----------
1 LOEI 585/20171 Eurico Augusto Veloso Afonso IArmazérnllndústna Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

:g ' 1 1 .@_ç-ª.!ê . .und~;á.urJ!io,___ ___ ---j 
~ CLoEI- 607/2017 !Jorge FiliP~ ~~i~~~9.~:ira jEdiffcio Habitacio_~~-l ____________ l~eferid~-~-~-~~~-~~2~=~-~.?...P..~.~-?!.!.:_ ----=- Cruz _____ _ 

i L~_?-~ ___ 6_1~!~~!.?.J~~~~~-~~-~~-q~_=~_Cunh~~~itas ______ 
1_Ed~icio HabitacionaL _________ _J_~~?..:.~-~-:_~_: _ _:_~~~-~!9.~~i~-~~-::... _____________________________ ':::!~~~~----------

0 I LOE! 593/20171Nuno Marques Vieira de Castro Edifício Habitacional jProceda-se em conformidade. Requião 

O~ ~ LOE! 2/2018 Nuno Andre Simoes Dias da Silva Edifício Habitacional I Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), 
: L I Telhado e Portela 

1

-- C4-=- 2~=~~~ São Carlos- Casa'lmo'biJiâM~:-Ld~:--- ~~e;~0~ção unifa~iliar c~;;; __j~-â~ri~i~Jl~~os term_c:~ do~_artig~s ~=:~:;122.' do Código do Procedime~-~~- ~~~~~~~~~F;;-;;;alicão _ 

~ OEI 566/2017 S.Roque- Maquinas & Tecnologia Laser, Armazém/Indústria !Proceda-se em conformidade. São Mateus Oliveira 
....... !S.A. , 

t L_LOU_i ____ ~/2017 !Adm~~-=~~atamar, Lda ----~~~?.9.:.!.~!~:.:o1~d::e:__T:_ce::rr:__:e:_:n::o.:s ____ ..J.:P.:ro:.c::e::d:oac:-s::ec:e:__m:_:_::co::n.::f.:or1cm.::icd_a::doc•:_____· ----------~----------··-----·- ~~rinh_o_d_a_s ~-a_m_b~--

-~ 
~ 
w 
• 

I 

Impresso por: VIT0Ji!d()t1.2-02-2018 15:41 14f35 
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393/2016
1
1MOMOGEGE-Imobiliária, L.da 

' 
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Deferido nas condições do parecer. Famalicão 

Impresso por. VITOiõd011.2-02-2018 15:41 16 f35 
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i • 

Uüfi'Zádor 
·':ÃS'ii~~tlil:a 

, ·-o~p·art~~-~hti:) DOGU- Presidente 

, cata 25 01 201 B ,,; i",,,,;,,;,,,,', - -
-rcf·-Prócesso.-·: :::-:: Recú.i'ererlté·-·:, :.: 

~ AAUI 3/20181 Maria da Glória Dias Ferreira 

' 

i C Pi 1/2018 iGondilopes- Imobiliária, S.A. 

I 
cp! 2/20181 Gondilopes -Imobiliária, S.A. 

Impresso por: VITOiêd0~2-02-201 B 15:41 
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.-;-:-,/"'L:· 'J:· .. ':··:':;,:.,::::c .:,, ::"cl:ira.·•··:·.••·:· ::·:c•·····.·•,.,··· _;z_;:;j'i'::lEéi'_ :i ',:,·I "";I' 

Alteração de Utiliz. para comercio e Proceda-se em conformidade. Gavião I 
serviços ______ , _____ J 

·······--- ---------------
Edificio Habitacional 1 Proceda-se em conformidade. Fradelos I 
Edificio Habitaciorial Proceda-se em conformidade. Fradelos I 
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·-~.·-utlliZaaor 

· ·-:'/,:·x~~~n~atLNá 
'o-e·piirtamento ooGu- Presidente 

' 'Data 28-ü1-2018 

ld PfáCessO - ' Requerénte ' I 

71 

1 LOE 260/2016 I Percurso Real- Imobiliária Unipessoal, 'Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Joane I 

, -f-L.da ,_H"'a,bi"'ta,ce,io"'n.,alc_ ________ -+-,-------c--,----- ------------------ -,..,-----------1' 
,

1

1

---uJE ~/2~'iedade Agrícola Casal~~ Vento;ela, Armazém/Indústria I Deferido nas co_n_d_iç_õ_e_s_d_o_p_a_re_c_e_r._-____________________ f-M-o __ g_e_g_• _____ ---11 

1_ LOE 412/2017J~~~no Philippe Maia dos Santos______ Utilização do solo I Proceda-s~:..•:..m:....cc_o,_n,lc:o.crm=id-=a.:.de::. ______________________________ ,~R-cib--e,_ir-'ãco _______ ___, 

CPI 102/2017 rsruno Augusto Martins Moutinho I Edíficio Habitacional i Proceda-se em conformidade. Mogege 

LO E\, 597/2017 
1

1 O Mundo dos Kebab's- Unipessoal, Lda 1 Ediffcio Misto Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
----------------·---+'e'-'C"-a"'l"e"'nd,.á.,_r.,ioc_ _____ _ 

~~=~~1-----~õ17(Antó~i~ Faria Fern~~des -~Edifici~--~-abitacional --- -~!~~~da-se em conformidade. ------------------·----- R~-~~r_ão _________ _ 

[ __ cPHL ~~/2017~~itor ~~~:~~:veira da Silva________ ~~~bÍt~~~~~ 1de·apoio à a~i~i~ade ~roceda-se em conformidade, --------·---------·-+N-:in:-:e--,---·---------

1-~~~!1_ 59/2017 Ab.!_!~Fer'2.c:nctes Ribeiro ___ _J_~estaque -·---·-· Proceda-se em conformidade. -----,--------------+A-'v'-'i-'d"-os'-:.•c:c:La_~9~--_j 
1 AuTl 9/20181 Belmiro da Costa Ribeiro Autorização de Utilização Deferido. Ribeirão 

~~j__ __ 14~= ~-~~~-ª1:g~ssunção da Sil~a Alves _____ Muro _____ Proce~a-se em conformidade. --·--------------·---~~-"d._i_m ________ -1 
1 LOEj 248/2017 H11ário Agostinho Oliveira Pedroso Batist;l Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Bairro 

:g ~---~-~_"t__ 161/20171Antoni~!::1anuel ~r:'-enta Guimaraes IAuto~ização de Utilização Proceda-se em conform~~~9_':_· ------------------+J-:-o_a_n_•.,---------
g I, AAUI 6/2018 Gaspar Filipe Pereira Marinho Alteração de Utnlz. para comercio e Proceda-se em conformidade. Vermoim 
..:c I servicÕs 

i 1 AUTi! 140/2017 1 Domingos Andrade Machado I Construcão de Edificio Por Fases Rejeitado Liminarmente. , ·------------------l-D_e_Ja_e_s __________ _j 
.g I +---- ----1:--c:-:-·::-·-: ·····-::-:---,:--·-·-----~ E:rg_çeda-se em conformi_9i!_çi_~_Ç_Q.lJ}_Q_Q-ª.rec~.L. __ 
~ 'r-~C~P~H+-----==6~/2=0=1=8~I~KK~oott=ss~,,l~m~o=b=il=iá.cn~a:~s::.~A:___-_-_-_-·_·-----------r.1_-:-H~a=b~it=a~çã-=~=-u~~~il=a~m~il=ia~r~--------+rP=r=o:::c.:.ed=a=--=-se:..:.e~m~c=o~n~fu~rm-"'id~a~d.:.e·:__ ______________________________ -+P~o~u=s=a~d.:.a:::d.:.e~S=a:-ffi=m-:a~g~o=s-j' 
~ LO LI 69/20171Agostinho Faria Pereira Loteamento Habitacional I Proceda-se em conformidade. São Mateus Oliveira 

8 ____ LEGL~~~~D1 B -l-Re~~to Teixeira Tinoco da Costa I Com~rci9}~~rviços __J Proceda-se e_:n conformidade. Avidos e Lagoa 
~ LOE'I 55/20171,Cidalia Maria Campos Nogueira Ediflcio Habi-ta_c_,_io-n--a-:-1------ jDeferido. -----------------·----------- Fradelos 
...... 1 Proceda-se em conformidade. · 

~ r--~PHL~2D1!J_~~RAR -Investimentos Imobiliários, Lda AG ~rm~zém generalista _ Proceda-se em conf~~~~a:::d::•::.·.,---=:-:--:-:-:-:-:-cc:-::--:---o---::--:-+M::.o:::u:::qc:u:::im::.,-_-:---:----1 ! CPH'I 1/2018 1!_Nuno Jorge Sousa Martins 1A- Habitação unifamiliar com 'Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Antas e Abade de 
·s ·1 anexo(s) Administrativo. Vermoim 
l I LEGI 6/20181Manuel da Costa Alves Carneiro !construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. São Martinho Vale 

j 1--LõlJ 55/201"7-~~B~;g;;~~ia-.-S·-_-A-. ___ _LC!~1!;~~~~-I d-e-Ativ-id-ad-e-~onómica -P-ro-c-eda-;~·-.-m--c-o_n_fo_r_m_id_a_d-e.------·-----------------------+J-e-su_f_r_e--1 ---·-----·-·-~ 
55 1 LO~ 6/2018]Aideias do Ave- Construções e Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão~ I 
~ 1 _ ;;;;;;;l Promg~-ª.9~1.dª, ------i----------------1------------------------------------------1---------
"N. 1 LOE1 352/20161Abflio Cunha- Sociedade de Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Riba de Ave 

~ ' LOE -211/2017 *~:~~~~~~-~Q~~·t:-a---------+:::E-:di::ftcci:-o-:H-:-a-:-b-::it·a-c--:i-on-a·:-:1-------+ln-d'-e"te-r"'id:-o-. --------------------------jA,-rn._o_s_o (santa Maria e 

1

1 

~ .I Proceda-se em conformidade. Santa Eulália) e Sezures 

CPH ---~-~~~~ 81 Francisco -~~~~-~~des ~--------- ~~f~~Zseda~~~--~~ não de suporte __ j:oceda-se em conformid~de~-------------------------"-R_i_b_a_d __ • __ A __ v __ • ______ ....J 

Impresso por: VITOfêdün.2-02R201815:41 19j35 
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I ir :.~ l~ ,;• .. ·. ·,•:;C\;?;',''<ü•'','(,~·.''X'"•'' '••l.';';•l;\;':\''''•'•i'· ;.'•,,•:~::,, .. , ..•. , ···········~~~:.i':ii,!.l 
LOE Sara MaríliaGomes Costa JEdificio I I I >em Amoso (Santa Maria) 

LOE Pedro Miguel do Couto Santos I Edificio I I :em I 

LEG g/2018 Samuel Filipe da Cruz Martins 1 :--:u: ·~~~ '-'.Y'·";''.' Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. '"' 
I I 

LEG 110/20171 III I e Gestão 1lnstalação de Combustrveis Proceda-se em conformidade. Joane 
SA i 

LEG 70/2017 Manuel Pinheiro da Silva Oliveira I Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. I , Cavalões e 
Outiz 

LEG 12g12017 Hernani Moreira Lopes Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 

LOE Marco João Sous~ Oliveira Faria IEdiflcio I I I I Deferido nas ' • do parecer. Gavião 

LOL 5/2018 ~ntóni_o Ricardo Moreira Rodrigues de Loteamento Misto ~nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento I 
I I 

cPc 5/2018 I - Investimentos Imobiliários, 1 - Habitação unifamiliar :noS termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento ~~~~:0E~~:;~f :~::u~es I Lda I 

LAL 3/2018 Abilio Correia da Silva Loteamento Habitacional termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento , Cavalões e i 
i Outiz I 

LOLI 2/2018 I Sousa Pinto & Filhos, Lda Loteamento Habitacional :nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Gavião i 
I .. 

I 
I LO EI 111/2017 !Adão Barbosa de Sousa Neves Edifício Habitacional em conformidade. Cavalões e 

' 
; Outiz 

LOE 87/2016 ~ Daniela Simões Carmo Dias Habitação Unifamiliar em conformidade. Vil~ ~ov~, ~e Famalicão 
'r- I 

CPH 4/2018 !José" I , Lda. Í 1 -I ;em i 1 e Sente 

LOE 160/2017 I Sá & Silva Ferreira, Lda Comércio/Serviços- Proceda-se em conformidade. Cavalões e 
Outiz 

LOE OO'I<U>O 1 Filipe de 'Pereira JEdiffcio I I I ;em Santa Maria Oliveira 

LOE IVitor Hugo 'Lima I Edificio i •em• . Santa Maria oliveira . 

LOL
1 

3/2018 ICAI i 
1- F~nd~ Ã~~~~al d~ Loteamento Habitacional em conformidade. Antas e Abade de 

I i 

AAU~ 4/2018 I'TISHA ROSE, UNI PESSOAL, LDA l~!~iCôS- de Utiliz. para co~ercio e em conformidade. Vila Nova de Famalicão ' 

I LOEI 249/20171 "l::lj. de Oliveira Mateus Edifício Habitacional nas condições do parecer. Vi~ ~ov?, de Famalicão 
I e' I 

I 
LOEI 447/2017 ~~bílio Cu~ha 1 de Edifício Habitacional nas condições do parecer. Louro 

, . . Lda. 

AUl 11/2018 IEstilar- , Lda 1 deU li nefe,rln, 'Mogege 

MU 78/2017 I José Flores dos Santos, Lda. I 'de i ' para indll<t,;a 1 nas i ; do parecer, Ribeirão 

LOL 54/2016 I Nuno Miguel 'Faria I i •em• São Martinho Vale 

MU >U/<Ui, ! Carlos Alberto Cunha da Silva I 'de 1.e Bebidas •em• 

LO EI !Maria Isabel Duarte I Ediflcio .. i 

Impresso por: VITOiõd0[2-02-201815:41 20 J35 
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LO~ 
AUTI 

I 

1 LOE 

:.:-_·····-·.·-._·.;•.· \-.•:•.C:•·. I ·,·:·: ,,.,:,; 'i'·i:>-•.:,::·.···'':• ·••:.·:<·'·.:.·., ' ,·_ .. ,, 
4/2018j ~ar~a da Conceição Martins de Oliveira Loteamento Habitacional 

Costa 
Notifique~se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Requião 
Administrativo. 

B/2018 Rosalina Rodrigues de Azevedo Silva 

1/2018 1Fábio Daniel Borges Araújo 

2/2018IJose Francisco Pereira da Silva 

13/2018ISaul António Cosia Vnhena 
: 

I Armazém Generalista I Proceda-se em conformidade. 

Edifício Habitacional ! Deferido. 

____ Edificio Habit~cional --------+1 :_P:_:ro:..:ceda-se em conformidade. 

Autorização de Utilização I Proc-;;d~~se em conformidade. 

Vale (São Cosme), 
Telhado e Portela 

Ribeirão I 
------------------- Mog':!l_.,_ ____ j 

Vila Nova de Famalicão I 
e Calendário 1 

~ 
LOE],·_ 99!20171. Marisa Gabriela Goncalves Afonso _jl Ediffcio Habitacional 1 Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão I 

e Calendário 1 

--·-Ã-UT]<-----.-1oi2õ18TM~-ndo do Mar, Ld~~------------- l~torizaçã~-d~-Ütilização Proceda-se em conformidade. ---- --- ·vila Nova de Famalicão! 
f---- 1 1------ _ ! --- _ _ ~_ç..?J~ng-ª.[ig _______ l 

LOLi 7/2018j Carlos Alberto Trovisqueira Jácome I Loteamento Habitacional I Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e j 

r- ! I I J,e2s,u~f,re,_i-:-:-:---l 
__ LOE~----· 4D/2-Õ16 Edu~:~ o Femand~ Lope~~~ Sous-~- __ ~~~~-t~-ção Unlfa~iliar _ _ _____ I ~;~~~:~§.@_fLfii con.f.Q~Qllçi_ª-C!L_________________________ Ruivães e Nova~~-----~~~~ 

LEG' 45/20171FP.F.- lmobiilána, Lda ~~~~~~~ multifam1ilar com. e serv. 1 Defendo. ___ _____ -----~~:o~r:bade de 

LAL 27/2o161Silvia Maria Ca~~eiro Godinho Edificio Habitacional I Proceda-se em conformidade. Ba1rro ] 
:g ~--·--LQE--s66J2D17TS~Roqu~:-M~-q~ina;-&-Tecnologia L~~-;~- .Ar~;zém/1~-dÓ~Í~ia ------ j Pro~d;~s-~-~m conf~rmidade_----------------------------- Sã~ Mateus Õi~~;;---

~ f- IP)I 15/2016 i6~~~ifrango- Co~é~~io e D1stnbuição de [Armazém/Indústria l1 Proceda-se em conformidade. -- ·---- Vilarinho das Gambas --

~ I _ i Produtq§_~JLrn~nt~ Lda. I::-:::-:-:-:-:-:-:=--::-:---+::---:-:----:--:-:-: ~ ~ ~~~- 65/~-~~J~~~i~ Oilve~ra _<3_o_cl,nho &_~·- Lda. ______ Ediftcio de AIIV!dade Económica ~ Proceda::se elll_~onform!dade _________ ---------------Av[d~;-~ Lagoa 

" 1--~~~---141_~-~-jAntónlo Martins Cost~-~-~:_-------~ destinado à_attvJdade pec~~~ !Proceda-se em conformidade. _ ------~Fr-~aod_e~10a_5rt~~-~_y~~: .. --~~---8 DESTj 64/2017 i SenrasDairy- Fabnco Artesanal de Destaque Proceda-se em conformidade. 

~ r--- CP'~-------1/2018~ ~~~~~~~~!--lmobmé;;:s:;;,::---- Edificio Habitacional - I Proceda-se em c~~-formidade. -------------------~~-d-e--lo_s ____ ------ir 
... -·-----CPI--2J2Õ-1si Go~dil~p~-;-_-·j~~bi!iária, S.A. -·-·---- Edifi~j~-Habit~io~~~---- - ·p~~-~eda-se e;-z;formid~-~~-------------------------· Frad~i;~---------11 
~ I j ___ .::L_ 15/2018 1 :~~~~/~~~;-~_pried~de Horizontal do _ _t~~rizaç~o de Utilização ______ ,_o_e_re_ri_d_o. __________________________ _ 
'5 -------

Vila Nova de Famalicão 
e Cat~nd{!.ljg, _____ _; 

! 

Impresso por: VITOierlOU.2-02-201815:41 21 J35 



53

Impresso por. VITO!edü[2-()2-201 8 15:41 

Acessórias de Edificio 
I 

Proceda-se em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

2A- Habitação bifamiliar com anexo(s) Proceda-se em conformidade. 

Edifício Habitacional 

Utilização do solo 

de Utilização 

Proceda-se em conformidade. 

Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento 
Administrativo. 

14 
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DOGU- Presidente 
31-01-2018 44 

~~UJ ----~ 4/20181 ~~;~~,_M __ a_t_ild_e_M---,at_o_s-,.s_a_ra_i_va_de_s_á __ e __ -+ I'.,. .A_ut_o_,ri-za_ç_ão-de __ u_ti_nz_a_ç_ão ______ 
1

_o_el_e_ri_d_o _n_as_co_n_d.,.iç_õ_e_s __ d_o_p_a_re_cer_. -----------·---------+R_e_q_u_iã_o ________ j 
1- AUTI--: 20/201~Abiíi~ Mesquita Cond~ ----------~;utorizaç:lo de Utilização ------:~rido nas condições do parec.;r. ~;;~ofmAbad~~e ______ I 
1---~~~1 26/2018IJo~.:_ M~ia d~_Silva P~re!ra _ -f.difício Habitacional . Proceda-se e~ conformidade. _ Fradelos I 
! MUI

1 
~:.2018 L~!~~~~s~:JL~~~~ª~ias- A Grelha I Alteração de Utilização par-~-~erviços ~â:.~~t~tJY..~~s termos dos artigos 1~1.0 e 122.0 do Código do Procedimento ___ Ribeirã~------·--·----·-----~ 

AUT! 22/2018]CUNCORTAVE- FABRICO DE CUNHOS ]Autorização de Utilização Deferido. Vilarinho das Gambas ii 

i E CORTANTES LDA 
LOE 384/2017 rlisbela Maria Araújo Oliveira li Edifício Habitacional I Deferido em conformidade com o parecer. Gondifelos, Cavalões e I 
AUT! -·---23!201 8-l Luis Ma~uel d.;-F~nse~ Figueired~-M~;-·, Autorização de Utn!~~-~------~-p~~-~~d~-se em conf:-or-m---:i·dca-d-:-e--.----------------------·li':"~;~~ão _________ ] 

LOEI 325/20171 Paulo Jorge Campos e Silva j~diffcio Habitacional I Deferido em conformidade com o parecer. Vale (São Cosme), 1 

1·-···-·-·cpr---55!-2017-Tse~~~ino Manuel Cu~ha G~nçal~;s Vilaça fEdl&'i;- Habitacional --·---------·---}Pr-;;-ceda-s-~-~-;~~~f~;midade. -----------------------------.. ·0:1r~~~~ e Portelª------·-1 

'I--- LO~ 31/2018 \Oiebac -Imobiliária, Lda. \Ediflcio Habitacional --~Proceda-se em confor!Tl!9ade. ---------------+-~~0 Martinho Vale --j· 
L AUTj 327/20171_Fr_a_~cisco Aurélio Oliveira Ferr~ir~----l~utoriz~ção d_:_~tilização ------~!aceda-se e~-:?~for~9~~~- --------------FC-=a=st:::ecclõ:::e:.:s:_ ____ _ g W!'J ___ 56/2~~ Paulo Jorge Leite 9._~ Silva I Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Joane i 

i _I __ LE-IP_! 2i2018

1

Condo __ m __ i_nio do Ediflcio Alto Ave _______ -_- ~-~~e~ __ ç: __ ~ g~rE_a __ ~paço Público por ~o nas condições do parecer_--------------------l'--cVii~-Nova d~ Famalicão I 
~ _ -------------------- ~ Calendário ________ _ 
.g I LEGj 95/2017 Bruno Filipe Rodrigues Costa 

1 
Construções Acessórias de Edifício Deferido nas condições do parecer. Antas e Abade de 

~.; I IH-- ~ 
~ -----~~.§-L__~/2018 -~~nha e Sousa -tmobiliári_~, Lda ·-lEdiffcio Habitacional . Deferido nas condições do parecer. ___ 

1
.::Lo,c":"r::_o ________ _ 

LOEj 121!2016 José Aguiar Araújo \
1

Edificio Habitacional ---l Proceda-se em conformidade~----·---:_______________________ Lemenhe, Mouquim e 
2 I Jesufrei 

~ --~0~~~----- 490/20171-~~a~im da Co~~~-~~~~~~~----------JEdificio Habita_c:--io:cn_a--,1_--:------- -~-el:--e--,ri:--d_o_n_a_s __ c_o_n_d_iç_õ_e_s_d_o_p_a_r_e_ce_r_. ---------------------------~~~~~~-~~o~~~:-~---
'0 LAL, 56/2017 Tobias da Cunha Gomes !Loteamento Habitacional Deferido. Vermoim 

~ LAL!,_, 7/2018 j Município de Vila Nova de Famalicão I Construções Acessórias de Edifício At. Proceda-se em conformidade. Ruivães e Nova is l ~~ . 
~ ·--·-·····w-E]--342-,-2o171Antónl;"J~~q~i~~Si~-ões Pinho ~~~i~t~~l;-nal P~~~-~d~m-;o~;-rm--,--id"a-d:-e-. ------ -------------·-·-·--·-----+E=s--m--e·ri;-;-c~-b-e_ç_u_d~-;--
~ ; __ LOLl ____ 42/2017 ~~~~uim da Ro9~~..!:_~~~eiro __ Loteamento Habitacional 
0 

1. LOEI1 299/201t1Fábrica da Igreja da Paróquia de Santiago Comércio/Serviços 
~ • · 1- Castelões 
o I LOL 26/20171Diálogos Sólidos, Lda. Loteamento Habitacional ----fPro<:_eda-se em conformidade. Mogege 
! ~--LOL.--29/2o171 NORVENDA.Empreendime~ Loteamento Habitacional j·_P_roceda-se em conformida_d_e. ·- --------I'::S':á"'o"'M"'a=:te_u_s Õi~~----
~ ~---·-i.AL[ ___ 3ã/2-Õ~~~:;i~~.J_i~~~-•. -------·-------l Loteamento Habitacion~l-- !Deferido. ------------------ P~~ad~d~S~ramagos I 
~ I __ L~_t_ 36/2016fCai~~- G~r_a_l d_e_D~pósitos, S.A. j_L_o_te_a_m_e_n __ to_H_a_~~~~-io_n_ai __________ J Proceda-se em co~formidade. -·-·----------------------- -~;.~ji~~~·-M_o_u_q_uim_e __ _i 

Proceda-se em conformidade. Ruivães e Navais ---'-O-"-c:..:c--=:=----------------r:::::.::::;e:=-::-'-''-''=---
Proceda-se em conformidade. Castelões 

i 
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IPIJI 

LOE 

LOE 

·:,::.:··· 
I Caria Filipa Sousa 

6/20171Barfic- i ,Lda. 

12/2018jPauia 1 Moniz Brandão 

I Joana Andreia 'Dias 

522/20171 Maria da Conceição Miranda Carvalho 

7/2018 !.ln::~nuim Martins de Oliveira 

""' /LU ' llt Blue, S.A. 

2/2018 Lcta' 'lllv;:, Imobiliários Bluegold, 

3/2018 lnácia Maria Ferreira De Oliveira 

610/2017 Manuel Marques do Rego 

483/2017 !António da Costa Simões 

IA6eviln, SA 

ooi?n1•IMário Filipe Torres Reis 

605/2017 Caixa Geral de Depósitos, S.A. 

3/2018 Francisco Alves Navio 

1/20181~ I 

9/2018 Teima Margarida Sousa Ribeiro 

612/2017 de Construções António S. 
Couto. S.A 

Impresso por. VITOii!!Kln2-02-2018 15:41 

I Edificio 

I Ediftcio 

i 

'de Terrenos 

que não de suporte 

j4N ~Anexo de apoio à actividade 

Edificio 1 

Habitacional 

Edifício Habitacional 

<•;•·>··"' 
; do parecer. 

nas condições do parecer. 

em conformidade. 

i ; do parecer. 

em conformidade. 

em conformidade. 

em conformidade. 

de Utilização para Habitação Deferido nas condições do parecer. 

Ediftcio 

I 

Edificio Habitacional 

•em 

•em 

nas condições do parecer. 

em conformidade. 

em conformidade. 

Landim 

Brufe 

Landim 

Brufe 

de Saramagos 

~~tas'~" Abade de 

i Cavalões e 
1 0utiz 

!":'ale (S~~ P~rt~l~" 
!Fradelos 

Landim 

!:':ntas e Abade de 

~~n:' Nova_ ~e Famalicão 

Pousada de Saramagos 

1Ediffcio Habitacional 
i I i 

~nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Lousada 

I Vila Nova de Famalicão 
ie · 

Proceda-se em conformidade. 

24 J35 
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-· i'')dép~rtii~ehtO' ~D'OO"G":U~-"'P-':re,s,id,e,_n,tee_ ________________ _ 
· , oaia oz-o2-2o1s 5 

· : ld Processo ,.,._ .. ,.,,., 

I 
LOEI 200/2017JPercurso Real- Imobiliária Unipessoal, I Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Bairro 

I L.da ---- - - --- -·----·-·---
LOEI 191/201iTMário Sérgio Magalhães R~~ha--~ffcio-H-.iliitacional Deferido nas condições do parecer. Vermoim I 

! LEGI 8/2018[fampitubos- Canalizações Unipessoal, Armazém/Indústria Deferido nas condições do parecer. Ribeirão i 
i Lda __ 

-tD~ferido nas condições do p~recer. \ I LOEI 606/20171 Maria Arlete Ferreira Salgado Alves Edifício Habitacional Requião 

t LO~--
ArAt,Jio ·-·-------

----[Proceda-se em conformidade. 6/20181 Daniel Gil S3onçalve~-- ____ _l~~~~9~9 Habitacional Esmeriz e Cabeçudos __j ------------------·--

Impresso por: VITOiêrlún.2-02-2018 15:41 25 f35 
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de Habitacional 

de Habitacional Riba de Ave 

de Habitacional Riba de Ave 

Habitacional Riba de Ave 
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I·' 
' 

. útiliiiiéi.Or 
·-';As;i'Oatú'r~ 

oe,parfâme·nt·o· DOGU- Presidente 

.•. _'[',· - 'nata oe-o2-2o18 

Hf· PrciêêSsO :: ~': Requerente·, · " r; 
' 

Obra -'"'i• ,·,-- - :··:--•' "- H-' "\:-'.- ' 
Proceda-se em conformidade. Joane i -~~G!_-7_1!2016~-~:rpintaria Irmãos Gomes, ~da !Armazém/Indústria --·----------- ' -- I 

__ _1\,t,J:l] 29/2018 ~liberto Abreu Gomes ---·------- Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Mogege -------1 LEGI 127/20171 MARVALU -Investimentos e Gestão 
·--

Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Joane 
Imobiliária S.A. 

~-LEG 23/2017 ~HoráCio Gonçalves de Abreu Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Riba de Ave I 1------ ---·--- - - ------------- I 
, AUT 24/2018 I Paulo Roberto Araujo Autorização de Utilização Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vila Nova de Famalicão I ! , Administrativo. e Calendário 

' AUTi 4/2017~~ALIS -Indústria e Comércio Têxteis, Autorização de Utilização I Deferido nas con~ições do parecer. Gavião 
I I .~!J!-ª~- ·-·--------;:;1 - --

AUT, 357/2017ITESCO- Componentes para Automóveis, Armazérnllndústria 
~- . 

Ribeirão 
! !Lda. 1-·----' 

6J2Ú18jJosé J~~-quim da Costa Morei~~-
--- ----- -

AUTi Construções Acessórias de Ediffcio 1 Proceda-se em conformidade. Landim 
I Habitacional j -

92/2017 jPianicosta- Construções Unfpessoal, Ld:-<:_ 
- --·-·---

I 
CP ~~~cio Habitac~onal I Proceda-se em conformidade. Gavião 

- -
I CP ---91/2o17-"[ Ptani;st~-::-con~ÍruÇões Unipess~~~~ Lda Edificio Habitacional I Proceda-se em conformidade. Gavião 

r---c:f. --·------r--·--------------------
Edificio H~bita~ion~----------1 Proceda-se em conformidade. 

--
103/2017IP1anicosta- Construções Unipessoal, Ld"a Gavião 

CPI 104/2017 !Pianicosta- Construções Unipessoal, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gavião -=- - -- I Proceda-se em conformfd~de. 
-

1 

CP _ 98/2017 !Antón~~~~~~ Fernandes ·------ Edificio Habitacional Ribeirão --------- --
__ troceda-;e em c~~~~lllidade. ____ ~----·----~ 

---
1·---~L-~!12017 !António ~ari~-~ernandes Edificio Habitacional Ribeirão 

-·-- - --·-·-
CPj 100/2017 i Melo Sousa -Imobiliária, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

' CPI 101/2017IMelo Sousa -Imobiliária, Lda Edificio Habitacional ~~ceda-se em conformidade. Ribeirão 
--·-·:t :---- ----- - i 

MUI 7/2018 !Nancy Pinto de Jesus I, Alteração de Utilização para serviços Proceda-se em conformidade. Vüa Nova de Famanc"ãc;l 
e Calendário ' 

LOEI 41/2018 jAntonio Manuel Silva Azevedo Construções Acessórias de Edifício Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Antas e Abade de 

-~ ----~-------1-- - -----·------- HabitaclQ.Q.ªI - - AdllJ.L!J.L~trativo.. _ _ __ ~~ID2Qlm 
LOEI 38/20181Jose Fernando Machado da Silva 1Annazémflndústria Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Mouquim I 

--·- ' ' ~ Ad_rn_Lnistrativo. - _,,_ ---
LEG! 152/20171Carlos Manuel Machad~ Loure;;ç~--- Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

' ' e Calendário 

--~~~~---- 109/20~! ~~~-!SENA- Fábrica-~: Tecidos, Ld~-------~~rmazérnllnd~stria Deferido nas condições do parecer. Santa Maria Oliveira 
- --

LOEI 531/20171 Carlos Alberto Couto Alves I ~onstruções Acessórias de Edifício Proceda-se em conformidade. São Martinho Vale I 
I Habitacional 

LA LI 6120181Avelino Rocha da Costa I Loteamento Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Louro 
i ----- .6dmin!§trª!!YQ- --- ---I LOEj 91!20161Vtctor A,;;~deu Oliveira da Silva 

---
: Edificio de Atividade Económica Deferido. Arnoso (Santa Maria e 

' ' i - ----- $anta Eulália)_!L~eZid!:_ê§_ 
- AU!L_----2~_3018 !'Marlene Manuela Ferretra A~áujo -- i Autorização de Utiii~~ção Proceda-se em conformidade. Riba de Ave 

!Ait-~ração d-;;-Umizaçã~ para HabitaÇão 
--·------ -------I MUI 56!2017 JoaqUim Araujo Mendes Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

, I 
- _j_ e Cal~l]dário 
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~~511'líi ~lil[i?:~~ '''"'•'"·l1~1fE 2~ (c ,\i;, ,,,,,,,,,,,,.,,,;:,,, ~'~~i]ij''',,' •:: 
LOL """ ~~~;~i~:~:;;~~: ;.osta- Cabeça de Habitacional em conformidade. I São Cosme Vale 

LOE L'"I<U i s.-A Mabor -Indústria de Pneus, I I Proceda-se em conformidade. Lousada 

I 
LOE 446/2017 José Pereira da Costa Edifício Habitacional I Deferido nas condições do parecer. I~':'~''':_~:·:"'· Mouquim e 

I 
LJ§~l@L 

LOE OOU/ZUl i Centro Social I de Requião I I i •em jRequião 
I 

AU1 01<?0,. jHelder 'Lemos >de ii •em I Carreira e Bente ! 
LOE 1 322/2016 jAntónio Barbosa de Carvalho Edifício Habitacional I Proceda-se em conformidade. ~~i~-~-~v_~L~~ Famalicão 

) ' 
AU11 

., 

~-~~~0E~:~~~~ ~~=:u~es 
25/2018 Joaquim da Costa Araújo de Utilização 1 Deferido nas condições do parecer. 

! ' AU. 123/2017 Novo Banco, S.A. de Utilização 1 Deferido nas condições do parecer. Lemenhe Mouquim e 

' ! l.ie>ufrei 
AU'; 120/2016 !Antonio Xavier Campos Monteiro de de Utilização ! Proceda-se em conformidade. Pedome 

! .. 
CF 68/2017 "" Imobiliária, Lda Habitacional j Deferido. 

1 ~~:·;:;;~;'"• Mouquim e 

CF 69/2017 Adopthouse- Imobiliária, Lda Edificio Habitacional 1 Deferido. 
1 
~"'"~·:;"• Mouquim e 

I L".?.§Mlli 
AU1 16/2018 I Maria de Fatima de ' Correia 'de i I I Carreira e Bente 

LOE 1/2018 I Fábio Daniel Borges Araújo Ediflcio I Deferido nas i s do parecer. I Ribeirão 

LOL 34/2017 I PRIME VALU
1
E- Fundo ~sp:ci~l de Habitacional Proceda-se em conformidade. Esmeriz 

I I 

LAl 76/2017 Ana Maria Azevedo Marques ., .. v Habitacional Proceda-se em conformidade . 
~~~:~ª~~~~~~::'· I 

LOE 197/2017 
; Á~~~~ad~eCarnes. Lda. 

n• I j Deferido nas condições do parecer. l':'al.e (S~~ ~~~~:), 
i 

lP\ I Adriano Dias da Costa I Ediflcio rle . i i 'em ~ 
CF 67/2017 1"'\UVf.JU 1uu.:oc- Imobiliária, Lda 1 Edificio Habitacional Deferido. Lemenhe. Mouquim e 

~ 
lP\ 4/2018 I Maria Amélia Ferreira Costa I i 'em ~Vale 

LOE •ooJ<U>r I,, ",;, 1 Moreira I Ediflcio 'em jMogege 

LOE 24/2018 I li i a de S. Mateus, S. A. I 'em !Santa Mari~ 
LOl I João ;daSilvaSA 'de 'em I 
AU. 30/2018 o de Sá Cruz 

' 
'de 1 i ~ ~ 

lP\ 5/2018 [Maria José Ramos Azevedo Oliveira ! Ediffcio de Atividade Económica I 7 nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento i Cavalões e 

I . . . . . . . ! . - ... . . . . . .. . IOutiz 
LOE 42/2018 Daniel Oliveira Granja j Edifício Habitacional I ~nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento l':'al~-(~~~ g~~~:>· i ... .. .. 
LE( 12/2017 I Maria Helena da Costa IEdiftcio I 'em I São Mateus~ 
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LOE] 347/2016 I NASA- lnspeção a Vefculos, Lda i Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. 
1,, LEG'~---·--Ú~/2018 i!Julia Veloso da Fons~ca ----------íl~~gali~açao de Pastelaria I Notffiq_u_e--s-e_n_o_s"'te_r_m_o_s_ct"o--:-s-a-rt-cig_o_s-1"'2"'1-=.,-e-1:-:2:-:2--:.,c-dc-o--::C-:-6d-::i-go-cd-o--=Pc-ro-c-e-,d"im-e-n"'to-I::-La-n--dc-im·-------------

i Administrativo. 

Pedome 

1 CPI 18/2018[Adopthouse -Imobiliária, Lda I Edificio Habit-acional I Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 

r. cp[' ___ 17/261SIIAdopthouse -Imobiliária, Ld~-----· I Edificio Habitacional ---I::P_ro_c_e_d:-a--s-.-.-m--c-o-n"fo_r_m"'id-;a-d-:-e-.----------------------------t:~!ne~e. Mouquím e 

Jesufrei 
-q .. ------CP~---1~[Ad~~~~-~;obiliária, Lda li Ectifi~i~-Hilit-;cional Proceda-se em conformidade. -----------------F.L'e"'m~~e"n"-he-,-:M~o--,uq-::u~i:-m:-e~--
~ I 1 Jesufrei ! CP! 15/20181Adopthouse-lmobiliária, Lda IEdificio Habitacional Proceda-se em conformidade. --------------~:~f~~-~~~o_u_q_u_im_• __ 

K ---C"Ff- 14/2018 IActopth~-~~-=-~-~bitiári;,-lct~----·,-Edifi~t~H~b--:i-ta_c_io-n-ai _______________ IProceda-se em c;~formidad~~------------- Lemenhe, Mouquim e 

~ ~- I _____ . _ I L;:---;::----:----:-c---:---------------- ___ .J_esufrei ___ 
1 J - cr:r-··---13/2018 JAdopth;~mobiliária, Lda _____ IEdifi~l~-~bitacional I Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e I 

~I~-- CP\, 12/2018I
1
Adopthouse -Imobiliária, Lda \,Edificio Habitacional ------+Pc-,o-c--e"'da--;;-;~--c-o--nfco·-,m-.c-,dc-a--:-de-.----------·------------f~~~U:~"'~-.-.-_M_o_u_qu-.,-m-e--

1

[ 

-· Jesufrei 
~ 1 _cPI_' _____ 11_1_20181Adopthouse -Imobiliária, Lda 'I

1

Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e I 

_ I ------f:::::~:-:-c-:::-----,----:-;,----,--·-------------------I:"Je=suf1~re,_i -,-----,----____j 
6 I CPI 9/2018 Adopthouse- Imobiliária, Lda IEdifi-~io HabitaCional Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
~ 1 ~ Jesufrei ~ --cPj, --10!2018 Adopthouse- Imobiliária, Lda _ Edificio Habitaci;--n·-.c,· -------l-Proceda-se em conformidade.-------------------------r.L=emenhe, Mouquim e 
w Jesufrei 

j ___ CP~---~~~~18 __ A_d_o_pt_h~use -~~~~~1-iá_r_ia_. _L_d• _______ I_E_d_i_fic-io-Ha~~~~~on~~-- _ P_:~~--d,-a_-s_e_e_m __ c_o_n-:f,-or_m-ci:-:d-a--:de_.____________________ Lemenhe, Mouquim e 
Cl... I --cpl 7/20~Adopthouse -Imobiliária, Lda I Ed1ficio HabJtacJonal JProceda-se em conformidade. -----·-·---~~~~~-.-. M-o-uq-u-im_e __ l 
i I LoEI---- 493/2017 ContJ-;;-~~taiMabor-=-~;w-;t;.~; de Pneus,L IÃrmazémtlndÚstria ------------ I Proceda-se em conformidade. ------------------------~~~':.~';'~e-"":''"r::c~~----------· 
o l &A 1 

~ ==i~--~~;;~~~; ,:::~:3:~~:-A_g_u_i~~-~--·-'_'•_1,_8 ____ =±~~;~:~-~~-~-~-:~-~~~~=~-----:__::-__ -_-tl~::-~:-:~c::•--:-ri:--:-::--~::-:=--::::-~--o--'~---;-~:-:-:~-~:--__ -:~?-=~-=-~e:.;~~-e-c-er-.--_-_-_-_-_~===================~-=·~~e::. _______ -_-_-_-_-__ -_-_---ej 
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LE( 162/2016 i 1 de I i de Proceda-se em conformidade. Delães 
i .da 

AAL 72/2017 Maria Claudia Rodrigues R~ rrr 
I s~·;.;i~b~'"' de Uti!iz. para comercio e Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

LE( 65/2017 i 1 Oliveira Barbosa IEdificio I 1em I ~:e 

LEF 3/20181 
1 
~i~~n~~iflcio ' ~) g~~~paço Público por Proceda-se em conformidade. Vila Novade Famalicão 

i 
LOE 535/2017 & ARAUJO- I'"'RII IR I ,i Edifício Misto Proceda-se em conformidade. J~ane 

' ls.A. 

I 
LOE, 172/2017 

L.;;~·-· 
- Indústria de Materiais L,o.,icuo, Armazém/Indústria em conformidade. Cruz 

' 
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' 
1::.·:, ·, ··· · :·:As·sJ'~aiLir~ 

·· ···;.': D~Pártâm~·nt·q- ~D"O"G"-U"-:---'-P-"re"s"id"e"n"'te'------------------
0 ,, , oaía o7-o2-20t8 7 

Reqúerente Ob 
' 

' ,, '•'l''::·--·- ra···'· . ,-; " "_,., .. _., .. - ,_·,:·--, ·-·· ,':_.·:·,----- '·!_.,., "J';"'-,., .-,.,,_.,;J: . "" reg I 

~~L-~-~-~/20171Nuno Alberto da Costa Araújo Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Vale (São Cosme), 

~ - .I~h?do e Portela 

1 ___ --=_oLI ---=-~/201~ ~~~~~~-~A"~~ Construções António S. Edificio de Atividade Económica Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

- -~_Çg~Jsmdário ___ 
I MUi 10/2018 FRUTIVINHOS-COOPERATIVA Alteração de Utilização para indústria ProcedaMse em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
' i IAGRICOLA V.N.DE FAMALICAO CRL e Calendário 
~~UTi 17/2018 I Urbiárvore -Imobiliária, Lda 1Autorização d~ Utilização Proceda-se em conformidade. Delães - - -
, AUTj 18/2@ Urbiárvore -Imobiliária, Lda !Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Delães i 
~~r--mota FRUi'IVJNHOS-COOPERATI;;;p:---·;;:tt~ração de Utilização para indústria 

--·-·- ----
Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

~ I ~AGRICOLA V.N.DE FAMALICAO CRL ------ e Calendário 

1 
1 

-- AAq-- 10/2018 FRUTIVINHos::-cooPERATIVA____ Alteração de Utilização para indústria- Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 
I IAGRICOLA V.N.DE FAMALICAO CRL e Calendário 

Impresso por: VITOIMOI1.2-02-201815:41 31 J35 



63

DOGU - Presidente 
08 02 2018 - - ,;:-,'. 32 

:,' '.'' ''·"'' •+:·:f·:':'{ ::,.•t:;' "'''' <i !'•' "•.,•;:,:::;•::.·· :··::,·.•'··· !.j. ~ ··d':'',, 'c'.i· 
LOE 34/2018 José Miguel Martins Pinto I Ediftcio I i I :em I 

LOE 4/2017 Rosa Nunes Rodrigues Edifício Habitacional lnofo 

:em i 
LEG 49/2017 I • Pinheiro l Abreu IEdiftcio I i I I Deferido nas ; do parecer. 

LOE 23/2016 Matilde Paiva Pereira Veloso Edificio Habitacional ollfj: :nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Delães 
I I I 

LEF; 1/2016 
I g~;:~ ~ú~~~~~" Construção Civil e Edificio Habitacional em conformidade. Vit:' Nova_ de Famalicão 

I e r I 

LO E i 365/2017 Paulo Miguel Gomes Monteiro Edifício Habitacional em conformidade. A.ntas e Abade de 
! ' 

AUlj 12/2018 lfanto11A~to~i~d~ ~", Autorização de Utilização em conformidade. Vila Novade Famalicão 
! e' I 

I LOL 10/2017 Construções M. S. Arantes & Filhos, Lda Loteamento Habitacional em conformidade. Vit:' ~ov~. de Famalicão 
' 

. '"·.I . 
LEG 142/2017 ]Vitor Manuel Ferreira Salgado de Abreu I Muros >em• São l Vale 

I LO E i O<Ui<U!, ]sentido 1, "'i' , S.A. i i >em• Bnufe 

LEGI 19/2017 I Filipe da Costa Pereira ]Ediflcio I i I >em• Joane 

LOE! 28/2018 I ~I~US MEOS- Sociedade Imobiliária, Muro em conformidade. Vit:' Nova_ de Famalicão 
I e' I 

LO EI 541/2017 !José Mendanha Ferreira Armazém/Indústria em conformidade. Antas e Abade de 
I 

LEGI 140/2017 IAire~ ·F~rreira Araujo .I r.nn.o:::tr~.~~"~"' Acessórias de Edificio em conformidade. 
i I 

LO EI 32/2018 I José da Costa Cerqueira Habitação Unifamiliar Amoso (Santa Eulália) 
! :em• 

LEG! 00/<U! ]llidio Silva Ediflcio: i i n~fo:lrl:. I Ribeirão 

LOEl 228/2016 1 U E~~~L -Investimentos Generalista I Proceda-se em conformidade. IJoane 
i . L . 

I LEGI I Maria de Fátima Oliveira de Sousa Edificio · i nofo:lrl! IJoane 

AUT! ]Aires Gomes Edificio: i >em ]cruz 
' LEG1 !Aires Gomes Edificio: i >em !Cruz 

I 
LOEI 201/2017 ]Vitor Roberto Bastos da Cruz Edificio noforirl: 

LEG! 19/2018 Olebac- Imobiliária, Lda. r: c, oõ; Acessórias de Edificio At. Proceda-se em conformidade. São Martinho Vale 
i 

LOE! 472/2017 !Antonio Costa Ribeiro f:nMtr11r.FIP<:: Acessórias de Ediffcio Deferido nas condições do parecer. ]Avidos e Lagoa 

CPH: 8/2018 HABIFUR- Construções Furtado, Lda. 1A unifamiliar com Proceda-se em conformidade. Fradelos 

' 
LEGj 141/2017 j ~-~=ção Digna- ConstruÇões Unipessoar, Muros Proceda-se em conformidade. São Mateus Oliveira 

I 
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PJl.U 5/2018 José da Silva Araújo de 1 para serviços Proceda-se em conformidade. Vilarinho das Gambas 
-- ----- --·- - --

AU' 21/2018 Estilar - Construções, Lda Comércio/Serviços Deferido nas condições do parecer. Joane 

LOL, 65/2017 Martine & Júlio, Lda. Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. São Cosme Vale 

[_ LOEF-- 27~!-~W~J~ã-o Miguel Pint;-dos ~-~ntos _____ l_~difício H~bitacional 
----- - ---- -

, Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria) 
---- - -,------------:-'---1 I LEG 124/20171Casual Evening Unipessoal, Lda [Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria e ! 

i I Santa Euláli~) e Sezures i 
i IPV 32/2017(António Mesquita Martins Ferrão Edifício Misto. I Proceda-se em conformidade. e~~:o~:bade de I i 

r- RELI I ---1J20181Manuellsfdro Campos Cunha -·-·--------R~tificação de L[;~nça ----·---=refe~fd~-~;;~~~dições do pa~ecer. ----·--·------------ Antas ~-Ãbacte de----~ 
I --· i _ . ___ ------ _____ _ ___ -·----- VermO..!_t!\ __ 
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:~:::;;,:.~: ·::-:,;,,:;-L~~::i,~d'.~,.:,~t!.i_i-~~~~~ 
•• '·.: ••• ·,; 1{-:~_::~?.AS:sir·Jatura: 

~~--.-o-~:p~~~-rn-~ht~ DOGU -Presidente 
' ,,, '"'bata 09022018 30 ~,..::,~;: .. ::" . ."~ 
,._., 

' - - >':::.::::-e :· •• :w;;,·.r ,,, ', 

1: ,:::'', J·d:::_ Pro·êesso:_·: ·· .- ,. · ::: 1', ·::;~:,;r::j:.-.:·J:;.f: i;-_RE!Qíié'ri:áite·--;:-: ,,,,,, ',i''',,,,;rc ',,,,,, '''"'''"''''''~ ~ ;:,,)"'i 

LOE 362/2017JDeolinda Maria Silva Moreira !Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Brufe 

I LOE 331/2017--.-M;·rt~Julia Sa~P~~~ Alve~---------·1 Edifício Mi;t;------ Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 
I e Calendário 

LOE 392/2017 Manuel Alcino da Silva Paiva i Armazém/Indústria Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Ribeirão 
-- ------------·------!-------------- Ad[\j!Jj§tra!Lvo. --------···---

LOE 129/2017 Jorge Agostinho Duarte Cunha I Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

I LAL 54/20171Patrimovel I- Fundo de Investimento I Loteamento de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. Ribeirão 
' 

1--- lmqt?.!li-ª_rj.Q._E~_ç_b_ª·º·º·····--·--·-------------! -·-------·-·-------- -----------·- , _______ 
LAL 53/20171 Patrimovell -Fundo de Investimento I Edificio de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

!-DEs:rr· tl!TI9_!2UlêilQE~_Çb-ª.Q.Q______ : - ------ --------------
37/2016 !Armando José Abreu Salgado i Destaque Proceda-se em conformidade. São Mateus Oliveira 

i= ~~-~~-
;-------------------·-------------:-~·--------------- ---------·---·----------- --- ·----------------

34/2018 U'la~?OS~~~~~!~.!~:-~~~~~~~~~· Lda_jAutorização de Utilização Deferido. Joane ---- ------------·-----·- !-::-::·----------------' 
33/20181 Planicosta- Construções Unipessoal, Lda !Autorização de Utilização Deferido. Joane 

1--~ 138/20171 Narciso José Machado de Abreu I Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Santa Maria Oliveira 
. ~-----·-------------------!lii:!.º-l.!ªf1Q.t)§L ______________ -------·-------------·----- --r::-------------------' 

! AAU 76/20171Facol- Faria & Coelho, Lda !Alteração de Utilização para indústria Deferido nas condições do parecer. Pedome 

i L EPI 
10/2016 1 Luis Jose Pereira Oliveira j Edificio Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Antas e Abade de 

-~------------------ - ------·----------------·--- A9.mLo.i.~tr-ª_t!YQ: _______ \[§!"!!)_Q]!P _________ 

i LOE 272/2017 jJosé António da Silva Fonseca Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Ribeirão 

CPI mw'J~ ~-••-• ''"""' m.,, Ed1fiC1o Habitacional 1 Proceda-se em conformidade. Mogege 
- - _l,cja_ - ------------------------ -------------------------+------- --·----------r:------------,-------1 

LOEj 410/2017 Sociedade de Construções António S. Edifício Habitacional 1 Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 
-- I _Ç_QI,!tQ,_§)_,_~- ----------------------L-------------- -·-------- y_~[!JJQjffi__ _________ 

LOUI 3/2017 RNM- Produtos Oulm1cos, Lda. Remodelação de Terrenos ~ceda-se em conformidade. Landim 
---Ã~5i201s_'_câ,;ctid;;-P;;:;t~OI;~;;,~;;-------- A~torização d~Utill~;;ç-ã~-------~ Defendo~-------------- ------1:----------------------

Lemenhe, Mouquim e 
- _______ L_____ -- -r,!~~freL.__ ······----·---

LEG 24/2018 GANDRA LEITE AGRO PECUARIA LDA Ed1fic1o destmado à atividade pecuária ~Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
' Jesufrei 

DESlj 3/2018 Joa~-~im Martins Go~-~--- Destaque Proceda-se em conformidade. Nine 1-- . ----
-----~()~_ 56/2017 Habiclasse- Propriedades, Ld8 Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa ~u~~~L.-----------
~~ 78/2017 Rosa Maria Ramos da Costa Magalhães Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Amoso (Santa Maria e 

---·--------------- Sa~ta EuL;~Rª)_-ª-ª-ª~L![.~§-~E 513/2017 Marco Paulo Marques de Sousa Construções Acessórias de Edificio em conformidade. Cavalões 
Habitacional 

LEG 63/2017 Joaquim de Sá Pinheiro Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e 
---·-- ·-·-----· - --------·------------- Outi~ -------· 

LEG 119/2017 Nuno Migu~l-l-emos Rosario Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Verrnoim -·-···---. ·-·--
CP 3/2018 Estilar- Construções, Lda Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Gavião 

CP 5/2018 Estilar- Co~~!~~2.?..:._s, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gavião i ·------ ·---··------·--------- ---·---·------------------ ---- --·--·---·------------·--·-j 

Impresso por: VITORI!lün2-02-2018 15:41 34 J35 



66

[I{~:~J)_d; Pr~~!~~·"T?-·:~~·~:7'~-~:·~;~ :Rt:g_~·er-en't'e ~ ~ : ... S~F17:J?'·~:!~~~:~:~~::;~;·?~I7fb~7~'7T:~· ::.~:~ .. 2L{;~-~~~:~~i~: · '··:...: :/·iL·· 
,--AAlJl

1 
_______ 54t2017 '!António Ferreira Araujo rAiteraçao de Utiliz. para comercio e Proceda-se em conformidade. 

servicos 
CP! 6/2018 I Estilar- Construções, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. 

r-
1

,-- CP; 4/201SIEstilar- Constr~Çõ-~e:csc.,-=L-=dac _______ f.E:'d:Cifi:'c:::io:_H;:=-ab:':i--'ta"c"io"-n-=a=-1 ---- -----+Pc:rc:o-=ce::-=da-se em conformidade. 

:=-AA'_u; ___ ~1J2o17-~Palavras ~nérgi~as, Lda. ________ ];!t~fQ-ag-:o_d_e_U_til~-:-~-a-ra_c_o-;;,-.,-ci_o_e ___ -_- Proceda-s~ em conformidade. 

Impresso por: VITO!i00lt2-D2-2018 15:41 
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Landlm 

Gavião ----------------------------------
Gavião 

Castelões 
___________ _! 
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JURÍDICO E CONTENCIOSO: 

1 -"CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO E A AUTORIDADE TRIBUTÁRIA 

PARA A COBRANÇA COERCIVA DE DÍVIDAS POR MEIO DE PROCESSO DE EXECUÇÃO 

FISCAL" (PÁGINA 68) 



68

ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
----·-·-·- - ---·--------

PROPOSTA 

Assunto: Celebração de Protocolo entre o Município e a Autoridade 

Tributária para a cobrança coerciva de dívidas por meio do processo de execução 

fiscal 

Considerando que: 

As autarquias locais dispõem de autonomia financeira, constitucionalmente 

garantida pelo disposto no artigo 238." da Constituição da República Pottuguesa. 

Autonomia financeira que se traduz na possibilidade de, não só disporem de receitas 

tributárias, como também, na possibilidade de procederem à cobrança coerciva das 

dívidas por meio do processo de execução fiscal, previsto no Código de Procedimento e 

de Processo Tributário, doravante designado por CPPT, aprovado pelo Decreto-Lei n." 

433/99, de 26 de outubro; 

O processo de execução de fiscal resulta das prerrogativas de "jus imperii" que o 

Estado e demais entidades públicas possuem de executarem coercivamente os seus atas, 

que aqui é a cobrança de impostos e outros tributos, mais célere e sem necessidade de 

decisão judicial para o efeito; 

Tais privilégios fundamentam-se no interesse público na cobrança de tais receitas 

tributárias que visam custear as despesas públicas resultantes do exercício dos poderes e 

serviços públicos. Porém, também, justificam uma maior cautela no que diz respeito às 

garantias dos contribuintes; 

Assim, o processo de execução fiscal é um processo especial com consideráveis 

diferenças em relação, não só ao processo de execução comum, como também, ao próprio 

processo administrativo, pelo que a legislação tributária, nomeadamente, a Lei Geral 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
PR.A.ÇAÁLVA«.O MARQUES ! 4764-502 VILANOV.ADE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 f FAX252323751 I NJF 506663264 
E -1'1AJL camaramunicipal@vilanovadefamaJicao.or?, I INTERNET www. vilanovadefamalfcao.orn 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
------··-·--· .. ···-···-· 

Tributária (LGT) e o próprio CPPT, pretende aplicar-se, sobretudo aos servrços da 

Autoridade Tributária (AT), que tem ferramentas que mais nenhuma outra entidade 

pública, nomeadamente as autarquias locais, têm; 

Aliás, denota-se que, muitas alterações a esses diplomas, mais não são do que uma 

tentativa de resolução de litígios e/ou dificuldades que vão surgindo à AT, na aplicação 

da aludida legislação; 

A que acresce a dificuldade de compatibilização do processo de execução fiscal 

com a demais legislação especial aplicada às autarquias locais, prejudicando a busca de 

soluções jurídicas concretas adequadas; 

Dificuldade agravada pela ausência de jurisprudência relativa à cobrança coerciva 

dos tributos autárquicos, seja através da execução fiscal, seja mesmo através do processo 

de execução comum. Isto sem descorar que, embora exista diversa doutrina sobre o 

processo de execução fiscal em geral, poucos são os autores que se debruçam sobre as 

questões específicas do processo de execução fiscal das autarquias locais; 

Sucede que a Lei n.0 7-A/2016, de 30 de março veio aditar o n. 0 4 ao artigo 7.0 do 

Decreto-Lei n.0 433/99, de 26 de outubro (que aprovou o Códígo de Procedimento e de 

Procdso Tributário, adiante designado por CPPT), retificado pela Declaração de 

Retificação n° 1 0/2016, de 25 de maio, estabelecendo que "A competência para cobrança 

coerciva de impostos e outros tributos administrados por autarquias locais pode ser 

atribuída à administração tributária mediante protocolo"; 

Nessa medida, foi estabelecido contacto com a DSGCT- PAJ- Equipa de Projetas 

e Apoio Jurídíco da Autoridade Tributária de modo a conhecer os trâmites necessários 

para a celebração do referido protocolo; 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
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70

VIU\ ,,,, c.• •• 
NOVAde"""-' ····-
fAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

-----"-"'·-·---.. ----.. ·------·---------------·------

Desse modo, foi-nos remetida a respetiva minuta de protocolo, que se anexa à 

presente proposta e que dela faz parte integrante, para apreciação e deliberação quanto 

aos dados identificativos e taxas e outras receitas cuja cobrança se pretende que a 

Autoridade Tributária cobre em nome do Município; 

Relativamente à operacionalização prática da instauração dos processos de 

execução fiscal, foi-nos informado que os dados da certidão de dívida deverão ser 

inseridos pelos nossos serviços no Portal das Finanças, sendo que a tramitação 

subsequente caberá integralmente à Autoridade Tributária, sem custos para o Município; 

Assim, competirá ao Município: 

a) Emitir o título executivo para cobrança das dívidas, com os requisitos previstos 

no artigo 162.0 e 163.0 do CPPT; 

b) Proceder à pré inserção dos elementos da certidão de dívida e enviar, em formato 

digital, a respetiva certidão no portal de fmanças; 

c) Só proceder à pré inserção da certidão de dívida para efeitos de instauração do 

PEF, após o decurso dos prazos legais de contestação; 

d) Assegurar o pagamento dos encargos do processo de execução fiscal nos casos 

em que, independentemente da causa, ocorra a anulação da dívida ou do processo 

de execução fiscal; 

e) Assegurar a intervenção judicial, no desenvolvimento de processos de 

contencioso administrativo e judicial relativos aos tributos defmidos para 

cobrança pela AT. 

Por sua vez, a AT comprometer-se-à a: 

a) Instaurar os processos de execução fiscal no serviço de fmanças do domicílio ou 

sede do devedor; 

MUNICÍPIO DE VIU\ NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES j4764-502VIlANOVADEFAMALICÂO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL camaramunicipa!@\~fanovadefamalicao.or~ J INTERNET www. vilanovadefamalkao.~ 



71

-:-=-::-:-c~--::-::--~~--::-c:-::- -------~------

ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
-··---·--·--···------··--

b) Transferir para o Município as quantias cobradas no processo de execução fiscal 

constantes do título executivo, acrescido dos juros de mora apurados no PEF; 

c) Abater às quantias a que se refere a alínea anterior o valor dos encargos que são 

da responsabilidade do Município, ou seja, quando ocorra a anulação da dívida ou 

do processo de execução fiscal. 

Pelo exposto, conclui-se que a celebração de protocolo com a Autoridade 

Tributária, nos termos do n.0 4 do artigo 7.0 do CPPT, na redação dada pela Lei n.0 7-

A/2016, de 30 de março, pode ser a solução mais eficiente e célere para a cobrança 

coerciva das dívidas (taxas ou outras receitas administradas pelo Município), na medida 

em que a AT é a entidade que detém ferramentas mais persuasivas e recursos humanos e 

técnicos qua mais nenhuma entidade tem, pelo que 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere autorizar a celebração de Protocolo 

entre o Município e a Autoridade Tributária, nos termos do n." 4 do artigo 7." do 

CPPT, para a cobrança coerciva de dívidas (taxas ou outras receitas administradas 

pelo Município), nas condições descritas no corpo da presente proposta e na minuta 

de protocolo anexa; 

2 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 

para, em nome e em representação do Município, outorgar e assinar o respetivo 

protocolo e demais atos legais que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 15 de fevereiro de 2018 

O Vereador do Pelouro 

)'.,.._".,L l~~ L . 

(~cardo Mendes, Dr.) 
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PROTOCOLO 

Entre, 

A Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), com sede na Rua da Prata n.º 10, 2.º, 

em Lisboa, com o número de identificação fiscal 600084779, neste ato representada 

pela Diretora-Geral, Helena Maria José Alves Borges, na qualidade de 1 ºoutorgante, 

e 

Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de direito público de base 

territorial, contribuinte fiscal nº 506663264, com sede na Praça Álvaro Marques, 

4764-502 Vila Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, abreviadamente e para efeitos 

deste Protocolo, designado por Município, na qualidade de 2.º outorgante, 

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 7º do Decreto-Lei 433/99, de 26 de 

Outubro, na versão aditada pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, retificada pela 

Declaração de Retificação n.º 10/2016, de 25 de maio, a competência para cobrança 

coerciva de impostos e outra receitas administrados pelo Município pode ser 

atribuída à administração tributária mediante protocolo, 

é celebrado o presente protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 

Objeto e âmbito 

1. O presen.te protocolo tem por objecto a definição dos termos e condições em 

que a administração tributária é competente para a cobrança coerciva dos 

seguintes taxas e outras receitas administradas pelo Município: 

- Serviços de fornecimento de água, de recolha e tratamento de águas residuais 

e de serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos; 

-Taxa de ocupação do lugar da Feira/Mercado; 

-Taxa de ocupação da via pública e publicidade; 

- Taxas Urbanísticas; 

-Outras receitas administradas pelo Município. 
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2. A AT é competente para a cobrança coerciva de taxas ou outras receitas, 

administradas pelo Município indicadas no número anterior que, 

cumulativamente, preencham os seguintes requisitos: 

a) o prazo legal de pagamento voluntário tenha ocorrido após 

2016/04/01; 

b) ainda não tenha sido instaurado processo executivo. 

Cláusula 2ª 

Obrigações do Município 

O Município compromete-se a: 

a) Emitir o título executivo para cobrança das dívidas identificadas na 

cláusula 1.ª, com os requisitos previstos no artigo 162.º e 163.º do 

CPPT; 

b) Proceder à pré inserção dos elementos da certidão de dívida e enviar, 

em formato digital, a respectiva certidão no portal de finanças; 

c) Só proceder à pré inserção da certidão de dívida para efeitos de 

instauração do PEF, após o decurso dos prazos legais de contestação. 

d) Assegurar o pagamento dos encargos do processo de execução fiscal 

nos casos em que, independentemente da causa, ocorra a anulação da 

dívida ou do processo de execução fiscal; 

e) Assegurar a intervenção judicial, no desenvolvimento de processos de 

contencioso administrativo e judicial relativos aos tributos 

identificados na cláusula 1.ª. 

A AT compromete-se a: 

Cláusula 3ª 

Obrigações daAT 

a) instaurar os processos de execução fiscal no serviço de finanças do 

domicilio ou sede do devedor; 

b) transferir para o Município as quantias cobradas no processo de 

execução fiscal constantes do título executivo referido na alínea a) da 

cláusula 2.ª, acrescido dos juros de mora apurados no PEF; 
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c) abater às quantias a que se refere a alínea anterior o valor dos 

encargos que, nos termos da alínea d) da clausula 2.ª, são da 

responsabilidade do Município. 

Cláusula 4ª 

Dever de reserva e sigilo fiscal 

Os outorgantes ficam obrigados a manter confidencial e a não divulgar de qualquer 

forma os dados e outros elementos de que venham a ter conhecimento no âmbito 

do desenvolvimento do presente protocolo, ficando, igualmente, obrigados à 

observância do dever de sigilo fiscal. 

CláusulaSª 

Vigência e produção de efeitos 

1. O presente Protocolo de Cooperação é estabelecido por tempo indeterminado, 

entrando em vigor após a sua assinatura. 

2. Sem prejuízo do referido no número anterior, o presente Protocolo pode cessar 

os seus efeitos a todo o momento, por iniciativa de qualquer uma das partes, 

sem necessidade de justificação, conquanto que o faça com uma antecedência 

de 60 dias, relativamente à data para a qual se pretenda o termo da sua vigência. 

Lisboa, aos ___ de----~ de 

Pela AT 

( _________________ ) 

Pelo Município (2ª Outorgante) 

(Paulo Cunha, Dr.) 
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JUVENTUDE: 

1 - "YMOTION -CONCURSO E MOSTRA DE CIN~MA JOVEM" (PÁGINA 76) 

2- "PLATAFORMA INTERNACIONAL- REUNIÃO ANUAL" (PÁGINA 89) 
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PROPOSTA 

Assunto: Ymotion- Concurso e Mostra de Cinema Jovem 

O Ymotion- Concurso e Mostra de Cinema Jovem é um festival de cinema dedicado a jovens 
estudantes e cineastas portugueses. Realiza-se anualmente, na cidade de Vila Nova de Famalicão, 
cujos principais objetivos são distinguir as melhores curtas-metragens produzidas por jovens, 
promover a criação, produção e divulgação do novo cinema pmtuguês, promover sinergias entre 
escolas secundárias e instituições de ensino superior, bem como destacar o evento como uma 
iniciativa cultural de qualidade e promoção turística da cidade de Vila Nova de Famalicão. 

Este festival, uma iniciativa do Pelouro da Juventude, irá realizar-se entre maio e novembro de 
2018, decorrerá em vários espaços emblemáticos da cidade de Famalicão. 

Para além do concurso e mostra, a realizar-se no mês de novembro, o programa do Ymotion será 
constituído, ainda, por um ciclo fom1ativo, que decorrerá durante o mês de maio, na Casa da 
Juventude, em Vila Nova de Famalicão, com o objetivo de proporcionar aos jovens o 
desenvolvimento de novas competências e o acesso a novas fmTamentas na área do cinema e 
audiovisual. 

O ciclo fonnativo será constituído por um conjunto de workshops técnicos e masterclasses e 
contará com o apoio e mentorização de personalidades de reconhecida idoneidade na área do 
cinema, assim como de docentes do ensino superior das instituições parceiras do festival. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Pelo exposto, nos termos, e para os devidos efeitos, das alíneas o) do n"1, do art. 0 33 da Lei 
n° 75/2013, de 12 de Setembro: 

1 - Aprovar a quarta edição do Concurso e Mostra de Cinema Jovem de Famalicão, 
denominado Ymotion; 

2 - Aprovar as regras de participação no mesmo, as quais constam de documento anexo e 
cujo conteúdo aqui se dá por reproduzido; 

3 -Aprovar a minuta de protocolo de parceria, em anexo, a ser assinada em conjunto coin 
a ESMAD, ESAP, IPCA, UA, UALG, UM, UNL, UTAD, Universidade Católica, 
Universidade Lusófona de Lisboa, instituições de ensino superior, com o Instituto de 
Multimédia e Escola Artística Soares dos Reis; 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
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4- Autorizar a atribuição até ao montante máximo de 5.050€ (cinco mil e cinquenta euros), 
considerando as deliberações que o Júri do Festival venha a tomar, de Prémios no festival 
em causa, distribuídos pelo Grande Prémio Joaquim de Almeida (2.500€), Prémio Escolas 
(850€), Prémio Melhor Animação (600€), Prémio do Público (350€), Melhor Direção de 
Fotografia, Melhor Ator/Atriz e Melhor Banda Sonora Original, no valor pecuniário de 
250€ cada; 

5- Autorizar a despesa até ao moutaute máximo de 1.650€ (mil seiscentos e cinquenta euros, 

para a realização de workshops técnico-artísticos; 

6 - Autorizar um montante de despesa máxima de 13.435€ (treze mil quatrocentos e trinta 

c cinco euros), para as despesas logísticas relacionadas com o transporte, alimentação, 
alojamento dos convidados Uovens cineastas, apresentador/a da Gala de Entrega de 

Prémios, formadores/as e elementos do Júri), o aluguer, transpo1ie e direitos de visualização 
de filmes, o aluguer de meios técnicos, aquisição e alojamento do site e materiais 

promocionais; 

7 -Aceitar donativos, em dinheiro e espécie, ao abrigo do Estatuto do Mecenato Cultural, 
atribuídos ao presente evento pelas empresas ali indicadas. O montante dos donativos visa 

suportar, ainda qne parcialmente, os custos totais do Festival que se cifram em 13.435€ de 
despesa logística, 5.050,00€ de prémios e 1.650€ para a realização de workshops técnico

artísticos. 

' Vila Nova de Famalicão, 5 de janeiro de 2018 

GOSTO DE SONHAR AQUI 

A Vereadora Ido Pelo 
i 

(Sofia Macha 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 

ro da Juventude, 
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REGRAS DE PARTICIPAÇÃO 

Ymotion- Concurso e Mostra de Cinema Jovem de Famalicão 

1. Enquadramento 

JUVENTUDE 

1.1. O Ymotion- Concurso e Mostra de Cinema Jovem de Famalicão é organizado pelo 
Pelouro da Juventude, do Município de Vila Nova de Famalicão; 

1.2. O Ymotion - terá lugar na cidade de Vila Nova de Famalicão, de 03 a 10 de 

novembro de 2018, e tem como objetivos: 

1.2.1. Distinguir as melhores curtas-metragens amadoras produzidas por jovens; 

1.2.2. Criar novos públicos para o cinema; 

1.2.3. Oferecer uma iniciativa cultural de qualidade acessível a todos; 

2. Condições de participação 

2.1. Os participantes devem realizar curtas-metragens (em formato digital) com a 
duração máxima de 20 minutos, que abordem o tema "Eu (ln)Tolerante"; 

2.2. Os participantes deverão ter idades compreendidas entre os 12 e os 35 anos e 
serem residentes em Portugal. As participações poderão ser individuais ou em grupo; 

2.3. É permitido ao realizador inscrever mais do que um filme, desde que sejam 
inscrições separadas; 

2.4. Todas as curtas-metragens apresentadas a concurso devem ser ongmais e 
terminadas em 2016 ou 2018, preferencialmente em estreia nacional e/ou mundial. Ao 
submeter uma curta-metragem a concurso, os participantes garantem que a mesma é 
integralmente da sua autoria e responsabilizam-se pelo seu conteúdo, assegurando 
que a curta-metragem, e a sua respetiva divulgação, não infringem quaisquer direitos 
de autor, conexos ou direitos de propriedade industrial de terceiros; 

2.5. A participação no presente concurso está sujeita a inscrição e submissão da(s) 
curta(s) através do preenchimento obrigatório do formulário disponível em 
www.ymotion.org; 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
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2.6. São informações de preenchimento obrigatório do formulário de inscrição: 
- Nome do responsável; 
-Software usado na produção e pós produção do filme; 
-E-mail de contacto; 
- Morada completa; 
-Telefone/telemóvel; 
- Data de nascimento; 
-Estabelecimento de Ensino (caso se aplique); 
-Título da curta; 
-Nome do realizador( a); 
-Ano de realização; 
-Sinopse; 
- Nome dos restantes participantes e suas funções. 

JUVENTu_[)E_ 

2.7. Todas as informações submetidas pelo(s) participante(s) são confidenciais e 
destinam-se exclusivamente ao propósito da inscrição no concurso; 

2.8. Todas as curtas-metragens estarão sujeitas a uma avaliação prévia para verificação 
da sua adequação no âmbito do concurso; 

2.9. A inscrição no concurso deverá ser feita online em formulário próprio 
(ymotion.mostra@gmail.com). O(s) participante(s) deverão submeter a ficha de 
inscrição devidamente preenchida (disponível em www.ymotion.org), juntamente com 
a curta-metragem; 

2.10. As curtas-metragens deverão ser enviadas até ao dia 08 de outubro de 2018. 

3. Requisitos técnicos 
3.1. As curtas-metragens poderão ser gravadas através de câmaras digitais, 
smartphones, entre outros meios, desde que obedeçam aos parâmetros de qualidade 
explícitos no presente regulamento; 

3.2. As curtas-metragens deverão ser gravadas em formato AVI, MP4, MOV; 

3.3. As curtas-metragens devem possuir uma boa qualidade de imagem para projeção 
e difusão; 

3.4. As curtas-metragens submetidas a concurso têm obrigatoriamente de ser faladas 
ou legendadas em português; 
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3.5. A cada curta-metragem deverá corresponder uma ficha de inscrição; 

3.6. As curtas-metragens a concurso não poderão ter sido exibidas comercialmente em 
sala, televisão ou qualquer outro formato de distribuição comercial; 

3.7. À organização é reservado o direito de desclassificar participantes que, 
deliberadamente, tentem viciar, em algum momento, as regras e o espírito do 
concurso; 

3.8. Não serão aceites filmes promocionais, de cunho político-partidário, de caráter 
ofensivo, religioso ou com conteúdo sexual; 

3.9. Ao submeter uma curta-metragem a concurso, os participantes garantem ter 
conhecimento que esta poderá integrar uma mostra itinerante que circulará pelo país, 
em datas, a definir pelos organizadores; 

3.10. Ao submeter uma curta-metragem a concurso, os participantes garantem ter 
informado todos os intervenientes da mesma de que a sua obra poderá ser divulgada, 
por diversos meios, pela organização da mostra, e que estes deram o seu 
consentimento para a referida divulgação; 

3.10. O(s) participante(s) garantem, igualmente, que os jovens visualizados na curta
metragem e menores de 16 anos, não infringem o estipulado na lei n." 105/2009, de 14 
de Setembro (regulamentação e alteração do código do trabalho, aprovado pela lei n. 0 

7/2009, de 12 de Fevereiro). A organização é alheia e não lhe poderão ser imputadas 
quaisquer responsabilidades relativas ao incumprimento do estabelecido na presente 
alínea. A participação no concurso pressupõe o entendimento e aceitação desta 
condição; 

3.11. O(s) participante(s) ou encarregado(s) de educação (para participantes menores 
de 18 anos de idade) responsabilizam-se perante os organizadores do concurso, e 
quaisquer terceiros, por todos os danos causados pela divulgação da sua curta
metragem; 

3.12. O(s) participante(s) concedem aos organizadores do concurso, o direito de 
exibirem as curtas-metragens nos seus meios de comunicação, em eventos, ou outras 
formas de divulgação por estes designadas. 
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4. Seleção dos vencedores 
4.1. As curtas-metragens submetidas a concurso serão pré-selecionadas pela 
organização e os finalistas serão notificados pela mesma através de email; 

4.2. A falta de notificação de seleção da curta-metragem, por parte da organização, 
corresponde à não seleção da respetiva curta-metragem para concurso. Serão incluídas 
numa mostra itinerante as curtas-metragens não selecionadas escolhidas pela 
organização; 

4.3. O júri que avaliará as curtas-metragens selecionadas será constituído entre cinco e 
sete elementos da área do cinema (jornalistas, atores/atrizes, produtores/realizadores, 
compositores, argumentistas, entre outros); 

4.4. O júri escolherá as curtas-metragens vencedoras tendo por base critérios de 
criatividade, pertinência da mensagem alusiva ao objetivo proposto, originalidade e 
qualidade artística; 

4.5. O júri poderá ainda atribuir menções honrosas, quando as mesmas se justificarem. 

4.6. A decisão do júri é soberana; 

4.7. A reunião de deliberação para decidir as curtas-metragens vencedoras terá lugar 
durante a semana da mostra e a decisão do júri constará na ata da reunião. 

4.8. Haverá um prémio atribuído pelo público à curta-metragem que reúna maior 
número de votos entre todas as categorias da competição. A votação será feita no 
decorrer da mostra em lugar a designar; 

4.9. Todos os participantes irão receber um louro de participação atribuído pela 
organização, quando solicitado pelos mesmos; 

4.10. A organização garantirá a implementação das soluções técnicas necessárias ao 
bom funcionamento da votação do público; 

4.11. Aos vencedores do concurso serão atribuídos os seguintes prémios: 
Grande Prémio Joaquim de Almeida- no valor pecuniário de 2500 euros 
Prémio Escolas- no valor pecuniário de 850 euros 
Prémio Melhor Curta de Animação- no valor pecuniário de 600 euros 
Prémio do Público- no valor pecuniário de 350 euros 
Prémio Melhor Ator/Atriz- no valor pecuniário de 250 euros 
Prémio Melhor Direção de Fotografia- no valor pecuniário de 250 euros 
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Prémio Melhor Banda Sonora Original- no valor pecuniário de 250 euros 

4.11.1 Competição- Prémio Escolas 

JUVENTUDE 

Dedicada a filmes com duração máxima de 20 minutos, realizados por jovens inscritos 
em estabelecimentos de ensino secundário; 

4.12. Os vencedores serão convidados a estarem presentes na mostra, onde serão 
apresentadas as curtas-metragens a concurso e entregues os prémios aos vencedores. 
A informação sobre o programa será disponibilizada atempadamente, através da 
página de Facebook e website do Festival (www.ymotion.org); 

4.13. As curtas-metragens premiadas integrarão posteriormente uma mostra 
itinerante, que circulará pelo país com o objetivo de divulgar os objetivos do Festival; 

5. Condições Gerais 
5.1. Ao submeterem uma curta-metragem a concurso, o(s) participante(s) autoriza(m) 
a sua divulgação, promoção e utilização por parte da organização, em representação do 
Pelouro da Juventude, em eventos ou atividades relacionadas com o tema em questão; 

5.2. Os vencedores serão divulgados em www.ymotion.org ou em qualquer outra 
plataforma a designar pela organização do Festival, consentindo aqueles, desde já, uma 
eventual utilização publicitária gratuita, global ou parcial, dos seus nomes, para efeitos 
de promoção da mostra e autoria das curtas-metragens. Ao participar na mostra, os 
participantes dão o seu expresso consentimento para este efeito; 

5.3. O Pelouro da Juventude, se o entender necessário, reserva-se o direito de alterar, a 
qualquer momento, o presente regulamento, tornando-se as alterações efetivas após a 
sua publicação em www.juventudefamalicao.org; 

5.4. O Município de Vila Nova de Famalicão, através do seu Pelouro de Juventude, 
reserva-se o direito de alterar ou suspender a mostra em qualquer momento, em caso 
de verificação de anomalia informática ou de atuações que possam implicar a prática 
de ilícitos criminais; 

5.5. A inscrição no concurso pressupõe o conhecimento e a aceitação integral dos 
termos e condições do seu regulamento, pelo que a organização reserva-se o direito de 
recusar a aceitação de qualquer participante que não cumpra o estipulado; 

5.6. Qualquer situação extraordinária não prevista no regulamento será apreciada e 
decidida pelos promotores do concurso; 
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JUVENTU[?EC__ 

5.7. As presentes regras de participação entram em vigor imediatamente após a sua 
aprovação; 

5.8. Para resolução de qualquer litígio emergente da execução, inexecução, 
incumprimento, interpretação ou integração do presente normativo de participação ou 
resultante da execução do concurso e mostra que não seja resolvido por mútuo acordo 
entre as partes, estas elegem como competente o foro da Comarca de Vila Nova de 
Famalicão com expressa renúncia de qualquer outro. 
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MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO [JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVAOE FAMAUCÃO I TElEFONE 252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL juventude@vilanovadefamalícao.org l INTERNET www.juventudefamalicao.org 

__ ,_-



84

Entre: 

MINUTA/PROTOCOLO 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO/ 

(NOME DA INSTITUIÇÃO) 

---···············-·-

JUVENTUDE 
---------·-·---··----

Primeira Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, adiante designado por 
CMVNF, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, Pmtugal, 
pessoa coletiva U 0

. 506 663 264, aqui representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes bastantes para este ato, conforme alínea b) do número 1 
do art.0

• 35.' da Lei número 75/2013, de 12 de setembro; 

e 

Segunda Outorgante: (nome da instituição, dados fiscais, nome do representante com poderes 
bastantes para o ato 

Considerando que: 

a) A CMVNF é uma instituição pública que orienta a sua missão no sentido de 
promover o bem-estar dos seus cidadãos, apostando numa política de 
desenvolvimento sustentável assente na promoção das potencialidades locais, 
nomeadamente através da criação de iniciativas de cariz social, cultural e educativo; 

b) A CMVNF vai organizar, através do pelouro da Juventude, um festival de cinema 
jovem, uma iniciativa destinada à promoção das áreas do cinema e audiovisual, 
denominada "YMOTION- Concurso e Mostra de Cinema Jovem"; 

c) Este festival, para além de integrar um concurso e mostra de cinema jovem, 
engloba, ainda, um vasto conjunto de atividades educativas e de formação, com 
entrada gratuita, nas áreas do cinema, audiovisual e animação; 

d) O supracitado festival é organizado em colaboração com algumas das instituições 
educativas portuguesas mais prestigiadas, entre as quais se encontra a Segunda 
Outorgante; 

e) A Segunda Outorgante associa-se a este evento através do Conselho Executivo; 

É celebrado o presente protocolo nos termos seguintes: 

CLÁUSULA 1' 
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Objeto 

1. Pelo presente protocolo, as partes acordam na realização em parceria da seguinte atividade: 

"YMOTION - Concurso e Mostra de Cinema Jovem", um festival de cinema jovem 
promovido pelo Município de Vila Nova de Famalicão, através do pelouro da Juventude, que 
engloba um conjunto de iniciativas, desde workshops educativos, passando por urna mostra e 
gala, com vista à criação, produção e promoção do cinema jovem português, a decorrer em 
Vila Nova de Famalicão. 

CLÁUSULA2a 

Obrigações das Partes 

1. Pelo presente protocolo a CMVNF compromete-se a promover a colaboração mencionada 
na cláusula primeira, nos seguintes te1mos: 

a. Dar visibilidade à parceria com (NOME DA INSTITUIÇÃO), nomeadamente, através 
de mtigos na comunicação social (impressa ou online) e demais plataformas 
multimédia, sociais e produtos audiovisuais, bem corno através da hiperligação nos 
sítios web, seja da instituição (www.vilanovadefamalicao.org), do pelouro da Juventude 
(www.juventudefarnalicao.org) ou do próprio evento (www.ymotion.org), com vista à 

credibilização mútua dos esforços concedidos; 
b. Divulgar a oferta educativa (NOME DA INSTITUIÇÃO), no decurso do "YMOTION

Concurso e Mostra de Cinema Jovem"; 
c. Assegurar as despesas de transporte e alimentação do(s) docente(s), caso assim se 

justifique, norneado(s) pela Segunda Outorgante para a realização de um ou mais 
workshops ou rnasterclasses temáticos, integrados no programa da iniciativa em 
questão; 

2. Pelo presente protocolo a Segunda Outorgante compromete-se a colaborar no "YMOTION 
-Concurso e Mostra de Cinema Jovem", nos seguintes termos: 

a. Dar visibilidade à parceria com a CMVNF, nomeadamente através do website 
institucional, ou de qualquer outra plataforma designada para o efeito, com vista à 
credibilização mútua dos esforços concedidos; 

b. Divulgar a iniciativa mencionada na cláusula primeira junto da comunidade académica; 

c. Colaborar, caso assim o entenda, na realização de um ou mais workshops ou 
rnasterclasses, a realizarem-se na Casa da Juventude, em Vila Nova de Famalicão, com 
o objetivo de promover as áreas do cinema e audiovisual junto dos alunos das escolas 
secundárias do concelho e arredores; 

CLÁUSULA3a 
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JUVENTUDE 

Gestão do Protocolo 

A gestão do protocolo será assegurada por um representante do pelouro da Juventude da 
CMVNF (a designar), e pelo representante (NOME DA INSTITUIÇÃO E 
REPRESENTANTE), que terão como missão serem os interlocutores privilegiados para as 
relações entre as instituições. 

CLÁUSULA4" 

Promoção e Divulgação 

A promoção e divulgação da iniciativa são da responsabilidade das duas partes, 
comprometendo-se a Primeira Outorgante a que, em todos os materiais produzidos para o 
efeito, seja referida a colaboração da Segunda Outorgante. 

CLÁUSULAs• 

Condições de Acesso 

A participação na iniciativa, assim como em todas as atividades inerentes ao seu programa, é 
gratuita. 

CLÁUSULA6" 

Promoção da parceria 

As partes obrigam-se a contribuir ativamente para a realização e sucesso da parceria, no âmbito 
das suas competências, colaborando de boa-fé, de acordo com os objetivos do presente 
Protocolo. 

CLÁUSULA 7" 

Validade 

a. O presente protocolo tem a vigência de I ano, com início na data da sua assinatura por 
ambos os outorgantes. 

b. O presente protocolo é automaticamente prorrogável, por igual período, exceto se, trinta 
dias antes do termo da sua validade, algum dos outorgantes manifestar, por escrito, o 
desejo de o denunciar. 

= 
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.. 

----------

Este protocolo foi lavrado em Vila Nova de Famalicão, aos __ dias de _____ de 2018, e 
em dois exemplares com o mesmo valor, ficando um na posse de cada uma das partes. 

Pela Primeira Outorgante, Pela Segunda Outorgante, 

Paulo Cunha, Dr. (NOME DOI A REPRESENTANTE) 

Presidente da Câmara Municipal 

Vila Nova de Famalicão (NOME DA INSTITUIÇÃO) 

-e-
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO , 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQOIS. DATA N.° CmlP. 

2018/02/19 1 361 2018/02/19 2018 I 915 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO HUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

1506663264 1290057)ocR J 

PRAÇA ÁLVARO l4ARQUES 
1384 2018 48 VILA NOVA DE. FA14ALICAO 

4164-502 VILA NOVA FAMALICÃO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

Y MOTION - CONCURSO E MOSTRA DE CINEMA JOVEM 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4306 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAMILTAS - NÃO SUJEITO - 5.050,000 
OUTRAS DESPESA 

2334 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DIVERSOS 23.0 NAO DEDUTIVEL 23% 10.922,160 
-EXIOBS "USO PODERES 
AUTORIDADEn 

0218 OUTROS FORN. E SERVIÇOS - SElUNARIOS, 23.0 NAO DEDUT!VEL 23% 1.341, 460 
EXPOSICOES SIMILARES -EXIOBS "USO PODERES 

AUTORIDADEn 

jv~XTENSO 
NTE MIL CENTO E TRINTA E CINCO EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 1384, Compromisso n, 0 2018 I 975, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181924 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 924 1 4306 0102 04080202 358,695,00 
2018 924 2 0218 3605 020216 9.902,40 
2018 924 3 2334 3605 020225 39,903,89 

COMPROH!SSO EFECTUADO EH 2018/02/19 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

5.050,000 

10.922,760 2.512,23 

1.341,460 308,54 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO. , ... , . 17 '314,22 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA .. , , , . , . 2.820,11 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,., 20.135,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

5.050,00 353.645,00 
1.650,00 8.252,40 

13.435,00 26.468,89 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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JUVENTUDE 
·----------. -------

PROPOSTA 

Assunto: Plataforma Internacional- Reunião anual. 

A Platafonna Internacional- Platfmm Network é uma rede criada para a cooperação no setor 
da Juventude entre regiões, mnnicípios e organizações representantes de países da Europa com a 
finalidade de facilitar atividades juvenis internacionais e corno consequência incrementar a 
mobilidade juvenil e a troca de experiências rnulticulturais. Foi iniciada no Luxemburgo em 1986. 

O contexto das organizações membros é diferente, o que significa que os objetivos das 
atividades podem ser variados, no entanto existem objetivos comuns da Plataforma Internacional 
que são, nomeadamente: 

Apoiar a mobilidade juvenil e a aprendizagem intercultural 
Permitir a participação dos jovens 
Criar consciência da cidadania europeia 
Melhorar as habilidades de vida através da aprendizagem informal e não fonnal 
Promover atividades próprias 
Encontrar novos parceiros para atividades internacionais 
Construir parcerias confiáveis e contínuas 
Garantir padrões de qualidade para as atividades 
Cornpmiilhar experiências e boas práticas 
Dar visibilidade às políticas públicas da Juventude 

Fazem pmie desta platafmma mais de 20 membros de 17 países diferentes, e atualrnente 
encontram-se em fase de candidatura (observadores) mais 6 membros. 

Membros 

Áustria (Vorarlberg) 
Bélgica (Flm1dres) 
República Checa 

Estônia 
Finlândia 
França 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
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Alemanha (Eifel Ardennen) 
Alemanha (Francônia Inferior) 
Alemanha (Mecklenburg Vorpommern) 
Grécia 
Irlanda (Galway) 
Irlanda (Tipperary) 
Itália (N ovara) 
Itália (Turim) 

Liechtenstein 
Luxemburgo 
Polônia (Pomerânia Ocidental) 
Portugal 
Rússia 
Eslováquia 
Espanha (Múrcia) 
Suécia 

Observadores 

Grã-Bretanha (Condado de Kent) 
Grã-Bretanha (Londres) 
Romênia 
Polônia 
Romênia 

O Município de Vila Nova de Famalicão, através do Pelouro da Juventude, já é membro desta 
Plataforma Internacional desde 2011, e promoveu ou integrou cerca de 18 atividades 
internacionais, entre os quais Intercâmbios Internacionais, Ações de Fonnação, Jobshadowing e 
Visitas de Estudo. 

No corrente ano, seremos os anfitriões da reunião anual desta Plataforma Internacional que já 
atua em prol da Juventude Europeia á cerca de 30 anos. 

Teremos a nosso encargo a realização de uma reunião preparatória- Troika Meeting (março) 
e a Assembleia Geral (setembro) com todos os membros. 

Nesta Assembleia Geral são debatidos temas atuais relacionados com as problemáticas da 
juventude, visitas de estudo com partilha de boas práticas e trabalho de networking para novós 
projetas internacionais. 
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__ jUVENTUDE 

É também uma excelente janela de oportunidade para dar visibilidade ao território onde 
estamos situados, assim como contribuí para a disseminação boas práticas em outras áreas de 
atuação do Município. 

Assim, e pelo disposto anteriormente, 

Proponho qne a Câmara Municipal delibere: 

Nos termos, e para os devidos efeitos, das alíneas o) do n"1, do art.0 33 da Lei n° 
75/2013, de 12 de Setembro: 

1 -Autorizar até a um montante global de despesa máxima de 14.800,00€ (catorze mil e 
oitocentos euro~, prevendo-se 7.000,00€ para despesas de alimentação, 5.500,00€ em 
despesas de alojamento, 1.800€ em despesas de viagens de parceiros internacionais, 500€ em 
despesas de material de desgaste. 

Vila Nova de Famarcão, 6 de fevereiro de 2018 

i 
A Vereadora do elo roda Juventude, 

(Sofia 
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Platform-Network 

?latfonn Nehi'Ork 

Al><mtPh<ti"ut"ln 

C<lnOI.ituLton 

Jmp=\Qn• 

Hi>lOry 

LiniC' 

Web"ltooNdilS 

Platfotm Members 

Platform Actilities 

Platform Intranet 

Platf~rm NeMDrk Is an informal network for cG-Operation within tlle youth sector between reglons, municlpatities, countr]es in Europe, and was inltiated in Luxembourg in 1988. Since tllen lhe Platform 

Network has everyyear been faeilffilting youth activities ta fu!fil lhe aims ofyouth mobillty and the exchange of experiences. 

;"What is the Platform Network? I, Wus ist das Platform Networlc? 

Platform Network· Was 1st das Pletfor ..• 

a 

Members are lnstilu~ons or organlza~ons within lhe youth sectorthat represenl a country, a region ora local community. ln prinoip[ethere can be more than one memherfi"om a country, butnot on 

overlapplng leveis ofadmlnistration. 

:.!~:.!!1.~!.-:.!~r~r..n::~.~~~.~~':i: .. ~~~.~ 

The Platrorm Network Aotivitles are malnlytargeted to youngsters ag~d 13-30. The participants pay a partieipation fee and the travei costs. Often the organizers searcfl for possibiU~es for eheaper joint 

local transportto lhe camp site. You Clln ais o lnform yourselfabout possibi~ties to participate in an international camp in your own country. For additional informalion and registration a[ways contactthe 

Platform Network member organlsaflon in your own eountry. 

For additionallnformatlon, see the cg.Q_t,a_e~"!-!~=P.~.II-" and get ln touch wlth us. 

On the map you canse e home towns ofthe Platrorm Network members (purple) and observers (areen). 

I Platform Network Members 

http://www.platform-network.com/ 

Results General 

Meeting 2.017 

~~!.~'-:-:'_'-!l!.~.'?.U~.e.!'l~!!!!~}D. 
~-~~~-'"):'!'.~!!!!.fi~~-~-'~!'.~_! 

Página 1 de 2 

Notice General 

Meeting 2.018 
N.l.!!.if!!!!':'.~-~.9!!.!9..11!~-UE!-:'?.'!'.tl)g 
!'!"-~-l:i;l&\!!.f~(t~sol, Yl_l_<,t !'.<!:':!\.')<:_ 

-~-~ ·~ ~ l!?: -~· .l :?,? .!:~1_1, ,fl_n_~, _h~r~! 

!l! Deadlines !!! 

' 15-09.2018: complete 

Emlnntion ond Proposals 

• 30.o6.201B:pnymentof 

Wcbsite to WOrzburg 

• 14· •1B.og.201S: 

Plntf~M\l Net\\'Ork genernl 

Maating-- Portugnl 

!!! Proposals 2.018 !!! 
T!!.\P.'!Ji.~_'!.Pl9P.~~~!~h.':.~!1 

"SÊ:'.~~X-i.l.' .. ~-~-~?;j_~t_ ~l_i_ck _h_~_~:~.:!~ 
g~_!t')~~T!!!'!~~.\'.1!, ~-rt _tJlC>:!'-. 

!!! Evaluation 2017 !!! 
]'le:'-~~!_,.l.l.H~. ~P.9_~.t_~~J_)_"O}'.': 

r!!'.!f?.c~.!':lst:>::•?.,~.·-'~J!::i.~.\;!.\!' . 
. ~.9.1.7,.)',<>)!.>!!!!-_C."_~!~~_l-~."-Y~!Y 

t>-'9i~"LY.'?~ .\w.~.~s~.~'inc -"' .l.c;!\'.t. 
?.'!.<:.!:!~![!!!:'!1-.~.~-t:>.Y?.!'~.P.~.':!~,.": 

! ! ! Mailing list ! ! ! 
!:_1~-~e_i:'?.\'. >:'!-!.\ , \!Pcl. o ,t.~, Çl.'-'.•\i!· 

~~-~~~-'!!!~!. ~-~~~~!d __ b_~i~- _t[le 

!!!.~i!!!!!K~:-ç:.~.':!'.l!-.!!!!tl?:~.'-''~ 
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Platforrn-~etvvork Página2 de 2 

Comentários 

Nãc tem permfssão para adicionar comentârics. 

T"'duzir[ 

http://www.platforrn-netvvork.com/ 15-02-2018 
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l1UNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N.'506663264 
PRAÇA ÁLVARO HARQOES 

4764-502-VILA NOVA F~ffiLICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 361 2018/02/19 2018 I 970 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO MUNICIPIO DE VILA NOVA OE FAMALICAO 

1506663264 129005JiocR I 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

1383 2018 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

PLATAFORMA INTERNACIONAL - REONIAO ANUAL 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

2334 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DIVERSOS NÃO SUJEITO - 1.8001000 
DESPESA 

0211 ACTIVIDADES RECREATIVAS E CULTURAIS NÃO SUJEITO - 5.500,000 
(ALOJAMENTOS) DESPESA 

0231 ALIMENTAÇAO - PRESTACAO DE SERVICOS NÃO SUJEITO - 7.000,000 
DESPESA 

2239 BENS NAO DURADOUROS NÃO SUJEITO - 5001000 
DESPESA 

!c!.XTENSO 
ATORZE MIL E OITOCENTOS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 13831 Compromisso n. 0 2018 I 970, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181923 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 923 4 2239 3605 020121 19.378,42 
2018 923 3 2334 3605 020225 54.203,89 
2018 923 2 0211 3605 020225 54.203189 
2018 923 1 0231 3605 020225 54.203,89 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE 

o -S' -
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

1.800,000 

5.500,000 

7.000,000 

500,000 

TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO ....... 14.800,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 14.800,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROHISSO 

500100 18.878,42 
1.800,00 52.403,89 
5.500,00 48.703,89 
7.000100 47.203,89 

DUPLICADO 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO: 

1 - "APROVAÇÃO DAS MINUTAS DOS PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR 

ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, NA QUALIDADE DE ENTIDADE 

PROMOTORA DO CENTRO QUALIFICA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, AS ENTIDADES 

FORMADORAS E AS EMPRESAS" (PÁGINA 96) 
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EDUCAÇÃO E cON/-IECIMENTO 
"'"'""" ·-···--··---·····----····--····· ------~-----------~---··-"'''' -···----------

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação das minutas dos Protocolos de Cooperação a celebrar entre o 

Município de Vila Nova de Famalicão, na qualidade de entidade promotora do Centro 

Qualifica de Vila Nova de Famalicão, as Entidades Formadoras e as Empresas 

Considerando que os municípios dispõem de atribuições na promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das populações, designadamente nos domínios da educação, ensino e 

formação profissional- Cfr. artigo 23.0
, n.0s 1 e 2 alínea d) do Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de 12 

de setembro; 

Considerando que o Município de Vila Nova de Famalicão prossegue corno objetivo essencial o 

desenvolvimento sustentado da sua região, para o qual contribui, de forma determinante, a 

qualificação dos respetivos cidadãos; 

Considerando que a Portaria n. 0 232/2016, de 29 de agosto, prevê, no seu artigo 28. 0
, a 

possibilidade dos anteriores Centros para a Qualificação e o Ensino Profissional poderem vir a 

constituir-se como Centros Qualifica, sem que para isso seja necessário um procedimento de 

candidatura, dispondo de um prazo para proceder aos ajustamentos ao plano estratégico de 

intervenção e às adaptações na avaliação dos processos de reconhecimento, validação e 

certificação de competências; 

Considerando que o Município de Vila Nova de Famalicão efetuou os ajustamento e adaptações 

necessárias, dando continuidade ao trabalho desenvolvido no âmbito da qualificação de adultos, 

através da promoção de um Centro Qualifica; 

Considerando que os Centros Qualifica são estruturas do Sistema Nacional de Qualificações e 

assumem um papel determinante na construção de pontes entre os mundos da educação, da 

formação e do emprego, numa perspetiva de aprendizagem ao longo da vida; 

Considerando que constituem atribuições dos Centros Qualifica, entre outras, a dinamização e 

pmticipação em redes de parceria de base territorial que contribuam, no âmbito da educação e 

formação profissional, para urna intervenção mais integrada e consistente, na identificação de 

necessidades concretas de qualificação e na organização de respostas úteis para as populações, 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA DIREIT.'I I 4760-134 VJLA NOVADE FAMAUCÃO I TELEFONE252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-f"lAIL educacao@vilanovddefarnalicao,org I INTERNET wmo~.vilanovadefamalicao.org 
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designadamente que facilitem a sinalização e identificação dos jovens que estão fora do sistema 

de educação e formação e promovam o seu encaminhamento para respostàs de qualificação 

adequadas - Cfr. artigo 2. 0 , n. o 1 alinea d) da Portaria supracitada; 

Considerando que os Centros Qualifica operam de modo integrado e coordenado no território, 

nomeadamente nas comunidades intermunicipais; 

Considerando que é da competência da Câmara Municipal apoiar atividades de natureza educativa 

de interesse para o Município- Cfr. artigo 33.0
, n.0 1 alínea u) do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 

12 de setembro; 

Considerando que com a transição dos Centros para a Qualificação e o Ensino Profissional para 

os Centros Qualifica, operada pela Portaria n.0 232/2016, de 29 de agosto, se toma necessária a 

celebração de novos protocolos de colaboração com as entidades formadoras e as empresas 

interessadas. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1 -A aprovar as minutas dos protocolos, anexas à presente Proposta, a celebrar entre: 

a) O Município de Vila Nova de Famalicão, na qualidade de entidade promotora 

do Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão e as entidades formadoras; 

h) O Município de Vila Nova de Famalicão, na qualidade de entidade promotora 

do Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão e as empresas. 

2 - Conferir poderes ao Senhor Presidente de Câmara Municipal para, em nome do 

Município, outorgar os referidos protocolos. 

Vila Nova de Famalicão, 15 de fevereiro de 2018 

O Vereador dos Pelouros 

da Educação, Conhecimento e Cultura 

-d)".e-f' A~J 
/Leonel Agostinho Azevedo Rocha/ 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA DIREITA !4760-134 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE252320954 I FAX2523771 lO I NIF 506663264 
E-MAIL educacao@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O CENTRO QUALIFICA DE VILA NOVA DE 

FAMALICÃO E A EMPRESA 

PREÂMBULO 

Considerando que: 

-Considerando a Portaria n. 0 232/2016, de 29 de agosto, que regula a criação e o regime de 

organização e funcionamento dos Centros Qualifica, no seu artigo 2. 0
, alfnea d), que atribui a 

estas estruturas a dinamização e participação em redes de parceria de base territorial que 

contribuam, no âmbito da educação e formação profissional, para uma intervenção mais 

integrada e consistente, na identificação de necessidades concretas de qualificação e na 

organização de respostas úteis para as populações. 

- O Município de Vila Nova de Famalicão, entidade promotora do Centro Qualifica de Vila Nova 

de Famalicão, prossegue como objetivo essencial o desenvolvimento sustentado da sua região, 

para o qual contribui, de forma determinante, a qualificação dos respetivos cidadãos; 

- O estabelecimento desta parceria vem potenciar os objetivos que cada um visa prosseguir, 

existindo, assim, convergência de interesses e vontades na implementação de medidas locais, 

de divulgação formativa, com a finalidade de criar uma cultura local de procura regular de 

formação, com vista à qualificação, envolvendo as empresas, instituições e população e em dotar 

o concelho de uma estrutura que permita aumentar e /ou melhorar os níveis de qualificação da 

comunidade local. 

ENTRE 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público n. 0 506 663 

264, com sede na Praça Álvaro Marques, em Vila Nova de Famalicão, representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, com poderes para este ato 

resultantes do disposto na alínea a) do número 1 do artigo 35. 0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de 

setembro, doravante designado por Primeiro Outorgante; 

VlLA NOVA OE FAMALICÁO [I] 

P2õ2o 
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----------------------------------------------com NIPC, sita na----------------------------, concelho de--------

---------------------, representada neste ato pelo Presidente ----------------------, ----------------------------

----------, doravante designado por Segundo Outorgante; 

é celebrado, nesta data, o presente Protocolo, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1' 

(OBJETO) 

O presente protocolo tem como finalidade o estabelecimento de colaboração interinstitucional, 

na implementação e dinamização das atribuições do Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão, 

com o objetivo do benefício reciproco das potencialidades e complementaridade das atividades 

dos dois outorgantes, no sentido de contribuir para a redução do défice de qualificação e 

certificação da população local e promover a sua empregabilidade, particularmente da população 

ativa. 

CLÁUSULA2' 

(COMPETÊNCIAS DO 1' OUTORGANTE) 

O primeiro outorgante no âmbito do presente Protocolo, compromete-se a: 

1 -Colaborar com o departamento de recursos humanos na divulgação dos serviços, no 

esclarecimento de toda a informação necessária, divulgar as ofertas de educação e formação 

disponíveis e/ou sobre a relevância da aprendizagem ao longo da vida; 

2- Disponibilizar o acesso às fichas de pré inscrição e prestar todo o apoio necessário, em data 

e horário a acordar entre as partes, devendo, para isso, disponibilizar os meios humanos 

necessários adequados para o cumprimento integral dessa função; 

Coflnanclado por: 

P2õ2o 
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c~ 
QUALIFICA 

3 -Prestar o serviço de acolhimento, diagnóstico, informação, orientação e encaminhamento de 

adultos, para as ofertas de educação e formação disponíveis, procurando adequar as opções 

aos perfis, às necessidades, às motivações e capacidades individuais; 

5 - Desenvolver o Processo de Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências 

(PRVCC), nas vertentes escolar, profissional ou de dupla certificação, de acordo com a 

metodologia definida e as áreas de formação autorizadas pela Agência para a Qualificação e o 

Ensino Profissional!. P. (ANQEP), a facultar os meios necessários à participação ativa do adulto, 

assim como assegurar as formações escolares de acordo com o Referencial de Competências

Chave da ANQEP, necessárias à certificação escolar e profissional do adulto; 

6 - Disponibilizar os meios técnicos, os recursos humanos e materiais necessários para o pleno 

desenvolvimento da etapa de Acolhimento, Diagnóstico, Informação, Orientação e 

Encaminhamento (ADIOE), assim como do Processo de Reconhecimento, Validação, 

Certificação de Competências (PRVCC), tendo em conta a especificidade dos potenciais adultos; 

7 -Desenvolver os serviços em datas e horários a acordar entre as Partes, tendo a duração das 

sessões de acordo com a planificação e orientações metodológicas da ANQEP I.P. e as ações 

decorrem nas instalações dos Paios de atendimento em funcionamento para o efeito, ou nas 

instalações do segundo outorgante, de acordo com a disponibilidade da equipa técnico

pedagógica do Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão. 

CLÁUSULA 3• 

(COMPETÊNCIAS DO 2' OUTORGANTE) 

O segundo outorgante no âmbito do presente Protocolo, compromete-se a: 

1 - Colaborar com Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão, no sentido de acertar uma 

estratégia de envolvimento dos colaboradores nos serviços prestados; 

NOVA DE FAMALICÃO 
Cofinanciado por: 

t'2õ2o 
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2- Divulgar os serviços prestados pelo Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão junto dos 

colaboradores, e facultar a informação e apoio necessário à inscrição dos candidatos; 

3 - Assegurar o envio das fichas de pré-inscrição dos adultos, através do link do Município de 

Vila Nova de Famalicão para o efeito 

http://www. vilanovadefamalicao.orq/ centro para a qualificacao e o ensino profissional, 

para marcação da sessão com a equipa técnico pedagógica de acordo com a disponibilidade do 

candidato; 

4- Criar condições organizativas que permitam a efetiva participação voluntária dos adultos nos 

serviços prestados pelo Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão; 

5 - Colaborar na identificação de necessidades de qualificação da empresa, e, em particular, na 

aplicação de instrumentos e metodologias com vista ao levantamento de necessidades de 

formação a nível local. 

CLÁUSULA4' 

(COMPROMISSOS DOS OUTORGANTES) 

1- Cada uma das entidades signatárias do presente Protocolo nomeará um responsável pela 

coordenação e acompanhamento das ações e atividades previstas no presente documento, que 

serão os interlocutores privilegiados para esta atuação; 

2- Com base no presente Protocolo, as entidades signatárias reconhecem o direito ao sigilo e 

proteção da informação produzida no decurso dos processos protocolados. 

CLÁUSULAS• 

(ENCARGOS) 

1 - Os candidatos terão de assegurar todos os custos, no âmbito da participação das sessões 

do PRVCC. 

CLÁUSULAS• 

VILA NOVADEI'AMALICÃO [4] 
Cofinanciado por: 

P2õ2o 
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{DURAÇÃO) 

O presente Protocolo produz efeitos a partir da data em que é assinado e vigorará por um perfodo 

de três anos, considerando-se tacitamente renovado por períodos sucessivos de um ano se, 

entretanto, não vier a ser denunciado, por escrito, por qualquer das partes signatárias com a 

antecedência mínima de trinta dias relativamente ao termo do prazo inicial ou das respetivas 

renovações. 

CLÁUSULA 7• 

{VIGÊNCIA) 

1 - O Presente protocolo entra em vigor, depois de assinado pelos dois outorgantes, sendo feito 

em duplicado, ficando um exemplar em cada um deles; 

2 - O presente Protocolo contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e rubricadas pelos 

intervenientes, á exceção da última, que contém as suas assinaturas, em dois exemplares, que 

farão igualmente fé, ficando um em poder de cada uma das Partes; 

CLÁUSULAS• 

{OMISSÕES) 

1 -Qualquer aspeto omisso ao presente protocolo será resolvido entre ambas as partes e aditado 

ao mesmo; 

Elaborado em Vila Nova de Famalicão, na sede do Município de Vila Nova de Famalicão, sita na 

Praça Álvaro Marques, em Vila Nova de Famalicão, aos dias do mês de ____ _ 

do ano de 

O Presidente da Câmara Municipal O Presidente da 

de Vila Nova de Famalicão 

/Paulo Cunha/ 

Cofinanclado por. 

pº~~~'l P 2"õ2o 
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O CENTRO QUALIFICA DE VILA NOVA DE 

FAMALICÃO E A ENTIDADE FORMADORA 

PREÂMBULO 

Considerando que: 

-Considerando a Portaria n. 0 232/2016, de 29 de agosto, que regula a criação e o regime de 

organização e funcionamento dos Centros Qualifica, no seu artigo 2. 0 , alfnea d), que atribui a 

estas estruturas a dinamização e participação em redes de parceria de base territorial que 

contribuam, no âmbito da educação e formação profissional, para uma intervenção mais 

integrada e consistente, na identificação de necessidades concretas de qualificação e na 

organização de respostas úteis para as populações. 

- O Município de Vila Nova de Famalicão, entidade promotora do Centro Qualifica de Vila Nova 

de Famalicão, prossegue como objetivo essencial o desenvolvimento sustemtado da sua região, 

para o qual contribui, de forma determinante, a qualificação dos respetivos cidadãos; 

- O estabelecimento desta parceria vem potenciar os objetivos que cada um visa prosseguir, 

existindo, assim, convergência de interesses e vontades na implementação de medidas locais, 

de divulgação formativa, com a finalidade de criar uma cultura local de procura regular de 

formação, com vista à qualificação, envolvendo as empresas, instituições e população e em dotar 

o concelho de uma estrutura que permita aumentar e /ou melhorar os níveis de qualificação da 

comunidade local. 

ENTRE 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público n. 0 506 663 

264, com sede na Praça Álvaro Marques, em Vila Nova de Famalicão, representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, com poderes para este ato 

resultantes do disposto na alínea a) do número 1 do artigo 35. 0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de 

setembro, doravante designado por Primeiro Outorgante; 

[1] 
Cofinanclado por: 

P2õ2o 
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~ CENTRO 

QUALIFICA 

----------------------------------------------com NIPC, sita na-----------------------------, concelho de--------

---------------------, representada neste ato pelo Presidente ----------------------, ----------------------------

----------, doravante designado por Segundo Outorgante; 

é celebrado, nesta data, o presente Protocolo, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1• 

(OBJETO) 

O presente protocolo tem como finalidade o estabelecimento de colaboração interinstitucional, 

na implementação e dinamização das atribuições do Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão, 

com o objetivo do benefício recíproco das potencialidades e complementaridade das atividades 

dos dois outorgantes, no sentido de contribuir para a redução do défice de qualificação e 

certificação da população local e promover a sua empregabilidade, particularmente da população 

ativa. 

CLÁUSULA2' 

(COMPETÊNCIAS DO PRIMEIRO OUTORGANTE) 

O primeiro outorgante no âmbito do presente Protocolo, compromete-se a: 

1 - Colaborar com a Entidade Formadora na divulgação dos serviços prestados pelo Centro 

Qualifica de Vila Nova de Famalicão, no esclarecimento de toda a informação necessária, 

divulgar as ofertas de educação e formação disponíveis e/ou sobre a relevância da aprendizagem 

ao longo da vida; 

2 - Disponibilizar o acesso ás fichas de pré inscrição e prestar todo o apoio necessário, em data 

horário a acordar entre as partes, devendo, para isso, disponibilizar os meios humanos 

ss;3ric>s adequados para o cumprimento integral dessa função; 

[2] 
Cofinanciado por: 
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c~ 
QUALIFICA 

3 -Prestar o serviço de acolhimento, diagnóstico, informação, orientação e encaminhamento de 

adultos, para as ofertas de educação e formação disponíveis, procurando adequar as opções 

aos perfis, às necessidades, às motivações e capacidades individuais; 

5 - Desenvolver o Processo de Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências 

(PRVCC), nas vertentes escolar, profissional ou de dupla certificação, de acordo com a 

metodologia definida e as áreas de formação autorizadas pela Agência para a Qualificação e o 

Ensino Profissional LP. (ANQEP), a facultar os meios necessários á participação ativa do adulto, 

assim como assegurar as formações escolares de acordo com o Referencial de Competências

Chave da ANQEP, necessárias á certificação escolar e profissional do adulto; 

6- Disponibilizar os meios técnicos, os recursos humanos e materiais necessários para o pleno 

desenvolvimento da etapa de Acolhimento, Diagnóstico, Informação, Orientação e 

Encaminhamento (ADIOE), assim como do Processo de Reconhecimento, Validação, 

Certificação de Competências (PRVCC), tendo em conta a especificidade dos potenciais adultos; 

7 - Desenvolver os serviços em datas e horários a acordar entre as Partes, tendo a duração das 

sessões de acordo com a planificação e orientações metodológicas da ANQEP I.P. e as ações 

decorrem nas instalações dos Palas de atendimento em funcionamento para o efeito; 

8- Divulgar a oferta formativa disponibilizada pela Entidade Formadora. 

CLÁUSULA3' 

(COMPETÊNCIAS DO SEGUNDO OUTORGANTE) 

O segundo outorgante no âmbito do presente Protocolo, compromete-se a: 

1 -Colaborar com o Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão, no sentido de acertar uma 

~ratégia de envolvimento dos adultos nos serviços prestados; 

Vll.A NOVA DE FAMALICÃO (3] 
Cofinanciado por: 
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CENTRO 

QUALIFICA 

2- Divulgar os serviços prestados pelo Centro Qualifica de Vila Nova de Famalicão junto dos 

adultos, e facultar a informação e apoio necessário à inscrição dos candidatos; 

3 -Assegurar o envio das fichas de pré-inscrição dos adultos, através do link do Município de 

Vila Nova de Famalicão para o efeito 

http://www"vilanovadefamalicao.org/ centro para a qualificacao e o ensino profissional, 

para marcação da sessão com a equipa técnico pedagógica de acordo com a disponibilidade do 

candidato; 

CLÁUSULA4• 

(COMPROMISSOS DOS OUTORGANTES} 

1- Cada uma das entidades signatárias do presente Protocolo nomeará um responsável pela 

coordenação e acompanhamento das ações e atividades previstas no presente documento, que 

serão os interlocutores privilegiados para esta atuação; 

2- Com base no presente Protocolo, as entidades signatárias reconhecem o direito ao sigilo e 

proteção da informação produzida no decurso dos processos protocolados. 

CLÁUSULAS• 

(ENCARGOS} 

1 - Os candidatos terão de assegurar todos os custos, no ãmbito da participação das sessões 

do PRVCC. 

CLÁUSULAS• 

(DURAÇÃO} 

:esenl:e Protocolo produz efeitos a partir da data em que é assinado e vigorará por um período 

considerando-se tacitamente renovado por períodos sucessivos de um ano se, 

VILA NOVA DE FAMALICÃO [4] 

P2õ2o 
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entretanto, não vier a ser denunciado, por escrito, por qualquer das partes signatárias com a 

antecedência mínima de trinta dias relativamente ao termo do prazo inicial ou das respetivas 

renovações. 

CLÁUSULA 7• 

(VIGÊNCIA) 

1 - O Presente protocolo entra em vigor, na data da sua assinatura, sendo feito em duplicado, 

ficando um exemplar em cada um deles; 

2 - O presente Protocolo contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e rubricadas pelos 

intervenientes, á exceção da última, que contém as suas assinaturas, em dois exemplares, que 

farão igualmente fé, ficando um em poder de cada uma das Partes; 

CLÁUSULAS• 

(OMISSÕES) 

1 -Qualquer aspeto omisso ao presente protocolo será resolvido entre ambas as partes e aditado 

ao mesmo; 

Elaborado em Vila Nova de Famalicão, na sede do Município de Vila Nova de Famalicão, sita na 

Praça Álvaro Marques, em Vila Nova de Famalicão, aos. __ _ dias do mês de ____ _ 

do ano de 

O Presidente da Câmara Municipal O Presidente da 

de Vila Nova de Famalicão 

/Paulo Cunha/ 

[5] 
Cofinanciado por: 
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CULTURA: 

1 - "APOIO FINANCEIRO AO "MUSEU DO AUTOMÓVEL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO -

MAVNF- ASSOCIAÇÃO" (PÁGINA 109) 
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CULTURA 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de subsídio ao "Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão -
MA VNF- Associação" 

Considerando que o Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão - MAVNF -
Associação, fundado em 21 de novembro de 2014, visa a divulgação, exposição, preservação, 
proteção e a transmissão de conhecimentos técnicos com a perspetiva de evolução do 
Automóvel, em todas as suas componentes históricas, didáticas e de impacto uas sociedades ao 
longo da sua existência. 

Considerando que esta associação tem desempenhando um papel preponderante, não só no 
Concelho como a nível nacional, na promoção e divulgação cultural de Vila Nova de Famalicão 
como uma referência no que respeita ao automóvel antigo. 

Tendo em conta o trabalho já realizado pela associação MAVNF na instalação no Complexo 
Comercial Lago Discount (Ribeirão) do Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão, que 
tem, entre outros objetivos, o enriquecimento das suas coleções e respetiva preservação, a 
promoção de exposições, colóquios, debates e conferências; 

Sendo, ainda, do interesse do Município de Vila Nova de Famalicão a abertura ao público e 
dinamização do Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão para os fins a que se 
propõem. 

Considerando que a concretização de todas as iniciativas desenvolvidas no Museu e meios 
técnicos e recursos humanos de diferentes instituições abrangidas, mas que exige, também, 
meios financeiros que são supmtados pela associação MA VNF, sendo um organismo exemplar e 
pioneiro no nosso Concelho. 

Considerando que tem como público-alvo as escolas, desde o primeiro ciclo às 
universidades, as comunidades de diversas faixas etárias, clubes e empresas, e integração em 
projetos técnico-didático nacionais e internacionais, além do público em geral. 

Considerando que foram já implementados em 2017 dois novos projetos, a Escola de 
Segurança Rodoviária e a Oficina de Formação Profissional, os quais tem já um impacto muito 
relevante não só no concelho como na região, potenciando um conjunto de parcerias estratégicas 
que em muito irão reforçar o papel da associação. 

Considerando que a associação MA VNF solicitou a concessão de um apoio financeiro para 
custear as despesas com as iniciativas que envolvem o desenvolvimento do plano de atividades 
do Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão para 2018. 

Considerando que compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse 
municipal, conforme decotTe das alíneas o) eu), ambas do n° I do mtigo 33° da Lei n° 75/2013, 
de 12 de setembro, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anterimmente 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PflAÇAÁLVN~D rv'Af~QUES i 4764-507. VII.A NOVA DE FA'-1AI_!CftD i TE-LEFONF- 25JJ2090U ! FAX 2Sl31J751 I Ntf 50(,66)764 
E.-MI>.JL OJIIura@ví!ano:<vddéann.li::ao.org i !NTEHNE:T W\'IW.vil3novadeí~rn,'.licao.oq; 
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narrada e em critérios gerais e específicos para a área cultural, cultural, conforme decorre da 

alínea a) do n.0 2 do Art.0 69.0 e dos n.os I e 3 do Art. 0 73° do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016, 

tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1. Que a Câmara Municipal delibere atribuir ao Museu do Automóvel de Vila Nova de 
Famalicão - MAVNF- Associação, NPC 513 218 432, o subsídio de 30.000,00EUR 
(Trinta mil euros), que se destina ao desenvolvimento do plano de atívídades para 
2018, que prossegue em prol da cultura, especificamente na dinamização do Museu 
do Automóvel de Vila Nova de Famalicão; 

2. Que seja igualmente deliberado aprovar a minuta do protocolo de atribuição de 
subsídio, em anexo, e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; 

3. Que delibere, ainda, conceber poderes ao Senhor Vice-Presidente da Câmara 
Municipal para outorgar o referido protocolo; 

4. Que seja, também, deliberado pagar o montante previsto de acordo com as 
disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de 
fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 09 de fevereiro de 2018 

O Vereador da Cultura, 

.~AJ! 
(Leonel Rocha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO f DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PAAÇA ÁLVMO t"'IAHQUES j 4764-502 VILA NOVA DE FA!"!AUG\0 i TELEFONE 25/...Jl090{J J FAX 252.31375 f J NIF 506663264 
E-MAIL cultura@vilanovodefamalir.ao.org J INTERNET V..'\WI.vilanovadef<irnalicao.org 
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VILA '.), ,, 
NOVAde'--''' ~ 
FAMALICAO CULTURA G\MARA MUNICIPAL 

PROTOCOLO 

APOIO FINANCEIRO PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n° 
506 663 264, aqui representado pelo Exmo. Senhor Dr. Ricardo Jorge da Costa Mendes, na 
qualidade de Vice-Presidente da Câmara Municipal; 

Segundo Outorgante: MUSEU DO AUTOMÓVEL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO -
MAVNF- ASSOCIAÇÃO, Pessoa Coletiva no 513 218 432, aqui representada pelo Exmo. 
Senhor Eng.0 Amadeu He1mínio Fernandes de Melo e Silva, na qualidade de Presidente da 
Direção. 

Nota Justificativa 

Considerando que a Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão- MAVNF- Associação, 
fundada em 21 de novembro de 2014, visa a divulgação, exposição, preservação, proteção e a 
transmissão de conhecimentos técnicos com a perspetiva de evolução do Automóvel, em todas 
as suas componentes históricas, didáticas e de impacto nas sociedades ao longo da sua 
existência. 

Considerando que esta associação tem desempenhando um papel preponderante, não só no 
Concelho como a nível nacional, na promoção e divulgação cultural de Vila Nova de Famalicão 
como a capital do automóvel antigo. 

Tendo em conta o trabalho já realizado pela associação MAVNF na instalação no Complexo 
Comercial Lago Discount (Ribeirão) do Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão, que 
tem, entre outros objetivos, o enriquecimento das suas coleções e respetiva preservação, a 
promoção de exposições, colóquios, debates e conferências; 

Sendo, ainda, do interesse do Município de Vila Nova de Famalicão a abertura ao público e 
dinamização do Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão para os fins a que se 
propõem. 

Considerando que a concretização de todas as iniciativas desenvolvidas no Museu e meios 
técnicos e recursos humanos de diferentes instituições abrangidas, mas que exige, também, 
meios financeiros que são supmtados pela associação MA VNF, sendo um organismo exemplar e 
pioneiro no nosso Concelho. 

Considerando que foram já implementados em 2017 dois novos projetas, a Escola de Segurança 

Rodoviária e a Oficina de Formação Profissional, os quais tem já um impacto muito relevante 
não só no concelho como na região, potenciando um conjunto de parcerias estratégicas que em 
muito irão reforçar o papel da associação. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 

PMÇA.ÁLVAHOMARQUES! <J764-~J02Vli.ANOVADEf-AMAIK.ÃO i TELf:FONE:/5231090() I fAX2523137Sf! N!r-506663/.64 
E-MAIL •llltura@}vi!am.wadefamalicao.org J INTERNET www.vilanovadefam<ólíc.ao.org 
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Considerando que a associação MA VNF solicitou a concessão de um apoio financeiro para 
custear as despesas com as iniciativas que envolvem o desenvolvimento do plano de atividades 
do Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão para 2018. 

Considerando que compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse 
municipal, conforme decorre das alíneas o) eu), ambas do no 1 do artigo 33° da Lei n° 75/2013, 
de 12 de setembro, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente 

narrada e em critérios gerais e específicos para a área cultural, cultural, conforme decorre da 

alínea a) do n. 0 2 do Art. 0 69.0 e dos n.os 1 e 3 do Art. 0 73° do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de 

janeiro de 2016. 

É celebrado o presente Protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao segundo outorgante o subsídio de 30.000,00EUR (Trinta 
mil euros), que se destina ao desenvolvimento do plano de atividades para 2018, que 
prossegue em prol da cultura, especificamente na dinamização do Museu do Automóvel de 
Vila Nova de Famalicão 

2. O pagamento previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente ao desenvolvimento 
das atividades e das obras, nos termos da deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabirnentada na rubrica ( ... ) 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

c 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇA Ál:VAHO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FA1'1Al.l\..ÀO I TELEFONE 25/.370900 ! FAX 251.323751 f N!F 506663264 
E· f1AIL OJ!tura@vilanovadefamalicao.org i INTERNET \"<WW.vilanovadefàm;,.l!cao.org 
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A falta de cumprimento do pre"enle Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui ju"la eau"a de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução 
dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, 
preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou locais onde 
desenvolvam atividades por si organizadas, o apoio concedido pelo Município. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão,( ... ) de( ... ) de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

(Ricardo Jorge da Costa Mendes, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão 

- MAVNF-Associação, 

(Amadeu Hermínio Fernandes de Melo e Silva, Eng.0
) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÀO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇA ÁLVARO MAHQUES I 4764 .. ~JJ. VIlA NOVA DF f'N'IAI.!C:ÁO ! Tr:LEfONE 252320900 J FAX 251JiJ75 I I NIF 506663264 
E-MAIL cullura@vilanovãd~famalir:ao.org ) INTF:nNL-.'1 www.vibnnv,\dd~rn;<.lkao.org 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

I I CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 16 de Fevereiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: MUSEU DO AUTOMOVEL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO- MA VNF - ASSOCIAÇÃO 

NIF: 513218432 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 513218432 

Cód. Validação: 7393V7CSUYNA 

O Chefe de Finanças, 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção ''Validação Doe." e introduza o 0° de contribuinte e código de validação acima 
mcndonados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 
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seGUFANÇA $QC~A.l 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte MUSEU DO AUTOMÓVEL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO- MAVNF- ASSOCIAÇÍ 

Firma/denominação MUSEU DO AUTOMÓVEL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO- MAVNF -ASSOCIAÇÍ 

Número de Identificação de Segurança Social 25132184320 

Número de Identificação Fiscal 513218432 

Número de Declaração 16234099 

Data de emissão 23-11-2017 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança SociaL 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J. 
Digitally signed by Instituto d .... mática, I.P. 
Date: 2017.11.23 09:17:22 +O · · 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão wwvv.seg-sociaf.pt 
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vna Nova de FamaliCão 

PEDIDO 

Assunto: 

Atribuição de subsídio à Associação Museu do Automóvel de Viia Jllova de 
Famalicão- MAVNF. 

A associação "Museu do Automovelde Vila Nova de Famalicão", fundada em 2.1 de novembro 
de 2014, visa a divulgação, exposição, preservação, proteção e a transmissão de 
çonhecimentos técnicos com a perspetiva de evolução do Automovel,. em todas as suas 
componentes hist<)ricas, didáticas e de impacto nas sociedades ao longo di! sua existência, .em 
como público alvo as. escolas, desde o primeiro ciclo às universidades, as comunidades, de 
diversas. faixas etárias, dubes e empresas e a integráção em projêtos téênico·didáticos 
nacionais e internacii:maís, além do· publico em geral, vem respeitosamente solicitar à Câmara 
Municipal de Vila Nova de Famalicão a. conces.são de um apoio financeiro, no valor de 
30.000,00.: (trinta mil euros), para custear as despesas com as iniciativas constantes do seu 
Calendário de Atividades para 2018. 

Vila Nova de .Famalicão, 22. de Janeiro de 2018 

P'la Direção do Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão, 

(Amadeu Melo e Siiya- Pre<i lreçâa) 

museu do outomôuel 

Vila Nolla dt: Farruitfdio Capital do Automóvel Antigo 
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museu do automóveL 
\ll!â'NOva,de Fa~alitã·o· 
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Museu 

V.N, 
l'arnàlicão 

F~Ver.éiro 
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Maio 
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.~aiq 

Maio 

Maiq 
Juõlio 

MuseU lt1nho. 

Coriienioriaçiíl> dp•52.Anivérsário do Mliseu -orgàni>;'lÇãó d~ eni:Óntr.P .nacional de . v:N. Seter:nbre 
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~~~~~~~~~~~~~~---~~~~~~ 
· ~nco,;tros ria Mus~u , Re~liração.de palestras terni\ticà_s, por cqnviiJ~d(ts, com r\rlus~u 

séte&~bro 

apôi()rriLiltimédfa 
· Àutoélassko 7 Divulgação/PromoÇão da Museu no norte é G"aliza/Partidpação em EXporior 

c.oncurso de'ré$táuro 
filiimarães .Qutubrc) 

Erycontros ~o Museu c Real\zaçao dê palestr~stEjmátioas, por!'on~lclados,çom 
. apojqmultim~dia 

Vifd Nova de·Friil1afiáió capital dó Automó~!Antfgo 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~~RQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 

2018/02/19 I 362 2018/02/19 2018 I 967 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1513218432 

AUTORIZAÇÃO 

[ADESCRIÇÀO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1378 

DESTINATÁRIO 

4213 TRANSFERENCIAS CORRENTES - CULTORA 

jr!XTENSO 
RINTA MIL EUROS 

ANO 

2018 

IVA 

ASSOCIACAO MUSEU DO AUTOMOVEL DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
FAMALICAO 

TAXA 

SEIDE S. MIGUEL 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO BASE 

NÃO SUJEITO - 30.000,000 
DESPESA 

I 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

30.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... ,, 
TOTAL DE DESCONTOS , , 

Documento n, 0 2018 I 1378, Compromisso n. 0 2018 I 961, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181918 

TOTAL DE IVA ..... ,., 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

30.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 918 I I 4213 10102 104070103 I I 502.750,00 1 30.000,00 1 472.750,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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FREGUESIAS: 

1 - "DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS FREGUESIAS - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS" 

(PÁGINA 120) 

2 - "APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE CASTELÕES - CONSTRUÇÃO DE MURO NO 

CEMITÉRIO" (PÁGINA 123) 

3- "APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE RIBA DE AVE- OBRAS NA SEDE DA JUNTA DE 

FREGUESIA" (PÁGINA 140) 

4- "APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE ANTAS E ABADE DE VERMOIM

REQULIFICAÇÃO DA RUA FERNANDO MESQUITA- ANTAS" (PÁGINA 170) 

5- "APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE AVIDOS E LAGOA- OBRAS NA 

RUA DA LAGE" (PÁGINA 186) 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Delegação de competências nas Freguesias- transferência de verbas. 

Tendo sido detetado que o anexo I do Acordo de Execução de Delegação de Competências 

não se encontrava atualizado no que concerne à quilometragem, não alterando o valor global, 

vimos apresentar o anexo devidamente atualizado. 

Termos em qne tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Aprovar a alteração do anexo I da minuta do Acordo de Execução de 

Delegação de Competências; 

2- Remeter à Assembleia Municipal para os devidos efeitos; 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RU1\ DIP.H!A i 47b0--IJ4 V1LA NOVi\ Df: rAMALIC"J..O I TF.IJJ(JNE ~52:\)0954 : Fr\X 1_523?7: !O ! NIF 5iJ66o32.6'l 
E -P•!íljl fr·c-guc,;ht~l.g'vih'lc,v:zdefarrmlicac.. or,o;; ! I NTE.fl.l'-lET "'''fh'l, vii.o.nov.;-::icf,JrnaiBo.org 
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ANEXO I 

Freguesia 
Extensão total (CM e EM) 'em Valor Total (440,00€ x 

quilómetros extensão total) 

Bairro 12,246 5.388,24€ 

Brufe 2,855 1.256,20 € 

Castelões 7,070 3.110,80 € 

Cruz 6,770 2.978,80€ 

Delães 12,605 5.546,20€ 

Fradelos 26,905 11.838,20 € 

Gavião 9,940 4.373,60€ 

Joan e 9,875 4.345,00 € 

Landim 9,488 4.174,72€ 

Louro 6,985 3.073,40 € 

Lousada 22,986 10.113,84€ 

Mogege 8,218 3.615,92 € 

Nine 12,155 5.348,20€ 

Oliveira Santa Maria 9,677 4.257,88 € 

Oliveira S. Mateus 6,880 3.027,20€ 

Pedome ?,DOO 3.080,00€ 

Pousada de Sara magos 2,655 1.168,20 € 

Requião 16,715 7.354,60 € 

Riba de Ave 6,900 3.036,00 € 

Ribeirão 27,036 11.895,84 € 

U.F. Antas e Abade de Vermoim 12,263 5.395,72 € 

U.F. Arnoso Sta. Maria, Arnoso Sta. Eulália 
16,625 e Sezures 7.315,00 € 

U.F. Avidos e Lagoa 8,901 3.916,44 € 

U.F. Carreira e Sente 9,421 4.145,24 € 

U.F. Esmeriz e Cabeçudos 13,810 6.076,40€ 

U.F. Gondifelos, Cava Iões e Outiz 14,058 6.185,52 € 

U.F. Lemenhe, Mouquim e Jesufrei 19,210 8.452,40 € 

U.F. Ruivães e Navais 10,575 4.653,00€ 

U.F. Seide 9,565 4.208,60€ 

U.F. Vale S. Co~me, Telhado e Portela 21,220 9.336,80€ 

U.F. Calendário e V.N. Famalicão 16,440 7.233,60€ 

Vale S. Martinho 4,250 1.870,00 € 

Vermoim 9,170 4.034,80 € 

Vilarinho das Cambas 15,680 6.899,20€ 

Total 406,149 178.705,56 € 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N,° COMP. 
REQUIS IÇÂO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 351 2018/02/02 2018 I 779 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

1506663264 1290057locR I 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

1154 2018 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

DESCRiçÃO DA DESPESA 
DELEGAÇÃO DE COMPETENCIAS NAS FREGUESIAS - TRF DE VERBAS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓOIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4103 TRANSFERENCIAS CORRENTES-ADMINISTRACAO NÃO SUJEITO - 316.310,560 
AUTARQOICA-FREGOESIAS DESPESA 

EX~NSO -------------------------------------------------------, 
TREZENTOS E DEZASSEIS MIL TREZENTOS E DEZ EUROS E CINQUENTA E SEIS C8NTHlOS 

Documento n, 0 2018 I 1154, Compromisso n, 0 2018 I 119, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181715 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚ~JERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 715 1 4103 0102 04050102 333.214 39 
2018 715 3 4103 0102 04050102 333.214,39 
2018 715 2 4103 0102 04050102 333.214,39 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2018102102 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR Cm!PUTADOR 

PRAZO 

IHPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

316.310,560 

,------- TOTAIS --------, 

TOTAL ILÍQUIDO ...... , 316.310,56 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ...... , . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 316.310,56 

IMPORTÃNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

178.705 56 154.508,83 
8.000,00 325,214,39 

129.605,00 203,609,39 

DUPLICADO 
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NOVAde ~~ 
FAMALICAO 
0\MARA MUNICIPAL FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Castelões. 
"Construção de Muro no Cemitério" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.• série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n. 0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da Freguesia de Castelões solicitou, conforme disposto no 

n. 0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 

financeiro para a obra de construção de um muro no cemitério da Freguesia, tendo por 

objetivo o alargamento do mesmo; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios 

previsto no n. 0 l do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUI" DIREITA ! 4760-134 VIIP. NOVA Dt rAMALJC..r\0 I TELEFONE 252320954 i FAX 252377110 J NU: S066t.J3J.64 
E-i"I.AIL frcguesias@vilan::Nad2-fam<Jiicao.org j INTE.!\1'-IEf www.vi!anovadefamalkao.org 



124

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-à em 22.970,00 euros (vinte e 

dois mil novecentos e setenta euros), acrescido de IV A à taxa legal existente, de acordo 

com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente 

proposta; 

Nos termos do exposto, proponho qne a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio fmanceiro, no valor de 22.500,00 € (vinte e dois mil e 

quinhentos euros), à Freguesia de Castelões, com o NIF 506978753, 

destinado a comparticipar nas despesas da execução das obras 

mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n. • 

1 do artigo 65" do Código Regulamentar sobre Concessão de.Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
número 506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da 
Câmara, e em representação do Município, conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 35.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Castelões, pessoa coletiva número 506978753, 
com sede na Rua José Correia Machado, n. 0 49, Castelões, aqui representada por 
Francisco Rodrigues de Sá, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da 
Freguesia de Castelões, e em representação desta, com poderes para o ato conforme 
dispõe a alínea a) do número I do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente No ta Justificativa: 

Considerando que o n. 0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de íuteresse e 
utilização pública; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUADii\EITA 14760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELFFONE251320954 I FAX 252177110 I NIF 506663264 
E-MAIL fi·cgueslas@vilanovadeJamalk:ao,arg I INTERNET ww,;v,vi!a'10vadefamalicao.org 
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Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
de de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
de construção de um muro no cemitério da Freguesia. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio fmanceiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € ( ), devidamente cabimentado 
na rubrica I e com o compromisso n. 0 

___ / __ ,para a realização da 
ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 
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Cláusula sexta 
Pagamento 

FREGUESIAS 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
mediante o estipulado no n. 0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, var o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de __ de2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Francisco Rodrigues de Sá) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO 
RUAD!RE!TA! 4760-134 Vl!ANOVADE FAMALICÃO j TELEFONE 252320954 J FAX 2523771 JO I NIF 506663264 
E-MAIL freguesiils@vilanovadefama!icao.arg I INTERNIT \f>,l\o\IW,vilanovadefamatkao,org 
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Entrada do GSE: 5245/2018 

Requerente: Freguesia de Castelões 

Assunto: Pedido de apoio fmanceiro 

Informação Técnica 

FREGUESIAS 

Analisando os orçamentos, apresentados pela Junta de Freguesia de Castelões 
para a construção de um muro no cemitério da Freguesia, verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem na execução de um muro em alvenaria de 
pedra, numa extensão de 41 metros, com 7 metros de altura descendo até à cota 
zero a partir dos 32 metros, incluindo abertura de caboucos e capeamento. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 
necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

14 de fevereiro de 2 O 18 

/'./ 
(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0

) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO OE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL®VILANOVADEFAMAUCAO.ORG I INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMAUCAO.ORG 
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N/Ref. 024/18 

I 
Caste ões 

Exm. • Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
Vila Nova de Famalicão 
Dr.• Paulo Cunho 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vila Vila Nova de Famalicão 

17 de janeiro de 2018 

ASSUNTO: Pedido de Apoio Financeiro 

Vimos solicitar a V. Excia, apoio financeiro para a construção de um muro no 

cemitério desta freguesia. 

O valor éstimado para a obra é (lc 22.970,00€. 

Como é do conhecimento de V. Excia é urgente a realização desta obra uma 

vez que estamos a ficamos sem espeço no cemitério atual para o enterramento de 

cadáveres. A Junta de Freguesia por si só não tem capacidade financeira para 

suportar tal obra, pelo que solicitamos o apoio da Câmara Municipal para a 

eonc1·etização da desta empreitada. 

Agradecendo desde já a a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima 

e consideração. 

O Presidente da Junta de Freguesia 

·1/ft-u~ 
/ 

/Francisco Sá 
•... ··· 

Rua José Coneia Machado, 49- 4770-865 Castelões VNF 
Telefone e Fax: 252 992 061 

Internet: www.jf-casteloes.com E-maíl:Info-geral@jf-casteloes.com 
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V~hWoactive=obnJSciPt 
• 

Rue S. Jvôo, ·1 ü.S-C2 

CLIENTE : C.M. de Vila Nova de Famalicão 

OBRA: Muro do Cimitério de castelões 

DATA: 08 de Fevereiro 2018 

ALVARÁ. DE OBRA N°: 66930 

N° APÓLICE DE SEGURO : 005814333 
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1:<JJ /:-()fJ.-/•_-:: www.active-obras.pt 

'"PC 509 938 302 

Ex.mo(a) Sr( a) 

FC' c E • 223 267 091 

'Ai>'J: Muro do Cimitério de castelões 

G\Ef.JTE · C.M. de Vila Nova de Famalicão 

f:EF CRC • ORC 1094 

De acordo com a sua consulta que desde já agradecemos, apresentamos a nossa melhor proposta para a 
execução dos trabalhos descritos neste documento. 

Atentamente. 

DATA: 08 de Fevereiro 2018 ORÇAMENTO BASE : X ORÇAMENTO LOW COST: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS TRABALHOS : 

Muro de suporte de cemitério de Castelões 

MEIOS DE ELEVAÇÃO - OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PELO CLIENTE - SÍffi 

O ESPAÇO SERÁ DISPONIBILIZADO PELO CLIENTE 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias 

DURAÇÃO PREVISTA DOS TRABALHOS: 90 Dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : 60 Dias 

VALIDADE DE GARANTIA : 2 anos 

DIAS APÓS A ADJUDICAÇÃO 

r.;;;c~~=-~...__~~~;;-=-:~---:~~--~,.,.,~-I>\.~""""7~ 

~ VALOR s'~~~~:o0~1: ~:: ::~~~:~:: ~ 
I VALOR~,~~.~:~,~:~:~~=:~:~:~= 27.240,00€ I 

NIB DA EMPRESA: 001000004677135000112 

.. 6.265,20€ I I VALOR Fi H;', L : 33.505,20€ I 

NOTAS: 

I VALOR FINAL INCLUINDO IVA: 33.505,20€ í 
~-; - - """"""'~~>'C'Ó'-"'--«--=~~~""=--=-. . 4<--;;;s.::<.J;"""-5' 

Pagamentos a 60 dias, conforme autos mensais. 

ADJUDICAÇÃO : 

ACTIVEOBRAS CLIENTE 

c•t ·::coe:".'" 66930 
''•tC~ ' .. é•:o>_:;>C: € 250.000,00 
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LEéC+!E: 223267091 

~\CT1VE03~j/~.~-; · www.active-obras.pt OBRt. · Muro do Cimitério de castelões 

CUi'iFE · C.M: de Vila Nova de Famalicão 

i'U'C . 509 938 302 2U ORÇ. ORC 1094 

DISCLAIMER 

A) O cliente deverá facultar à ACTIVEOBRAS o acesso às instalações onde irão decorrer as 
obras. 

B) O prazo de início e conclusão da obra está condicionado pela entrega de todos os materiais 
definidos em orçamento. 

C) Não está incluído neste orçamento o transporte do mobiliário e/ou equipamentos para outro 
local fora da obra. 

D) No inicio dos trabalhos será feita uma listagem na presença de um responsável pelo cliente 
com o número de imobilizado de todos os equipamentos retirados. 

E) O cliente que solicitou os serviços da ACTIVEOBRAS declara ter legitimidade legal e jurídica 
para o pedido, nomeadamente para a assinatura dos autos de medição em obra. 

F) A entrega da obra é realizada contra pagamento da última tronche e assinatura do auto de 
recepção de obra. 

G) Trabalhos de natureza diferente ou da mesma natureza mas em quantidade diferente da
queles que a ACTIVEOBRAS entregar no seu orçamento, resultado do pedido que o cliente 
formulou na reunião de orçamentação, serão objecto de orçamento e apresentação de novo 
preço para eles. Esta situação deverá originar uma nova adjudicação antes do início destes 
trabalhos. 

H) O prazo de garantia da obra começa a contar a partir da entrega da obra. 

I) A garantia da obra é considerada sem efeito caso existam pagamentos pendentes da parte 
do cliente. 

J) A obtenção das licenças e autorizações para a execução da obra são da responsabilidade 
do cliente. 

K) Todos os materiais sobrantes da obra são propriedade da ACTIVE OBRAS, excepto quando 
estes tiverem sido adquiridos pelo cliente. 

L) São a cargo do cliente o fornecimento de energia eléctrica (mínimo 25Amperes) e água. 

ADJUDICAÇÃO : 

ACTIVEOBRAS CLIENTE 

ALVARÁ DE OBRA "o: 66930 
VAlOR SEGURO : € 250.000,00 
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ORCAMENTO 

"' 

OBRA: Muro do cemiterio da freguesia de Castelões 

EMPREITEIRO: Act Ida 

Assunto: Orçamento 

Trabalho: Muro em Pedra 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Designação Preço Unit Parciais 

1 ESTALEIRO 

Montagem/construção do estaleiro no local da 
obra, incluindo montagem de equipamentos, 

1.1 instalações provisórias do pessoal e fiscalização, , 
colocação de placa identificativa, de acordo com 
as C.T.E. e ainda todos os trabalhos e materiais 
(acessórios) necessários para o efeito. Vg 1,00 200,00€ 200,00€ 

2 SEGURANÇA E SAUDE 

Execução de todas as diligências e trabalhos 
necessários ao cumprimento das prescrições de 

2.1 segurança e saúde no trabalho, aplicáveis em 
estaleiros temporários ou móveis, de acordo com 
a legislação vigente, incluindo o desenvolvimento 
aplicação e especificação do Plano de Segurança 
e Saúde Geral. Vg 1,00 250,00€ 250,00€ 

3 SINALIZAÇÃO TEMPORARIA 

Fornecimento, implantação e colocação de 

3.1 sínalização temporária de acordo com o projecto 
elaborado nos termos do Dec. Lei n° 22-N98 de 1 
de Outubro, referente á sinalização vertical, 
horizontal e outros equipamentos necessários. Vg 1,00 200,00€ 200,00€ 

4 MURO 

Abertura de cabouço para a construção de muro 
4.1 icluindo remoção de terras. Nota: não Incluindo 

demolição de rocha. vg 1,00 1.250,00€ 1.250,00€ 

4.2 
Construção de muro em pedra incluindo capiado m2 224,00 84,00€ 18.816,00€ 
Dimensão: 32m x 7m altura 

4.3 Construção de muro na lateral em pedra incluindo 
capiado. m2 36,00 84,00€ 3.024,00€ 
Dimensão: 9ml x 0,50m altura a 7m altura 

Movimentação e compactaçao de terras para 
4.4 preenchimento dos espaços vazios depois do 

muro concluindo. vg 1,00 3.500,00€ 3.500,00€ 

T atai Geral sem iva 

Junta de Castelões 

Totais 

27.240,00€1 

Página n" 1 - 1 



135

David da Costa Martins 
CONSTRUTOR CIVIL 

Múro do cemiterio da freguesia de Castelões 

Contribuinte N.0 169910674 

Assunto: Or:;:amento 
Alvará do INCl N. 22 682 

Trabalho: Muro em Pedra 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESTALEIRO 

DATA, 

Montagem/construção do estaleiro no local da 
obra, incluindo montagem de equipamentos, 

1.1 instalações provisórias do pessoa! e fiscalização, , 
colocação de placa identlficativa, de acordo com 
as C.T.E. é ainda todos os trabalhos e materiais 
(acessórios) necessários para o efeito. Vg 1,00 150,00€ 150,00€ 

2 SEGURANÇA E SAUDE 

Execução de todas as diligências e trabalhos 
necessários ao cumprimento das prescrições de 

2.1 segurança e saúde no trabalho, aplicáveis em 
estaleiros temporários ou móveis, de acordo com a 
legislação vigente, incluindo o desenvolvimento 
aplicação e especificação do Plano de Segurança 
e Saúde Geral. Vg 1,00 200,00€ 200,00€ 

3 SINALIZAÇÃO TEMPORARIA 

Fornecimento, implantação e colocação de 

3.1 
sinalização temporária de acordo com o projecto 
elaborado nos termos do Dec. Lei n" 22-A/98 de 1 
de Outubro, referente á sinalização vertical, 
horizontal e outros equipamentos necessários. Vg 1,00 125,00€ 125,00.€ 

4 MURO 

Abertura de cabouço para a construção de muro 
4.1 icluindo remoção de terras.Nota: não incluindo 

demolição de rocha. vg 1,00 1.650,00€ 1.650,00€ 

4.2 
Construção de muro em pedra incluindo capiado m2 224,00 92,00€ 20.608,00€ 
Dimensão: 32m x 7m altura 

4.3 Construção de muro na lateral em pedra incluindo 
capiado. m2 36,00 92,00€ 3.312,00€ 
Dimensão: 9ml x 0,50m altura a 7m altura 

Movimentação e compactação de terras para 
4.4 preenchimento dos espaços vazios depois do 

muro concluindo. vg 1,00 3.500,00€ 3,500,00€ 

DAVID DA COSTA MARTINS 
Total Geral sem iva 

Cont.' .p 189 910 674 
o 

29.545,00€1 

Junta de Castelões Telemóvel, .966 843 842 _ Rua dos Padres, 520-4 7 7 O -587 S. COSME DO VALE- V. N. Famalf'é'ã'@a n" 1 • 1 
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.Joaquim Mendes de Olireira 
G(,ll::i\fiiJTOR CIVIL 

OBRA: Muro do cemiterio da freguesia de Castelões 

EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 

Assunto: Orçamento 

Trabalho: Muro em Pedra 2' opçã<Y 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

i Art' Designação 

ESTALEIRO 

Montagem/construção do estaleiro no local da 
obra, incluindo montagem de equipamentos, 

1.1 instalações provisórias do pessoal e fiscalização, , 
colocação de placa identificativa, de acordo com 
as C.T.E. e ainda todos os trabalhos e materiais 
(acessórios) necessários para o efeito. 

2 SEGURANÇA E SAUDE 

Execução de todas as diligências e trabalhos 
necessários ao cumprimento das prescrições de 

2.1 segurança e saúde no trabalho, aplicáveis em 
estaleiros temporários ou móveis, de acordo com 
a legislação vigente, incluindo o desenvolvimento 
aplicação e especificação do Plano de Segurança 
e Saúde Geral. 

3 SINALIZAÇÃO TEMPORARIA 

Fornecimento, implantação e colocação de 

3.1 sinalizaçãO temporária de acordo com o projecto 
elaborado nos tennos do Dec. lei n° 22-N98 de 1 
de Outubro, referente á sinalização vertical, 
horizontal e outros equipamentos necessários. 

4 MURO 

Abertura de cabouço para a construção de muro 
4.1 icluindo remoção de terras. Nota: não incluindo 

demolição de rocha. 

4.2 
Construção de muro em pedra incluindo capiado 
Dimensão: 32m x 7m altura 

4.3 Construção de muro na lateral em pedra incluindo 
capiado. 
Dimensão: 9ml x 0,50m altura a 7m altura 

Movimentação e compactação de terras para 
4.4 preenchimento dos espaços vazios depois do 

muro concluindo. 

Junta de Castelões 

Vg 1,00 

Vg 1,00 

Vg 1,00 

vg 1,00 

m2 224,00 

m2 36,00 

vg 1,00 

Preço Unit. Parciais Totais 

300,00€ 300,00€ 

400,00€ 400,00€ 

250,00€ 250,00€ 

850,00€ 850,00€ 

75,00€ 16.800,00€ 

70,00€ 2.520,00€ 

1.850,00€ 1.850,00€ 

To tal Geral sem iva 22.970,00€1 

da, n.a 2.91 
ELHAO:)'i.f,i.F. Páginan"l-1 



137

•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A e/ou nos 5 e 12 do artigo . 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do noz do artigo 6° do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE CASTELÕES 

NIF: 506978753 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 18 de 

Novembro de 2007, é disponibilizada a presente informação, em 26 de Janeiro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não ten.do validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a ~eferêncla do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

~. ERNESTO CARVALHO EDIF. MtlAO RJC, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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2810912017 Segurança Social D1reta 

SEGUl1ANCA SOCIAl 

·Consulta de Deciaração de Situação- Contributlva de Terceiros 

Eiltídade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação; NISS: 

MUN!CIP!O DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF! 

FREGUESIA DE CASTELOES 20016719887 506978753 

"uação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 28-09-2017 14:29:30 

A infOJmação desta consulta tem valfdade de 6 meses, não constftui ilistrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

111 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4164-502-VILA NOVA FMfALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 351 2018/02/19 2018 I 962 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FREGUESIA DE CASTELÕES 

1506978753 ln ICFREI 
RUA JOSE CORREIRA MACHADO, N. 0 4 9 

1313 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

lcDESCRIÇÂO DA DESPESA 
CONSTRUÇÃO DE MURO NO CEHITERIO 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS 

lv~TENSO 
NTE E DOIS ~fiL E QUINHENTOS EUROS 

2018 10 CASTELOES 
4170-865 CASTELOES VNF 

LOCAL DE ENTREGA 

TAXA 

IVA DESCRIÇÃO BASE 

NÃO SUJEITO - 22.500,000 
DBSPESA 

I 
Documento n. 0 2018 I 1373, Compromisso n. 0 2018 I 962, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/914 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚ!1ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 914 11 8145 10102 10805010205 I I 583.927,28 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE ~ ·I 

@~ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

PRAZO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

22.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIOO ....... 22.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQOIOO ....... . 22.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

22.500,00 1 561.427,28 

DUPLICADO 
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~G( 

FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Riba de Ave. 
"Obras na Sede da Junta da Freguesia" 

Considerando que, nos termos da alínea j), do n. o 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 7 5/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.3 série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na almea ii), do n.0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da Freguesia de Riba de Ave solicitou, conforme disposto 

no n. 0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 

financeiro para as obras de reabilitação e integração dos serviços CTT na Sede da Junta 

de Freguesia de Riba de Ave; 

Considerando que a atual Sede da Junta de Freguesia de Riba de Ave não possui 

condições para acolher os novos serviços de CTT sendo necessário obras para 

possibilitar a instalação destes serviços no local; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREJTA i 4760- 134 \/li.A NOVA DF FAMAUC.ÃO j TELEFONE 252.320954 I FAX 252377110 j NIF 506663264 
E -MAIL fi·eguesia_,@vilanuvadcfumaiícao.org I INTERNET 'l•I'NN, vi!anovadefnmalicao,org 
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Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apmos 

previsto no n. 0 l do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 59.109,54 euros (cinquenta 

e nove mil cento e nove euros e cinquenta e quatro cêntimos), acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que 

se anexa à presente proposta; 

.. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 59.000,00 € (cinquenta e nove 

mil euros), à Freguesia de Riba de Ave, com o NIF 506 974 642, 

destinado a comparticipar nas despesas da execução das obras 

mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n. o 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades ímanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2017 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
número 506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da 
Câmara, e em representação do Município, conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 35.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Riba de Ave, pessoa coletiva número 506974642, 
com sede na Avenida das Tílias, n. o 3 9, Riba de Ave, aqui representada por Susana 
Maria da Costa Pereira, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da Freguesia 
de Riba de Ave, e em representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a 
alínea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n. 0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760·134 VJIANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE252320954 I FAX 252377110 I ~IIF 506663264 
E-MAIL fi-eguesias@viL1novadcfamotlitao.org I INTERNET wv•w.vi!anovadefamalícao.org 
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património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 

utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Cãmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
__ de de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na 
cláusula primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
de reabilitação e integração dos serviços CTT na sede da Junta da Freguesia de Riba de 
Ave. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio fmanceiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será defmida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € devidamente 
cabimentado na rubrica I e com o compromisso n.0 

___ ! ___ , para 
a realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumpnr o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 

contrato. 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato . 

FREGUESIAS 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalízar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
fmanceiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e 
mediante o estipulado no n. 0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do pre~ente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ___ de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Susana Maria da Costa Pereira) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 25232.0954 I fAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL lreguesit~S(iJlvilanovadcfamaiÍülo.org I INTERNET 'N'WIN,vi!anovadefumalicao.org 
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NOVAde~~~ 
FAMALICAO FREGUESIAS 
CÂMARA MUNICIPAL 

Entrada do GSE: 5242/2018 

Requerente: Freguesia de Riba de Ave 

Assunto: Pedido de apoio financeiro- Obras de reabilitação e integração dos 
serviços dos CTI e sede da Junta de Freguesia 

Informação técnica: 

Esta obra de reabilitação passa por uma adaptação do edifício de modo a garantir o 
funcionamento de parte do piso O como espaço de atendimento do posto do cidadão (valência 
existente) e um novo balcão de serviços CTT. O programa do piso O será alterado para incluir 
uma área única e integral de atendimento ao público, uma sala de consulta e recolha dos 
apartados e sanitários masculinos, femininos e de mobilidade condicionada. A atual sala de 
atendimento ao público passa a ser a sala de reunião e atendimento ao público do presidente. 

Analisando os orçamentos apresentados pela junta de freguesia de Riba de Ave verifica-se o 
seguinte: 
A reabilitação deste espaço inclui trabalhos de demolição de paredes interiores e consequente 
reforço estrutural para permitir a disposição espacial pretendida. A área de atendimento ao 
público e apartados será pavimentada em pavimento flutuante de classe AC5 para a resistência 
ao desgaste pretendida. 
Os sanitários terão um pavimento cerâmico. Os tetas serão revestidos a gesso cartonado com 
iluminação incorporada e as paredes divisórias construídas serão em gesso cartonado com 
isolamento acústico de lã mineral de 40mm. Está prevista a colocação de novas janelas em 
madeira, com vidro duplo, de modo a respeitar a fachada original do edifício e manter a 
coerência do desenho do alçado. O espaço será climatizado com duas unidades de ar 
condicionado splít e o acesso ao espaço de atendimento será efetuado através de porta 
automática em vidro com sensor de proximidade. 
Todas as paredes vão ser pintadas com tinta plástica interior, e os aros das janelas originais 
serão lixados e envernizados. As portas interiores a aplicar serão lacadas, de cor branca e 
ferragens conforme orçamento. Está previsto o fornecimento de mobiliário de escritório e da zona 
de espera na zona de atendimento. 

Pelo exposto sou da opinião que os trabalhos descritos no orçamento são adequados e 
necessários para uma boa execução da obra. 

À consideração superior. 

14 de Fevereiro de 2018 

(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquitecto 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNIC!PAL@V!LANOVADEFAMALICAO.ORG I INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMAUCAO.ORG 
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Freguesia de Riba de Ave 

· Concelho de Vila Nova de Famalicão 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Alvaro Marques 
4760-502 VILA NOVA DE FAMALICAO 

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência 
OF-14/2018 

Data I 
01/02/2018 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro- Obras para reabilitação e integração dos 
serviços dos CTT na sede da Junta de Freguesia de Riba de Ave. 

Exmo. Senhor, 

I 

I 
Vimos por este meio solicitar a V. Exa. apoio financeiro para obras na sede da Junta dei 
Freguesia. 1 

Sendo os serviços dos CTT de muita importância para a . populaçao e sendo d~ 
interesse da Junta que estes serviços continuem na Freguesia, estas obras revestem 
de um caráter urgente para no mais curto espaço de tempo a sede da Junta possa 
acolher os CTT nas novas instalações. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima e 
consideração. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Presidente, 

Avenida das Tllías, n' 39-4765-201 RIBA DE AVE • Tel.: 252 981 458 • Fax.: 252 981 459 
Emaíl: juntaribaave@sapo.pt URL: http://freg-rlbadeave.com Software:www.modulac.pt 
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Rue .S. Jor.: .. ,_), E.L:S-C2 
~~e:~,-7 íJ \/H::; l+Y·.h:J c~ e- ;:=::o:o 

CLiENTE : C.M. de Vila Nova de Famalicão 

OBRA: Junta de Riba de Ave 

DAJA: 12 de Fevereiro 2018 

ALV.ARA DE OBRA No : 66930 

N° APÓLICE DE SEGURO : 005814333 
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'--·' ·"· ::....:...o..; 223 267 091 

" ' ·' : ~- P ·> www.active-obras.pt .~!3F';' . Junta de Riba de Ave 

CL:õ•·Fo C.M. de Vila Nova de Famalicão 

ORC 1096 

Ex.mo(a) Sr( a) 

De acordo com a sua consulta que desde já agradecemos, apresentamos a nossa melhor proposta para a 
execução dos trabalhos descritos neste documento. 

Atentamente. 

DATA: 12 de Fevereiro 2018 ORÇAMENTO BASE: X ORÇAMENTO LOW COST: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS TRABALHOS : 

Muro de suporte de cemitério de Castelões 

MEIOS DE ELEVAÇÃO - OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PELO CliENTE - sim 

O ESPAÇO SERÁ DISPONIBiliZADO PElO CLIENTE 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias 

DURAÇÃO PREVISTA DOS TRABALHOS : 90 Dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : 60 Dias 

VALIDADE DE GARANTIA : 2 anos 

DIAS APÓS A ADJUDICAÇÃO 

if?<;'". ~' ·- "'~.<S%""'"-=~=-~"""z~~~~..z:::~=~ 

I
. VALOR SUJEITO A IVA A TAXA REDUZIDA: I 

\:',ê':.í.CR [;CJ ~\t.b._ i. H_:!..,:,_ ~"/EL/0ZlD.-:\. r, 

VALOR SEJEITO A IVA A TAXA NORMAL: 67.801 ,07€ I 
NIB DA EMPRESA : 001000004677135000112 

:,:_·. /LlOR DO 1'/il. ,! •. Til\A NCEHél 15.594.25€ !~.~ ... ~,.' 
I VA.LOR f\h."-.L: 83.395,32€ 

VALOR FINAL INCLUINDO IVA: 83.395,32€ 

NOTAS: ~~~--.. _ - """"""-- = ~~;;:;:_~~"-. ~--'-''"="-~~____.,~='""•# 

Pagamentos a 60 dias, conforme autos mensais. 

ADJUDICAÇÃO : 

ACTIVEOBRAS CLIENTE 

~ I;.:.c. ~·o •::0'0'> '·i· . 66930 

" - '' •'é :,•_·c·~· € 250.000,00 
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DISCLAIMER 

Y:''" Junta de Riba de Ave 

CLiiYE C.M. de Vila Nova de Famalicão 

ORC 1096 

A) O cliente deverá facultar à ACTIVEOBRAS o acesso às instalações onde irão decorrer as 
obras. · 

B) O prazo de inicio e conclusão da obra está condicionado pela entrega de todos os materiais 
definidos em orçamento. 

C) Não está incluído neste orçamento o transporte do mobiliário e/ou equipamentos para outro 
local fora da obra. 

D) No inicio dos trabalhos será feita uma listagem na presença de um responsável pelo cliente 
com o número de imobilizado de todos os equipamentos retirados. 

E) O cliente que solicitou os serviços da ACTJVEOBRAS declara ter legitimidade legal e jurídica 
para o pedido, nomeadamente para a assinatura dos autos de medição em obra. 

F) A entrega da obra é realizada contra pagamento da última tronche e assinatura do auto de 
recepção de obra. 

G) Trabalhos de natureza diferente ou da mesma natureza mas em quantidade diferente da
queles que a ACTIVE OBRAS entregar no seu orçamento, resultado do pedido que o cliente 
formulou na reunião de orçamentação, serão objecto de orçamento e apresentação de novo 
preço para eles. Esta situação deverá originar uma nova adjudicação antes do início destes 
trabalhos. 

H) O prazo de garantia da obra começa a contar a partir da entrega da obra. 

I) A garantia da obra é considerada sem efeito caso existam pagamentos pendentes da parte 
do cliente. 

J) A obtenção das licenças e autorizações para a execução da obra são da responsabilidade 
do cliente. 

K) Todos os materiais sobrantes da obra são propriedade da ACTIVE OBRAS, excepto quando 
estes tiverem sido adquiridos pelo cliente. 

L) São a cargo do cliente o fornecimento de energia eléctrica (mínimo 25Amperes) e água. 

ADJUDICAÇÃO : 

ACTIVEOBRAS CLIENTE 

ALV.b.RÁ DE OBRA h/0
: 66930 

VALOR SEGURO : € 250.000,00 
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OBRA: Junta de Riba de Ave 

EMPREITEIRO: Act Ida 

Assunto: Orçamento 

Trabalho: Reabilitação da Junta de Riba de Ave 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Art" I Designação I Un I Quant. I Preço Uni!. I Parciais I 

TRABALHOS A EXECUTAR 

Interior 

3 Demolição 

Demolição de divisórias em Alvenaria 

conforme projeto apresentado não incluindo 
reforço estrutural incluindo respetivo 
vazadouro. 

Reforço necessário na execução da demolição 

4 

da parede da sala de Atendimento. 

Paredes 

Execução de tapamento de roças de pichelaria 
e eletricidade e climatização e sua devida 
regularização de paredes incluindo tapamento 
de roças no pavimento e regularização 
pontual desse mesmo. 

Execução de emaçamento de paredes 

estruturais incluindo o acabamento estanhado 
nas salas de atendimento CTT e espaço 
Cidadão, sala de apartados, arquivo CTT e 
Gabinete Presidente. 

Execução de divisórias em Pladur hidrófugo 
com isolamento lã mineral 40mm incluindo 
seus respetivos emaçamentos 

Execução de armário técnico em Pladur e viga 
falsa na zona do átrio para fixação de quadros 
e centrais de incendio e alarme intrusão. 

Pinturas de paredes interiores nas zonas a 
intervir e átrio até ao piso de cima com tinta 
mate de cor clara a defenir incluindo as 
demãos necessárias até a cbr ficar uniforme. 

vg 

vg 

vg 

vg 

vg 

Junta de Freguesia de Riba de Ave 

vg 1,00 3.114,69€ 3.114,69€ 

vg 1,00 1.716,26€ 1.716,26€ 

1,00 444,96€ 444,96€ 

1,00 3.114,69€ 3.114,69€ 

1,00 3.178,25€ 3.178,25€ 

1,00 826,35€ 826,35€ 

1,00 4.004,60€ 4.004,60€ 

Totais 

pagina ll0 1 - 1 



152LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Art" I Designação I Un I Quanl I Preço Unll I 

Pinturas de paredes interiores das casas de 
banho com esmalte aquoso de ref Cinacrill de 

cor e brilho a defenir incluindo as demãos 
necessárias até a cor ficar uniforme. 

5 Tetas 

Revestimento de tetas a Pladur nas zonas a 
intervir. 

Pinturas de tetas interiores nas zonas a 
intervir e átrio com tinta mate de cor clara a 
defenir incluindo as demãos necessárias até a 
cor ficar uniforme. 

6 Pavimentos 

Fornecimento Aplicação de revestimento no 

Pavimento na sala de atendimento e Espaço 
do Cidadão, Arquivo dos CTT e Sala de 
Apartados em flutuante ACS da Finza a defenir 

incluiindo seguimento normas de fabricante e 

todos os equipamentos necessários a sua boa 
execução. 

Fornecimento e aplicação de pavimento 
cerâmico nas casas de banho incluindo uma 
escolha de 20€m2 e todos os materiais e 
equipamentos necessários a sua boa 

vg 

vg 

vg 

vg 

execução. vg 

Recuperação de pavimento em madeira 
Gabinete Presidente incluindo colagem de 
peças soltas lixagem a fundo e 
envernizamento e uma peça em silestone a 
defenir na soleira da porta de entrada para o 
gabinete com um valor de 150€ parta essa 
peça. vg 

7 louças Sanitárias 

Sanitas+tanque+ tampo Sanitana G\am un 

Urinol sanitana un 

lavatórios sanitana Circular un 

lavatórios de canto un 

Torneiras para lavatório fluxómetro un 

Sanita para deficientes tipo sanitana série 
móbil não incluindo barras un 

8 Carpintaria 

- JuntadeFreguestadeRibadeAve 

1,00 875,93€ 

1,00 5.403,03€ 

1,00 1.709,90€ 

1,00 1.964,16€ 

1,00 1.003,06€ 

1,00 762,78€ 

2,00 349,61€ 

1,00 246,63€ 

2,00 231,38€ 

1,00 184,34€ 

3,00 95,35€ 

1,00 413,17€ 

Parciais j Totais 

875,93€ 

5.403,03€ 

1.709,90€ 

1.964,16€ 

1.003,06€ 

762,78€ 

699,22€ 

246,63€ 

462,76€ 

184,34€ 

286,05€ 

413,17€ 

pagma n" 1 - 2 -.{--



153LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Art" I Designação - I Un I Quanl I Preço Unil I Parciais I 

Portas interiores faceadas em lacado cor a 
defenir incluindo ferragem tipo JNF 

dobradiças ocultas. 

Porta interiores de correr em lacado 
defenir incluindo ferragem tipo 

dobradiças ocultas. 

cor a 
JNF 

Portas de 2 folhas faceadas em facada cor a 
defenir incluindo ferragem tipo JNF 

un 

un 

dobradiças ocultas. un 

Recuperação de janela redonda e janela de wc 

troca de vidros porta de entrada e respetivo 
esmalte a rolo e trincha dessas mesmas. 

Rodapé em lacado cor a defenir com altura de 

vg 

7cm vg 

9 Janelas exteriores 

Execução de janelas exteriores em madeira 
com oscilo batente nas zonas do Gabinete do 
presidente, Sala de atendimento CIT e espaço 
Cidadão e Sala de Apartados excluindo janela 
redonda. 

1 O Redes de águas prediais 
Tubagem em ppr esgotos em PVC incluindo 
aproveitamento de ramal de esgotos e aguas 

vg 

previas. vg 

11 Climatização 

12 

Sala de atendimento CTT e Espaço Cidadão 

Fornecimento e aplicação de 2 maquinas slplit 
de 18000BTU na sala de Atendimento 
incluindo instalação rede de cobre e esgotos 
de condensados incluindo aplicação maquina 
exterior na fachada tardoz e cumprindo 
normas de fabricante. 

Instalação Elétrica incluindo 

Átrio: 2 tomadas uso geral Quadro elétríco 
Geral Ati + Cati 6 ponto luz incluindo projetar 
de led 9wts comutação circuito elétrico porta 
automática armadura de emergência 

WC~homen ,WC Mulheres WC' defecientes e 
Lavados (circulação: 8 Ponto de luz e 
incluindo projetar de led 9 watts 4 detetores 
de movimento 3 extratores com circuito 4 
armaduras de emergência e 1 kit de 

vg 

vg 

6,00 381,39€ 2.288,34€ 

1,00 502,16€ 502,16€ 

1,00 762,78€ 762,78€ 

1,00 1.188,67€ 1.188,67€ 

1,00 1.017,04€ 1.017,04€ 

1,00 9.471,19€ 9.471,19€ 

1,00 1.970,52€ 1.970,52€ 

1,00 4.767,38€ 4.767,38€ 

1,00 8.899,10€ 8.899,10€ 

Totais 

~a~~-- 1 
~=-------::=~A JWlta ue rreguesm ue IUoa ue AVe pagma n- 1 - j 
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LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Art" I Designação I Un I Quant. I Preço Unil I Parciais I 

Sala dos apartados: 5 tomadas de uso geral 4 
pontos de luz incluindo projetar Jed 20wts 
!interruptor 1 armadura de emergência 3 
tomadas de rede e 1 alimentação AC. 

Arquivo dos CTT: 1 tomadas de uso geral 2 
pontos de luz incluindo projetar led 20wts 

!interruptor 1 armadura de emergência 1 
tomadas de rede. 

Sala de Atendimento CTT e Espaço Cidadão : 
7 tomadas de uso geral 20 pontos de luz 
incluindo projetar led 20wts 4 interruptor 1 
tomada de TV 1 armadura de emergência 3 
tomadas de rede alimentação de AC e 4 caixas 

de chão incluindo 4 tomadas de uso geral e 4 
tomadas de rede. 

Gabinete do Presidente: 5 tomadas de uso 

geral 4 pontos de luz incluindo projetor led 
20wts !interruptor 1 armadura de emergência 

3 tomadas de rede e 1 alimentação AC. 

Central de incendio: 8 detetores, 2 betoneiras, 
sirene interior, sirene exterior e bateria. 

13 Outros 

Execução de porta em vidro automática de 
acesso a Sala de Atendimento. 

Fornecimento e aplicação de lcd de 43 
pulgadas incluindo suporte para sua devida 
fixação. 

Conjunto de nastro - C4 Pintado em cor a 

un 

un 

defenir, ASS Cinza un 

Armários de chapa un 

Cadeiras un 

Junta de Freguesia de Riba de Ave 

1,00 1.906,95€ 1.906,95€ 

1,00 858,13€ 858,13€ 

3,00 310,20€ 930,60€ 

5,00 330,54€ 1.652,70€ 

3,00 391,56€ 1.174,68€ 

I Preço geral sem iva I 

Totais 

67.801,07€ 

pagina fi0 1 - 4 
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Joaquim Mendes de Olil'eira 

CO!·ISTRUTC!f\ <=:1'/IL 

OBRA: Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 
EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Designação 

TRABALHOS A EXECUTAR 

Interior 

3 Demolição 

Demolição de divisórias em Alvenaria conforme 
projeto apresentado não incluindo reforço 
estrutural incluindo respetivo vazadouro. 

Reforço necessário na execução da demolição da 
parede da sala de Atendimento. 

4 Paredes 

Execução de tapamento de roças de pichelaria e 
eletricidade e climatização e sua devida 
regularização de paredes incluindo tapamento de 
roças no pavimento e regularização pontual desse 
mesmo. vg 

Execução de emaçamento de paredes estruturais 
incluindo o acabamento estanhado nas salas de 
atendimento CTI e espaço Cidadão, sala de 
apartados, arquivo CTI e Gabinete Presidente. 

Execução de divisórias em P/adur hidrófugo com 
isolamento lã mineral 40mm incluindo seus 
respetivos emaçamentos 

Execução de armário técnico em Pladur e viga 
falsa na zona do átrio para fixação de quadros e 
centrais de incendio e alarme intrusão. 

Pinturas de paredes interiores nas zonas a intervir 
e âtrio até ao piso de cima com tinta mate de cor 
"Clara a defenir incluindo as demãos necessárias 

vg 

vg 

vg 

até a cor ficar uniforme. vg 

Pinturas de paredes interiores das casas de banho 
com esmalte aquoso de ref Cinacrill de cor e brilho 
a defenir incluindo as demãos necessárias até a 
cor ficar uniforme. 

5 Tetas 

Revestimento de tetas a Pladur nas zonas a 

vg 

intervir. vg 

Pinturas de tetas interiores nas zonas a intervir e 
átrio com tinta mate de cor clara a defenir incluindo 
as demãos necessárias até a cor ficar uniforme. 

Junta de Freguesia de Riba de Ave 
vg 

Preço Unit. 

vg 1,00 2.103,72€ 

vg 1,00 1.431,10€ 

1,00 1.040,80€ 

1,00 1.847,42€ 

1,00 1.821,40€ 

1,00 461,86€ 

1,00 3.169,24€ 

1,00 650,50€ 

1,00 4.098,15€ 

1,00 1.548,19€ 

Parciais Totais 

2.103,72€ 

1.431,10€ 

1.040,80€ 

1.847,42€ 

1.821,40€ 

461,86€ 

3.169,24€ 

650,50€ 

4.098,15€ 

1.548,19€ 
pagina D0 1 - 1 
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Joaquim Mendes ele 0/ireira 

OBRA: Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 
EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Art" Designação 

6 Pavimentos 

Fornecimento Aplicação de revestimento no 
Pavimento na sala de atendimento- e Espaço do 
Cidadão, Arquivo dos CTT e Sala de Apartados 
em flutuante AC5 da Finza a defenir incluíindo 
seguimento normas de fabricante e todos os 
·equipamentos necessários a sua boa execução. 

Fornecimento e aplicação de pavimento cerâmico 
nas casas de banho incluindo uma escolha de 
20€m2 e todos os materiais e equipamentos 
necessários a sua boa execução. 

Recuperação de pavimento em madeira Gabinete 
Presidente incluindo colagem de peças soltas 
lixagem a fundo e envernizamento e uma peça em 
silestone a defenir na soleira da porta de entrada 
para o gabinete com um valor de 150€ parta essa 
peça. 

7 Louças Sanitárias 

Sanitas+tanque+ tampo Sanitana G!am 

Urinol sanitana 

Lavatórios sanitana Circular 

Lavatórios de canto 

Torneiras para lavatório fluxómetro 

Sanita para deficientes tipo sanitana série móbil 
não incluindo barras 

8 Carpintaria 

Portas interiores faceadas em facada cor a defenir 
incluindo ferragem tipo JNF dobradiças ocultas. 

Porta interiores de correr em lacado cor a defenir 
incluindo ferragem tipo JNF dobradiças ocultas. 

Portas de 2 folhas faceadas em lacado cor a 
defenir incluindo ferragem tipo JNF dobradiças 
ocultas. 

Recuperação de janela redonda e janela de wc 
troca de vidros porta de entrada e respetivo 
esmalte a rolo e trincha dessas mesmas. 

Junta de Freguesia de Rtba de Ave 

] Un ] Quant. ] Preço Unit. 

vg 1,00 2.265,69€ 

vg 1,00 661,30€ 

vg 1,00 354,82€ 

un 2,00 305,74€ 

un 1,00 188,65€ 

un 2,00 247,19€ 

un 1,00 143,11€ 

un 3,00 78,06€ 

un 1,00 383,80€ 

un 6,00 468,36€ 

un 1,00 468,36€ 

un 1,00 826,14€ 

vg 1,00 949,73€ 

Parciais Totais 

2.265,69€ 

661,30€ 

354,82€ 

611,48€ 

188,66€ 

494,36€ 

143,11€ 

234,18€ 

383,80€ 

2.810,16€ 

468,36€ 

826,14€ 

949,73€ 
pagina ll0 1 - 2 
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Joaquim Mendes de 0/ireira 

OBRA: Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 
EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Designação 

Rodapé em lacado cor a defenir com altura de ?cm 

9 Janelas exteriores 

Execução de janelas exteriores em madeira com 
oscilo batente nas zonas do Gabinete do 
presidente, Sala de atendimento CTT e espaço 
Cidadão e Sala de Apartados excluindo janela 

vg 

redonda. vg 

10 Redes de águas prediais 
Tubagem em ppr esgotos em PVC incluindo 
aproveitamento de ramal de esgotos e aguas 
previas. vg 

11 Climatização 

12 

Sala de atendimento CTT e Espaço Cidadão 

Fornecimento e aplicação de 2 maquinas slplit de 
1800DBTU na sala de Atendimento incluindo 
instalação rede de cobre e esgotos de 
condensados incluindo aplicação maquina exterior 
na fachada tardoz e cumprindo normas de 
fabricante. 

Instalação Elétrica incluindo 

Átrio: 2 tomadas uso geral Quadro elétrico Geral 
Ati+ Cati 6 ponto luz incluindo projetar de led 9wts 
comutação circuito elétrico porta automática 
armadura de emergência interruptor de luz exterior 
ponto de luz exterior. 

WC'homen ,WC Mulheres WC~defecientes e 
Lavados (circulação: 8 Ponto de Luz e incluindo 
projetar de led 9 watts 4 detetores de movimento 3 
extratores com circuito 4 armaduras de 
emergência e 1 kit de emergência pl deficientes. 

Sala dos apartados: 5 tomadas de uso geral 4 
pontos de luz incluindo projetar led 20wts 
1 interruptor 1 a1111adura de emergência 3 tomadas 
de rede e 1 alimentação AC. 

Arquivo dos CTI: 1 tomadas de uso geral 2 
pontos de luz incluindo projetar led 20wts 
1 interruptor 1 armadura de emergência 1 tomadas 
de rede. 

Sala de Atendimento CTI e Espaço Cidadão : 7 
tomadas de uso geral 20 pontos de luz incluindo 
projetar Jed 20wts 4 interruptor 1 tomada de TV 1 
armadura· de emergência 3 tomadas de . rede 
alimentação de AC e 4 caixas de chão incluindo 4 
tomadas de uso geral e 4 tomadas de rede. 

Junta de Freguesia de Riba de Ave 

vg 

vg 

Preço Unit. 

1,00 867,77€ 

1,00 8.196,30€ 

1,00 1.910,10€ 

1,00 3.616,78€ 

1,00 10.404,45€ 

Parciais Totais 

867,77€ 

8.196,30€ 

1.910,10€ 

3.616,78€ 

10.404,45€ 

pagina n~> 1- 3 
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,Joaquim Mendrs de 0/iccira 

OBRA: Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 
EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

13 

Designação 

Gabinete do Presidente: 5 tomadas de uso geral 
4 pontos de luz incluindo projetar led 20wts 
1 interruptor 1 annadura de emergência 3 tomadas 
de rede e 1 alimentação AC. 

Central de incendio: 8 detetores, 2 betoneiras, 
sirene Interior, sirene exterior e bateria. 

Outros 

Execução de porta em vidro automática de acesso 
a Sala de Atendimento. 

Fornecimento e aplicação de lcd de 43 pulgadas 
incluindo suporte para sua devida fixação. 

Conjunto de nastro - C4 Pintado em cor a defenir, 
ASS Cinza 

Armários de chapa 

Cadeiras 

Junta de Freguesia de R:iba de Ave 

un 

un 

un 

un 

un 

Preço Unit. Parciais 

1,00 1.561,20€ 1.561,20€ 

1,00 617,98€ 617,98€ 

3,00 309,88€ 929,58€ 

5,00 325,25€ 1.626,25€ 

3,00 271,65€ 814,95€ 

Preço aeral sem iva 

Totais 

59.109,54€1 

pagina ll0 1 - 4 
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David da Costa Martins 
CONSTRUTOR CIVIL 

í 

Contribuinte N. 0 189910674 

Alvará do INCI N. o 22 682 
Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 

Assunto: Orçamento 

\-.. 

DATA. LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

j~Á!t~~--~--~-~n~~ig~;çã;;-- ---- -·']u~Q~~~t.TP;~ç~-u~ü:j. P~;<:i~i~ :-y·----í~t:ris~--l 

TRABALHOSA EXECUTAR 

Interior 

1 Demolição 

2 

Demolição de divisórias em Alvenaria 
conforme projeto apresentado não 
incluindo reforço estrutural incluindo 
respetivo vazadouro. 

Reforço necessano na execução da 

demolição da parede da sala de 
Atendimento. 

Paredes 

Execução de tapamento de roças de 
pichelaria e e!etricidade e climatização e 

sua devida regularização de paredes 

incluindo tapamento de roças no 
pavimento e regularização pontual desse 
mesmo. 

vg 1,00 3.579,01€ 3.579,01€ 

vg 1,00 I .860,73€ 1.860,73€ 

vg 1,00 1.539,91€ 1.539,91€ 

Junta de Freg'l"i!Í~ffi.fu~t.d!i6'à'~43 842 - Rua dos Padres, 520- 4 77 0-587 5. CD 5 ME DO VALE- V. N. Famaliâ8g;oo no I- I 
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Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Execução de emaçamento de paredes 
estruturais incluindo o acabamento 
estanhado nas salas de atendimento CTT 
e espaço Cidadão, sala de apmiados, 
arquivo CTT e Gabinete Presidente. 

Execução de divisórias 
hidrófugo com isolamento 
40mm incluindo seus 
emaçamentos 

em Pladur 
lã mineral 
respetivos 

Execução de armário técnico em Pladur 
e viga falsa na zona do átrio para 
fixação de quadros e centrais de 
incendio e alanne intrusão. 

Pinturas de paredes interiores nas zonas 
a intervir e átrio até ao piso de cima 
com tinta mate de cor clara a defenir 
incluindo as demãos necessárias até a 
cor ficar uniforme, 

Pinturas de paredes interiores das casas 
de banho com esmalte aquoso de ref 
Cinacrill de cor e brilho a defenir 
incluindo as demãos necessárias até a 
cor ficar uniforme. 

3 Tetos 

.Junta de Freguesia de Riba de Ave 

vg 1,00 1.411,59€ 

vg 1,00 1.437,25€ 

vg 1,00 1.026,61 € 

vg 1,00 4.546,59€ 

vg 1,00 769,96€ 

1.411 ,5 9€ 

1.437,25€ 

1.026,61€ 

4.546,59€ 

769,96€ 

pagina n° I - 2 
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Reabilitação da Junta de Freguesia de Ri.ba de Ave 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Revestimento de tetos a Pladur nas 
zonas a intervir. 

·Pinturas de tetos interiores nas zonas a 
intervir e átrio com tinta mate de cor 
clara a defenir incluindo as demãos 
necessárias até a cor ficar uniforme. 

4 Pavimentos 

Fornecimento Aplicação de 

vg 

vg 

revestimento no Pavimento na sala de 
atendimento e Espaço do Cidadão, 
Arquivo dos CTT e Sala de Apartados 
em flutuante AC5 da Finza a defenir vg 

Fornecimento e aplicação de pavimento 
cerâmico nas casas de banho incluindo 
uma escolha de 20€m2 e todos os 
materiais e equipamentos necessários a 
sua boa execução. 

Recuperação de pavimento em madeira 
Gabinete Presidente incluindo colagem 
de peças soltas lixagem a fundo e 
envernizamento e uma peça em silestone 

a defenir na soleira da porta de entrada 
para o gabinete com um valor de 150€ 
pa11a essa peça. 

Junta de Freguesia de Riba de Ave 

vg 

vg 

1,00 4.042,27€ 

1,00 1.527,08€ 

1,00 3, 143,99€ 

1,00 609,55€ 

1,00 695,53€ 

4.042,27€ 

1.527,08€ 

3.143,99€ 

609,55€ 

695,53€ 

pagina n" l - J 
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Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

'- ·---· -1·-,-.----,-. 
: Art' · 

5 Louças Sanitárias 

Sanitas+tanque+ tampo Sanitana Glam 

un 2,00 288,73€ 577,46€ 

Urinol sanitana l\11 1,00 166,82€ 166,82€ 

Lavatórios sanitana Circular un 2,00 237,40€ 474,80€ 

Lavatórios de canto un 1,00 188,64€ 188,64€ 

Torneiras para lavatório fluxómetro 

un 3,00 123,19€ 369,57€ 

Sanita para deficientes tipo sanitana 
série móbil não incluindo barras un 1,00 442,72€ 442,72€ 

6 Carpintaria 

P01tas interiores faceadas em lacado cor 
a defenir incluindo ferragem tipo JNF 
dobradiças ocultas. un 6,00 423,48€ 2.540,88€ 

Porta interiores de correr em lacado cor 
a defenir incluindo ferragem tipo JNF 
dobradiças ocultas. 

un 1,00 396, 16€ 396,16€ 

Portas de 2 folhas faceadas em lacado 
cor a defenir incluindo ferragem tipo 
JNF dobradiças ocultas. 

un 1,00 956,03€ 956,03€ 

Junta de Freguesia de Riba de Ave pagina n" r - 4 
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Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Recuperação de janela redonda e janela 
de wc troca de vidros porta de entrada e 

.. .. ' . . ' ' vg 

Rodapé em lacado cor a defenir com 
altura de 7 cm 

7 Janelas exteriores 

Execução de janelas exteriores em 
madeira com oscilo batente nas zonas do 
Gabinete do presidente, Sala de 
atendimento CTT e espaço Cidadão e 
Sala de Apa1iados excluindo janela 
redonda. 

8 Redes de águas prediais 
Tubagem em ppr esgotos em PVC 
incluindo aproveitamento de ramal de 

vg 

vg 

esgotos e aguas previas. vg 

. 9 Climatização 
Sala de atendimento CTT e Espaço 
Cidadão 
Fornecimento e aplicação de 2 maquinas 
slplit de 18000BTU na sala de 
Atendimento incluindo instalação rede 
de cobre e esgotos de condensados 
incluindo aplicação maquina exterior na 
fachada tardoz e cumprindo normas de 
fabricante. 

Junta de Freguesia de Riba de Ave 

vg 

1,00 1.411,59€ 

1,00 641,63€ 

1,00 I 0.651 ,06€ 

1,00 1.627,17€ 

1,00 4.549,16€ 

1.411,59€ 

641,63€ 

10.651 ,06€ 

1.627,17€ 

4.549,16€ 

pagina n" ! ~ 5 
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Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

,.. -.-·- .. --·r· ··"C"··----·· 

,Art"l .... 
···· · ···· ·· ········ ·· -~-c··---~-·--l-··T:: -- · --~- --- · ··c.·~-r· ----·c····c·lcc--·. .--.. ---1 
Designação .. ·. . ... · ·. lJn 1 Quant .. Preço V11it. 1 ... .Pi!:rcíais _ L ...... :r'()!~it~ .. l 

10 Instalação Elétrica incluindo 

Átrio: 2 tomadas uso geral Quadro 
elétrico Geral Ati + Cati 6 ponto luz 
incluindo projetar de led 9wts 
comutação circuito elétrico pOlia 
automática armadura de emergência 
interruptor de luz exterior ponto de luz 
exterior. 

WC'homen ,WC 
WC' defecientes e 

Mulheres 
Lavados 

(circulação: 8 Ponto de Luz e 
incluindo projetar de led 9 watts 4 
detetores de movimento 3 extratores 
com circuito 4 armaduras de emergência 
e I kit de emergência p/ deficientes. 

Sala dos apartados: 5 tomadas de uso 
geral 4 pontos de luz incluindo projetar 
led 20wts I interruptor I armadura de 
emergência 3 tomadas de rede e I 
alimentação AC. 

Arquivo dos CTT: 1 toma~as de uso 
geral 2 pontos de luz incluindo projetar 
led 20wts I interruptor I armadura de 
emergência I tomadas de rede. 

Junta de Freguesia de Riba de Ave 

vg 1,00 8.341, 19€ 8.341 ,19€ 

pagina n" I - 6 
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Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Sala de Atendimento CTT e Espaço 
Cidadão : 7 tomadas de uso geral 20 

pontos de luz incluindo projetar led 
20wts 4 interruptor I tomada de TV I 
armadura de emergência 3 tomadas de 
rede alimentação de AC e 4 caixas de 

chão incluindo 4 tomadas de uso geral e 
4 tomadas de rede. 

Gabinete do Presidente: 5 tomadas de 

uso geral 4 pontos de luz incluindo 
projetar led 20wts I interruptor 1 
armadura de emergência 3 tomadas de 

rede e I alimentação AC. 

Central de incendio: 8 detetores, 2 
betoneiras, sirene interior, sirene 

exterior e bateria. 

11 Outros 

Execução de porta em vidro automática 
de acesso a Sala de Atendimento. 

·Fornecimento e aplicação de lcd de 43 
pulgadas incluindo suporte para sua 

un 

devida fixação. un 

Junta de Freguesia de Riba de Ave 

1,00 1.283,26€ 

1,00 41 7,06€ 

. ' 

1.283,26€ 

41 7,06€ 

(\ 

pagina nu I ~ 7 



166

Reabilitação da Junta de Freguesia de Riba de Ave 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRlOS 

. .. . .. .., ... -.. . 

Art' ! .. . Designação 

Conjunto de nastro - C4 Pintado em cor 
a defenir, ASS Cinza un 3,00 297,04€ 891,12€ 

Armários de chapa un 5,00 223,29€ I. I 16,45€ 

Cadeiras un 3,00 242,54€ 727,62€ 

Preço geral sem iva 63.960,4@ 

Junta de Freguesia de Ribn de Ave pagi11a n" I ~ 8 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA {POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema infonnático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado{ a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente infonnação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo s• do D.L n. • 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE RIBA DE AVE 

NIF: 506974642 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo conbibuinte acima identificado, mediante a declaração de 15 de Maio de 

2008, é disponibilizada a presente informação, em 14 de Novembro de 2017. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Lufs Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio ftscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/0, 4760-143 VIlA N. FAMALICAO Te!: 252302.670 Fax: 252302699 

www.portafdasfinancas,gov.pt 
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14/11/2017 Segurança Social Dlreta 

se-GURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIP!O ~E VILA NOVA DE FAMAllCÃO 

Entidade conSultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA PE R!BA PE AVE 

·tuação Contributiva: 

Regularizada 

Pata de Consulta: 14-H-2017 1.1:25:1.7 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20007267043 

NIF: 

506974642 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de .quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1/1 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINT8 N, 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO HARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

UlPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 351 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FREGUESIA DE RIBA D AVE 

1506974642 159 I erREI 
AVENIDA DAS TÍLIAS, N° 39 

1371 2018 34 RIBA D'AVE 
4165-201 RIBA DE AVE 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

loDESCRIÇÀO DA DESPESA 
OBRAS NA SEDE DA JUNTA DA FREGUESIA 

TIPO DE DSSPSSA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 59.000,000 
DESPESA 

lc~XTENSO 
INQUENTA E NOVE HIL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 1371, Compromisso 0. 0 2018 I 960, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/914 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚl~ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 914 Ir 8145 10102 10805010205 I I 641.327,28 1 

COMPRotUSSO EFECTUADO El~ 2018102/19 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

2018/02/19 2018 I 960 

PRAZO 

IMPORTÂNCIAS 

DSSCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

59.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .... ,,, 59.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,,, 59.000,00 

n!PORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS coHPRmnsso 

59.000,00 1 588.321,28 

DUPLICADO 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Antas e Abade 
deVermoim. 
"Requalificação da rua Fernando Mesquita -Antas" 

Considerando que, nos termos da alínea j), do n. o 1, do atiigo 25. o da Lei n. o 7 5/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvagum·da atiiculada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.• série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, ,prevê na alínea e), do seu 

atiigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infi·aestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal corno 

definido na alínea ii), do n. 0 1, do atiigo 16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Antas e Abade de Vermoirn 

solicitou, conforme disposto no n. 0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamenta~· sobre 

Concessão de Apoios, um apoio financeiro para as obras de requalificação da rua 

Fernando Mesquita- Antas, a qual é vicinal; 

Considerando que estas obras são necessárias para substituir o piso por se encontrar 

danificado; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DE fAi1AUC'"ÃO I TflEFONE 752320954 i F,.\X 252377110 j NIF 506663264 
E-:'11\IL &·rcguesias(Çi'vilannvadQfamiliímo.org I INTERNET 'A"N • .Y,vib.nomdr:fumaki\o.org 
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Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apo1os 

previsto no n. 0 1 do rutigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-à em 14.945,00 euros (catorze 

mil novecentos e quarenta e cinco euros), acrescido de IV A à taxa legal em vigor, de 

acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente 

proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 14.000,00 € (catorze mil 

euros), à União de Freguesias de Antas e Abade de Vermoim, com o NIF 

510 834 469, destinado a comparticipar nas despesas da execução das 

obras mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.0 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades ímanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 
outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 
'. 

s, 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
número 506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da 
Câmara, e em representação do Município, conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 35.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: União de Freguesias de Antas e Abade de Vermoim, pessoa 
coletiva número 510834469, com sede na rua Frei Bartolomeu dos Mártires, n.0 2008, 
Antas, aqui representada por Manuel da Silva Alves, o qual outorga na qualidade de 
Presidente da Junta da União de Freguesias de Antas e Abade de Vermoim, e em 
representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA f 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE2523209S4 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E~i"'AA!.lfeguesias@vilanow.defamalicno,org J INTERNET W\"''N.vi!anovadefu!TUI!kao,org 
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patrimórúo, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 
utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Murúcipal, na sua reurúão ordinária realizada em 
de de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na 

cláusula primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comurúdade, para as obras de requalificação 
da rua Fernando Mesquita- Antas. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € (~--~), devidamente cabimentado na 
rubrica I e com o compromisso n. o I , para a realização da 

ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumpnr o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
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FREGUESIAS 

demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e 
mediante o estipulado no n. 0 I do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem confo1me e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, ___ de ___ de 2018. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Manuel da Silva Alves) 

RUA DIREITA I 4760·134 VJIA NOVA DE FAMALICÃO I TELEfONE 2523209>4 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL fi·cgucsias@vi!arKNadefamalidlo.org I INTERNIT w.vw,vilanovadefumatkao.org 
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FREGUESIAS 

Entrada do GSE: 5001/2018 

Requerente: União das Freguesias de Antas e Abade de Vennoim 

Assunto: Pedido de apoio fmanceiro. Rua Fernando Mesquita 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela Junta da UF de Antas e Abade de 
Vennoim para a execução da obra de requalificação da Rua Fernando Mesquita, 
verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem no levantamento do pavimento existente em 
cubo, no movimento de terras para ace1to das cotas da rua e no consequente 
reforço do muro de suporte, devido ao acerto das cotas, na execução de caixa de 

pavimento em tout-venant e na pavimentação em betão betuminoso. Será 
também executada uma caixa de recolha de águas pluviais e uma valeta. 
As tampas das caixas de visita e tetas móveis serão levantadas para a nova cota 

do pavimento 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 
necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

12 de fevereiro de 2018 

7 I / 
(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0

) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMAUCÃO j TELEFONE252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAl~: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG j INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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Junta de Freguesia de Antas e Abade de Vermoim 
Vila Nova de Fama.licão 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro 

• 

Ex.mo Senhor 
PRESIDENTE DO lv,!UNICIPJO DE 
VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Dr. Pa11lo Cunha 
Praça Álvaro marques 
4764-502 V. N. FAMALICÃO 

28c08-2017 

Vimos solicitar a V". Ex"., apoio financeiro, para obras de 

Requalificação da Rua Fernando Mesquita, Antas. 

Valor estimado para a obra é de 14.945,0€ 

A Rua ern questão apresenta um pavimento muito degradado pelo 

que esta. intervenção é extremamente necessária. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com 

elevada estimil. e consideração 

Sede: Rua Frei Bartolomeu dos Mártires N.!! 2008 N 4760-{)37 Vila Nova de Famalicão- Tel.::252 311307 
Delegações: A~ade de V~rmoim- Te!.: 25-2 377 09Ó- Edifício Lameiras '-TE!!.: 2.52 312 bo8 

E-mail: )üntadeanias4Ysapo.pt- www.jf-antaseabadedevermoim.pt- NlF: 5i0834469 
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Alvará de Con$1rução n."10594 
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Sede 
5470-248 Montalegre 

Escritórios 
Avenida João XXI, N,0 1965-Apt6040 
4nD-754 Vermoim V.N.Fama!!cão 
Tel.: 252 920 200- Fax: 252 920 201 
E-mail: geral.!mf@!ma!l.telepac.pt 

Contribuinte: 502 046 376 Cons. Re~. Com.: Montalegre 

Centro de Produção de Airão 
4805-635 Guimarães 
Tel./Fax: 252 996 053 
E-mail: betuminosos@jmfsa.pt 

Centro de Produção dos Pisões 
5470-246 Viade de Baixo 
Tim: 964 768 769 
E-mali: aoreaados@jmfsa.pt 

Capital Social; 650 000 € 

~1?. 
crrtlfl~açjja 
acrrdlutda 

PME líder'14 ~~ 
Mod.011/AnM 7 
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Alvará de Construção n.0 10594 

~~~w:/!7i#Wá;!f?A 

~~&~[ijlú6/iu;,;y 

Exmos. Senhores 
FREGUESIA DE ANTAS E ABADE DE VERMOIM 

Rua Frei Bartolomeu dos Mártires, n•. 2008 
4760·037 Antas 

PROPOSTA 

JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS, S.A., contribuinte n°.502046376,Empreiteiros 

de Construção Civil e Obras Públicas, com sede na rua José Duarte Júnior- Lojas 1 A, 2A, 

5A e 15A- Edifício Cabrilho, em Montalegre, titular do alvará de construção n°.10594, 

depois de ter tomado conhecimento do objeto da empreitada de "REQUALIFICAÇÃO DA 

RUA FERNANDO MESQUITA· FREGUESIA DE ANTAS", obriga-se a executar a referida 

empreitada de harmonia com o Caderno de Encargos, pela quantia de 15.815,90€ (Quinze 

Mil Oitocentos e Quinze Euros e Noventa Centimos), que não inclui o Imposto sobre o 

Valor Acrescentado, conforme lista de preços unitários apensa a esta proposta e que dela 

faz parte integrante. 

À quantia suprarnencionada acrescerá o Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal 

em vigor. 

Vermoim, 26 de outubro de 2017 

Sede 
5470-248 Montalegre 

Escritórios 
A vertida João XXI, N. 0 1965-Apl6040 
4n0-754 Vennoim V.N.Famancão 
Te!.: 252 920 200- Fax: 252 920 201 
E-mail: geraLimf@mall.telepac.pt 

Contribuinte: 502 046 376 Cons. Reg. Com.: Montalegre 

Centro de Produção de Airão 
4805-635 Guimarães 
Te!. /Fax: 252 996 053 
E-mail: betumlnosos@jmfsa pt 

Centró de Produção dos P/sões 
5470-246 Viade de Baixo 
llm: 964 768 769 
E-maU: aaregados@jmfsa.pt 

Capital Social: 650 000 € 

!4 
PME!rder'l4 

crrti{lc<>çiio 
acr.,dlrodo 
-une
.:=~~ 

Mod.011/ADM.7 
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1.2 

1.3 
1.4 
1.5 
1.6 
1.7 

1.7.1 

$O<W~ fi'e41Ut4UÍ&.Y ll" fl'dlw:v!F.A. 
'liJondu~ 'liJtuit(J/ fil6uvff't~ 

FREGUESIA DE ANTAS E ABADE DE VERM0 1M 

"REQUALIFICAÇÃO DA RUA FERNANDO MESQUITA- FREGUESIA DE ANTAS" 

Designação 

Mod.004/DO.O 
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1.1 - INTRODUÇÃO 

Exmo. Senhor: 
FREGUESIA DE ANTAS E ABADE DE 
VERMOIM 

Rua Frei Bartolomeu dos Mártires, n•. 
4760-037 Antas 

Proposta n. o 525A2017 

Fernandes & Fernandes Lda. Com sede no Largo Sr. dos Aflitos - Cruz S. Tiago -

Apartado 207 - 4770-134 Vila Nova de Famalicão, titular do alvará de construção n.• 
1789, contendo as autorizações:1." Subcategoria - Vias de Circulação rodoviária e 

aeródromos da 2.• categoria - Vias de Comunicação, depois de terem tomado 

. conhecimento do objecto da empreitada de "REQUALIFICAÇÃO DA RUA FERNANDO 

MESQUITA- FREGUESIA DE ANTAS" obrigam-se a executar a referida empreitada, de 

harmonia com o caderno de encargos, pela quantia de 16.497,35 € (Dezasseis Mil 

Quatrocentos e Noventa e Sete Euros e Trinta e Cinco Cêntimos.) que não inclui o 

imposto sobre o valor acrescentado, conforme a lista de preços unitários apensa a esta 

proposta e que dela faz parte integrante. 

1.2 -ADJUDICAÇÃO 

A adjudicação deve ser efetuada por escrito, com a devolução deste documento devidamente assinado e 
carimbado 

ADJUDICAÇÃO DA PROPOSTA 

Pela assinatura deste documento, o cliente confirma a Adjudicação desta Empreitada 

Nome do Cliente:"Freguesia de Fradelos" 

Empreitada:"REQUAL/FICAÇÃO DA RUA FERNANDO MESQUITA- FREGUESIA DE ANTAS" 

Proposta N.• 525A2017 

Função: ________ Data:_/_/ __ Assinatura: ___________ _ 

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada, subscrevemo-nos com elevada estima e 
· ·consideração, Atentamente ~ · ~ 

=ernandes & Fernandes, Lda. ESCRITÓRIOS: Apartado 207 Te!. 252 317 377 Alvará 1789 .lfi ' 1,~' 
)EDE: Largo Sr. Aflilos Rua Barão de Joane Fax 252 317 383 NIPC 500 951 977 ~CijlCIU~ -~L.,Net -
1770·191 CRUZ Edil. Sinçães I Loja n." 117 E·mai/: geral@fernandesefernandes.pl Cap. Social225.000€ 'tro... c · 1 
r. N. FAMALICÃO 4760-019 V. N. FAMALICÃO www.fernandesefernandes.pt ""111111 IS0 • . 
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FERNANDES & FERNANDES,LDA. 

EMPREITADA: "REQUALIFICAÇÃO DA RUA FERNANDO MESQUITA- FREGUESIA 
DE ANTAS" 

Art0
• Designação dos Trabalhos Uni. Quant 

1 PAVIMENTAÇÃO 
1. 1 Levantamento de calçada existente, inlcuindo 

transporte a vazadouro. M2 700,00 
1.2 Execução de aterro e/ou desaterro para acerto 

de cotas em concordância com a Rua Tapada 
da Fonte M3 270,00 

1.3 Fornecimento e espalhamento de camada de 
tout-venant com 20cm de espessura. M2 710,50 

1.4 Fornecimento e aplicação de rega de colagem. 
M2 710,50 

1.5 

1.6 
1.7 

1.7.1 
1.7.2 

Fornecimento e aplicação de camada de 
tapete betuminoso com 7cm de espessura. M2 
Execução de valetas em cimento MI 
Levantamento de tampas para a cota do 
pavimento 
Saneamento Uni. 
água uni. 

2 DIVERSOS 
2.1 Execução de reforço em betão do muro de 

vedação em blocos existente, para contenção 
de aterro nas novas cotas do arruamento 

2.2 Execução de caixa de recolha de águas 
M3 

pluviais, inlcuindo grade em ferro Uni. 

710,50 
35,00 

2,00 
2,00 

30,00 

1,00 

Preços 
Unit. 

2,00€ 

5,00€ 

3,20€ 

1,00 € 

11,50 € 
5,50€ 

40,00€ 
10,00 € 

70,00€ 

200,00€ 

Preços 
Totais 

1.400,00 € 

1.350,00 € 

2.273,60 € 

710,50 € 

8.170,75 € 
192,50 € 

80,00 € 
20,00 € 

2.100,00 € 

200,00 € 

Total..................................................................... 16.497,35 € 

A presente proposta importa na quantia de Dezasseis Mil Quatrocentos e Noventa e Sete Euros e 

Trinta e Cinco Cêntimos. 

A este valor acresce o IVA a taxa legal em vigor 

Fernandes & Fernandes, Lda. 
SEDE: Largo Sr. Aflitos 
1770-191 CRUZ 
I. N. FAMALICÃO 

Vila Nova de Famalicão , 25 de Outubro de 2017 

) 

ESCRITÓRIOS: Apartado 207 
Rua Barão de Joane 
Edil. Sinçães I Loja n." 117 
4760-019 V. N. FAMALICÃO 

Tel. 252 317 377 
Fax 252 317 383 
E-mail: geral@fernandesefernandes.pt 
www.fernandesefernandes.pt 

Alvará 1789 
NIPC 500 951 977 
Cap. Social 225.000€ 
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~~Arnaldo Fernandes & Ca, Leia. 
7 Empreitadas e Obras Públicas 

Alvará N." 51643 

Data: 2017-10-20 

PROPOSTA 

Exmos. Senhores 

FREGUESIA DE ANTAS E ABADE DE VERMOIM 

Rua Frei Bartolomeu dos Mártires, n°. 2008 

4760-037 Antas 

Empreitada "REQUALIFICAÇÃO DA RUA FERNANDO MESQUITA- FREGUESIA DE ANTAS" 

1 

3.1 

Código 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

3.7.1 

3.7.2 

2 

2.1 

2.2 

.. 

Descrição dos Trabalhos 

PAVIMENTAÇÃO 

Levantamento de calçada existente, inlcuindo transporte. a 
vazadouro. 

Execução de aterro e/ou desaterro para acerto de cotas em 
concordância com a Rua Tapada da Fonte 

Fornecimento e espalhamento de camada de toutRvenant com 
20cm de espessura. 

Fornecimento e aplicação de rega de colagem. 

Fornecimento e aplicação de camada de tapete betuminoso com 
?cm de espessura. 

Execução de valetas em cimento 

Levantamento de tampas para a cota do pavimento 

Saneamento 

água 

DIVERSOS 

Execução de reforço em betão do muro de vedação em blocos 
existente, para contenção de aterro nas novas cotas do 
arruamento 

Execução de caixa de recolha de águas pluviais, inlcuindo grade 
em ferro 

No final dos trabalhos todas as medi ões serão rectificadas. 

A este valor acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

Validade da proposta: Até final do mês corrente 

Unid. 

f!/12 

f!/13 

f!/12 

f!/12 

f!/12 

f!/11 

Uni. 

uni. 

f!/13 

Uni. 

A presente proposta importa em CATORZE f!/1/L, NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO EUROS. 

Quant. 

700,00 

270,00 

710,50 

710,50 

710,50 

35,00 

2,00 

2,00 

30,00 

1,00 

P. Uni!. 

1,50 € 

4,00€ 

3,50€ 

1,00€ 

10,50 € 

6,50€ 

50,00€ 

15,00 € 

55,00 € 

150,00€ 

Total.: 

P. Totais 

1.050,00 € 

1.080,00 € 

2.486,75 € 

710,50€ 

7.460,25 € 

227,50 € 

100,00 € 

30,00€ 

1.650,00 € 

150,00 € 

14.945,00€ 
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Segurança Social Direta 

Cot"..sulta de Deciaração -de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação~ 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Entldade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA DE ANTAS E ABADE DE VERMOIM 

Situação Ccntt""ibutiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 28-08-2017 15:22:23 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

25108344696 

NIF: 

510834469 

Página I de I 

A Informação d~sta consulta tem va!ldade de 6 rneses, não constitui Instrumento de quitação e não prejudk:a 

ulteriores apuramentos. 

httPs:l/app.seg-socíal.pt/ssd/consulta _ dsc_ep.aspx 28-08-2017 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira · 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1; 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169•, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo e• do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE ANTAS E ABADE DE VERMOIM 

NIF:51083<Í469 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 12 de 

Novembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 14 de Novembro de 2017. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

\.. J J ~~to. ~~J,ii/lJ..-:~ 
·~ -1 ., I , .. -, . -- 'I 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) . 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NJF e o domlcffio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO ED!F. MILAO RJC, 4760-143 VILA N. FAMAI:-JCAO Te/: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

HUNICIPIO DE VILA NOVA FAHALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROillSSO 
SERV, REQUI S . DATA N. o COMP. 

2018/02/19 1 351 2018/02/19 2018 I 958 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FREGUESIA DE ANTAS E ABADE DE VERMOII4 
AV. HARECHAL HUMBERTO DELGADO, EDIFICIO LAMEIRAS 

1510834469 1369 2018 
4760-012 ANTAS 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

DES~IçÃO DA DESPESA 
REQUALIFICAÇÃO DA RUA FERNANDO HESQUITA - ANTAS 

TIPO DE DESPESA TAXA IMPORTÂNCIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 14.000,000 14.000,000 
DESPESA 

GXTENSO TOTAIS 
ATORZE MIL EUROS I TOTAL ILÍQUIDO.,, .... 

TOTAL DE DE:SCONTOS , . 
Documento n. 0 2018 I 1369, Compromisso n. 0 2018 I 958, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/914 

TOTAL DE IVA .. ,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO.,,,, ... 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

14.000,00 

14.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

20181 914 11 8145 10102 10805010205 I I 661.327,28 1 14.000,00 1 647.327,28 

C014PROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Avidos e Lagoa. 
"Obras na Rua da Lage" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n. 0 I, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos ínteresses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, pr~vê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre adminístrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Avidos e Lagoa solicitou, 

conforme dísposto no n. 0 1 do ruiigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, um apoio financeiro para a remodelação de material para vazadouro de material 

sobrante, acerto de rua e colocação de tnvenan, para criru· condições na circulação e 

numa 2." fase a colocação de tapete, na rua da Lage, a qual é vicinal; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apmos 

previsto no n. 0 I do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA J 4760-134 VILA NOVA DE FAM/>.U\ .. AO \ TElEFONE 252.320954 i FAX 252377! lO i i'JIF 506603264 
[ -M/>.Il fi·eguesias@vilarKN?.defamaiicao,org \ INTERNET wvvw,viLmovadef"'tnak;;o.org 
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Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-à em 4.438,95 € euros (quatro mil 

quatrocentos e trinta e oito euros e noventa e cinco cêntimos), acrescido de IV A à taxa 

legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que 

se anexa à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio fmanceiro, no valor de 4.400,00 € (quatro mil e 

quatrocentos euros), à União de Freguesias de Avidos e Lagoa, com o 

NIF 510 834 795, destinado a comparticipar nas despesas da execução 

das obras mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.• 

1 do artigo 65" do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades financeiras da Câmara 
' ' 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
número 506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da 
Câmara, e em representação do Município, confmme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 35.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: União de Freguesias de Avidos e Lagoa, pessoa coletiva 
número 510834795, com sede na rua Largo da Igreja, n. 0 40, Avidos, aqui representada 
por António Manuel Carvalho Gomes, o qual outorga na qualidade de Presidente da 
Junta da União de Freguesias de A vi dos e Lagoa, e em representação desta, com 
poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 
75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários· 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 
utilização pública; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760·134 ~LA NOVA DI' FAMi;Liefi.O I TELEFONE 252320954 [ FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL fi·eguP..3ias@vilanovadefamaiicao.org I INTERNET wt..rvv,vi!anovadefamal!cao.org 
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Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
__ de __ de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 
primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
na rua da Lage, cujos trabalhos consistem na remodelação de material para vazadouro 
de material sobrante, acerto de rua e colocação de tuvenan, para criar condições na 
circulação e numa 2." fase a colocação de tapete. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será defmida entre as paries embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoiO financeiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € devidamente 
cabimentado na rubrica ___ / e com o compromisso n. 0 

__ / ___ ,para a 
realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 
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Cláusula sexta 
Pagamento 

FREGUESIAS 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Munícípio, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e 
mediante o estipulado no n. 0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vm o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, ___ de de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(António Manuel Carvalho Gomes) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA D!REfTA! 4760-134 VILA NOVA DE FAt"'l/>,LICÃO I TELEFONE 252320954 l fAX 252377110 J NIF 506663264 
E-MAIL fi·eguesias@vilanovadefamalicao.org I INTERNET wv..w,vilanovadefamalkao.org 
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FREGUESIAS 

Entrada do GSE: 5247/2018 

Requerente: União das Freguesias de Avidos e Lagoa 

Assunto: Pedido de apoio financeiro para obras na rua da Lage
Lagoa 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela Junta da UF de Avidos e Lagoa 
para obras na rua da Lage, verifica-se o seguillte: 
Os trabalhos propostos consistem na abertura de caixa de pavimento, aplicação 
de tout-venant ou material fresado, execução de valeta e remate do piso com a 
rua adjacente. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 
necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

14 de fevereiro de 2018 

7 / ../ 
(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0

) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 

· AMARAM NJ IPAL@ VADEFAMALICAO R T N · WWW.VILAN VADEFAMA I O.ORG 
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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AVIDOS E LAGOA 
JUNTA DE FREGUESIA 

Data: 10 de janeiro de2018 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro para obras na Rua da Lage- Lagoa 

Vimos solicitar a V. Ex.•, apoio financeiro, para remodelação de material para vazadouro de 

material sobrante, acerto de rua e colocação de tuvenan, para criar condições na circulação e numa 

segunda fase colocação de tapete, na Rua da Lage. 

Valor estimado para a obra é de 4.500 €. 

(o piso em mau estado colocando em risco a circulacão) 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com .elevada estima e consideração. 

Sede: Largo da Igreja, n' 40 4770-795 AVIDOS 
Delegação: Rua da Escola N' 95 - 4770-286 LAGOA 

Telefones: sede: 252 313 522-- delegação: 252 313 292 
www.freguesia-nvidos-lagoa.nt freg.avido.s.lagoa(ã•gmail.com 

NIPC 510834795 
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CONSTRUÇÕES VELOSO 

Joaquim Veloso da Costa 

Rua de Serufe, n° 306 

4770-817 Avidos 

Exmo. Senhor Presidente 

Junta de Freguesia de Avidos e Lagoa 

Rua Largo da Igreja, no 40 

4770-795 Avidos- VNF 

ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS UN. 

ABERTURA DE CAIXA PARA APLICAÇÃO 
DE TOUT-VENANT, INCLUINDO REMOÇÃO 
DEPRODUTOSSOBRANTESDO M2 
VAZADOURO 

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE TOUT-
VENANT COM ESPESSURA DE 10 CM 

M2 
DEVIDAMENTE COMPACTADO 

EXECUÇÃO DE VALETA COM 40 CM 
M2 

REPOSIÇÃO DE TAPETE EM ZONA DE 
REMATE COM A VALETA M2 

TOTAL: 

Avidos, 7 de Fevereiro 2018 

QUANT. 

1225 

1225 

45 

27 

PR. 
VALOR 

UNIT 

1.00€ 
1225€ 

1.95€ 
2400€ 

13.11€ 590€ 

16.66€ 450€ 

4.665€ 

CDNSTRU 
Joaquim V.: 

Contrib f 

Ru 
4770-8 

LDSO 
o da Costa 

,! 189 164 557 
e rufe, n,! 306 
OS ·V. N. FAMALI!:AO 
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Orçamento n! FC18-004 

Cliente: União de Freguiesia Avidos e Lagoa ~., 
Obra: Trapalhos de pavimentação na Rua da Laje- Lagoa .J. 
local : Rua da Laje, Lagoa · · '- , · · . · 

~~~~~~~~--------------------------------~ 

AIIT. DESCRIÇÃO DOS TliABALHOS UN. QUANT. PR. UNIT. IMPORTÂNCIA 

Abertura de caixa, para aplicação tout-venant, incluindo 
remoção de produtos sobrantes a vazadouro. m2 1.225,00 1,00€ 1.225,00€ 

Fornecimento e aplicação de tout-venant \ ou material 
fresado numa espessura de 10 cm devidamente 
compatctado. m2 1.225,00 2,00€ 2.450,00€ 

Execução de valeta com 40cm. mi 45,00 12,00€ 540,00€ 

reposição de tapete em zona de remate, com a valeta. m2 27,00 12,50€ 337,50€ 

' ·TOTAL 4.552,50 € 

Vila Nova de Famalicão, 9 de Fevereiro de 2018 

~ ,F~ANCISCO COELHO & F." 
, ..,. A Gerência 

;, ~. -~-D 
--=r~ ~ 
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CLIENTE: Freguesia de Avidos e Lagoa 

Data: 13-02-2018 

CONTRIBUINTE: 510 834 795 
LOCAL DA OBRA: Rua da lage AVIDOS 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

DESCRITIVO 

Abertura de caixa, para aplicação tout-venant, 
incluindo remoção de produtos sobrantes a 
vazadouro. 

Fornecimento e aplicação de tout-venant ou material 
fresado numa espessura de 1 O cm devidamente 
compactado. 

Execução de valeta com 40 cm. 

Reposição de tapete em zona de remate, com a 
valeta. 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

Não haverá outro trabalhos que não estejam aqui mencionados. 

*Acresce lva em vigor ou se aplicavé/. 

Condições de Pagamento: 30 dias. 

Este orçamento tem validade de 20 dias. 

VI Adjudicação Data 

ORÇAMENTO 

m2 1225,00 

m2 1.225,00 

mi 45,00 

m2 27,00 

Rua Cm·Jos Alves, nr.: 156 4.770-,135 REQUIÃO 

P. TOTAL 

0,98 1.200,50 € 

1,96 2.401,00 € 

11 '11 499,95 € 

12,5 337,50€ 

• 4.438,95€ 

• t. C l:ri uinte 503826421 IT;~nsn vlro-ilir..:.'"'(ri),,..,,. ... ~l .......... ~~ 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente infonmação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6" do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE AVIDOS E LAGOA 

NIF:5108~4795 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 20 de· 

Dezembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 21 de Novembro de 2017. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NJF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos .seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a reterilocla do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

·R.ERNESTO CARVALHO fDIF, MILAO R/C, 4760·143 VIlA N. ~AMAUCAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta Página 1 de 1 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 20007328786 

Entidade consultada~ 

Nome-{Denominaçãoi NISS: NlF; 

FREGUESIA DE AVIDOS E LAGOA 25108347950 510834795 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 21-11-2017 09:32:56 

A lnfo~mação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui ihsttumento de quitação e não preJudica 

ulteriores apurafnentos. 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 21-11-2017 



198MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. ° COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1510834795 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

[!DESCRIÇÃO DA DESPESA 
OBRAS NA RUA DA LAGE 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL -

lo~XTENSO 
UATRO MIL E QUATROCENTOS EUROS 

OUTRAS 

ANO 

2018 

IVA 

351 

FREGUESIA DE AVIDOS E LAGOA 
RUA LARGO DA IGREJA, N° 40 

4770-795 AVIDOS 
LOCAL DE ENTREGA 

TAXA 

DESCRIÇÃO BASE 

NÃO SUJEITO - 4.400,000 
DESPESA 

I 
Documento n.o 2018 I 1372, Compromisso n.o 2018 I 961, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 20181914 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 914 11 8145 10102 10805010205 I I 588.327,28 1 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2018102119 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

2018/02/19 2018 I 961 

PRAZO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

4.400,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,,, 4.400,00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,, , ,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO,,, .... , 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

4.400,00 1 583.927,28 

DUPLICADO 
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DESPORTO: 

1 - "APOIO FINANCEIRO - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E FORMAÇÃO 

DESPORTIVA A AGREMIAÇÕES DESPORTIVAS DE FUTEBOL AMADOR E DE FORMAÇÃO" 

(PÁGINA 200) 

2 - "APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE BENEFICIAÇÃO - GRUPO DESPORTIVO DE 

CAVALÕES" (PÁGINA 221) 

3 - "FAMALICENSE ATLÉTICO CLUBE -APOIO FINANCEIRO - DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES E FORMAÇÃO DESPORTIVA" (PÁGINA 232) 

4- "RIBA DE AVE HÓQUEI CLUBE- APOIO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES E FORMAÇÃO DESPORTIVA- HÓQUEI EM PATINS" (PÁGINA 241) 

5 - "APOIO FINANCEIRO AO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E PARTICIPAÇÕES 

INTERNACIONAIS- FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE ALEX- RYU- JITSU" (PÁGINA 251) 

6- "APOIO FINANCEIRO PARA PROJETO DESPORTIVO A PEDRO ALMEIDA" (PÁGINA 260) 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro - desenvolvimento de atividades e formação desportiva a 
agremiações desportivas de futebol amador e de formação. 

As instituições desportivas Famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua 

existência, uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes 

serviços aos jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. 

Trata-se, também, de uma função social, visto acolherem milhares de jovens em 

várias modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, 

contribuindo para a sua fonnação física e mental, e ocupando de forma salutar os seus 

tempos livres. 

A modalidade de futebol é uma das que mais aficionados e praticantes congrega, 

estando fortemente presente no nosso concelho pela existência de atividade organizada 

em todas as freguesias famalicenses. 

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 

formação integral dos Jovens, considera-se imperativo o apoio financeiro à sua 

ativídade, especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões 

jovens, garantindo, assim, o apoio indispensável ao desenvolvímento e oferta de 

condições de prática desportiva de qualidade. 

Assim, pretende o Município concretizar a atribuição de apoios financeiros para a 

área do desenvolvimento de atividades e fmmação despmiiva na modalidade de Futebol 

5, 7, 9 e 11, com os clubes e associações locais que promovam a formação desportiva e 

atividade devidamente inscrita junto da Associação de Futebol de Braga, sendo, ainda, 

considerado o facto de cada escalão de fmmação contar com o seu corpo técnico próprio 

devídamente habilitado e garantirem aos seus atletas o necessário e permanente 

acompanhamento médico de carácter desportivo. 

Considerando que a compmiicipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva, devidamente comunicada às 

respetivas entidades desportivas, e atenta a competência prevista na alínea o) do n.0 1 do 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA OE F.>\MAL!CÁO i TELEFONE 252 320954 FA'< 252 377110 
,... ' •• " . -'~-- _ __._ 6. . ., __ -- ·- -·-~--- -·"--- ..; __ ' ........................... --.- ·" -- -· ·- _, _, -- _,_ --- ---
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artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 69.0 e n° 1 

do artigo 73.0 do citado' Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere: 

1. Atribuir o apoio írnanceiro para o desenvolvimento de atividades e formação 

desportiva para a época de 2017/2018 às seguintes associações desportivas: 

1.1. Grupo Desportivo de Joane, NIF 501 088 032, no montante de 25.200,00€ 

(vinte e cinco mil e duzentos euros); 

1.2. Associação Desportiva Ninense, NIF 502 234 903, no montante de 

21.000,00€ (vinte e um mil euros); 

1.3. Ribeirão 1968 Futebol Clube, NIF 513 657 150, no montante de 14.000,00€ 

(catorze mil euros); 

1.4. Futebol Clube de Famalicão, NIF 501 072 284, no montante de 110.000,00 € 

(cento e dez mil euros); 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 
·, 

,, 
4. Pagar o previsto no n.0 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 

O Vereador do Pe uro do Desporto, 
~-

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
RUA DIREITA I 4760-13-lVILA NOVA OE F.A.MAUCÀO ! TELEFONE 252 320954 FAX 252 377110 
,... , .... _ -'~----'"-6.·-·---··--'-<---"--- _: __ ' .• ,. .... ,...~ ......... ····-····"---·---·-·---"--- ---
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Formação Desportiva - Futebol 5, 7 9 e 11 

Primeiro Outorgante: MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva· n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: (f!~fr!'!. ... R~ .... C!!i~.'l.Çi.C!fi'!!'!!.Ç!Y.i?.f!), Pessoa Coletiva n. o (!)jf), aqui 

representado pelo (.T!.C!!!!!LÇ.C!!!!P.!.f!.(<?), na qualidade de Presidente da Direção, titular de CC 

n° .......... valido até .................. . 

Nota Justificativa 

As instituições desportivas Famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua existência, 

uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes serviços aos 

jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. 

Trata-se, também, de uma função social, visto acolherem milhares de jovens em várias 

modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, contribuindo para a 

sua formação física e mental, e ocupando de forma salutar os seus tempos livres. 

A modalidade de futebol é uma das que mais aficionados e praticantes congrega, estando 

fortemente presente no nosso concelho pela existência de atividade organizada em todas as 

freguesias Famalicenses. 

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 

formação integral dos Jovens, considera-se imperativo o apoio financeiro à suo atividade, 

especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões jovens, garantindo, 

assim, o apoio indispensável ao desenvolvimento e oferta de condições de prática desportiva 

de qualidade. 

Assim, pretende o Município concretizar a atribuição de apoios financeiros para a área do 

desenvolvimento de atividades e formação desportiva na modalidade de Futebol 5, 7, 9 e 11, 

com os clubes e associações locais que promovam a formação desportiva e atividade 

devidamente inscrita junto da Associação de Futebol de Braga, sendo, ainda, considerado o 

facto de cada escalão de formação contar com o seu corpo técnico próprio devidamente 

habilitado e garantirem aos seus atletas o necessário e permanente acompanhamento médico 

de carácter desportivo, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se 

rege pelas seguintes cláusulas. 



203

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento e formação desportiva, cujos objetivos são explícitos na precedente 

Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) para apoio ao desenvolvimento de atividades e formação desportiva 

na modalidade de futebol, para a época desportiva 2017-2018. 

3. O pagamento previsto no n.o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

4. o pagamento previsto no n°2 poderá ser efetuado em diferentes prestações. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( ... )/( ... ), 

pelo compromisso n° ( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 
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Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção de CD.9fD~_!!?..?.~?_()_Çj?.Ç~.9!fl\.!l:>.~) 

(nome completo) 
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Raquel Lima [CMVNF] 

Assunto: FW: Ofício apoio financeiro para desenvolvimento das actividades do clube 

De: Ribeirão Futebol Clube [mailto:ribeirao1968fc@gmail.com] 
Enviada: quinta-feira, 15 de Fevereiro de 2018 17:59 
Para: CM VNFamalicão Gab. Desporto 
Cc: Paulo Figueiredo 
Assunto: Ofício apoio financeiro para desenvolvimento das actividades do clube 

Boa Tarde, Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, Dr. Paulo Cunha 

Ofício no002/2018 
O Ribeirão FC vem por este meio solicitar a V/Exa. que nos conceda o apoio financeiro atribuídos ao clubes desportivos 
para a realização das suas actividades com os nossos atletas de formação. 

Sem o apoio financeiro da câmara não nos é possível realizar todas a actividade proposta no plano anual de actividades 
que já lhe fizemos chegar. 

Agradeço a atenção DISPENSADA, ficamos a aguardar a atribuição do subsídio à nossa colectividade. 

Com os melhores cumprimentos, 

Pedro Ruben Gomes 
Secretário Geral 
Ribeirão Futebol Clube 

1 
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Futebol Clube de Famalicão 
Desde 1931 

À 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

ASSUNTO: Pedido de apoio à Formação 

Vila Nova de Famalicão, 15 de Fevereiro de 2018 

O Futebol Clube de Famalicão vem, à semelhança dos anos anteriores, solicitar o apoio da Câmara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão para as Atividades Desportivas inseridas no Planeamento Anual 

do Departamento de Formação do nosso clube. 

Esperando desta forma contar com a vossa habitual cooperação, nos subscrevemos com os melhores 

cumprimentos e saudações desportivas. 

Pelo Futebol Clube de Famalicão, 

Futebol Clube de Famalicão 
Alameda Dr. Francisco de Sá Carneiro, CC Transportes, Loja 13 

4760-901 Vila Nova de Famalicão 
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ADN I Sempre mais alem 

ASSUNTO: APOIO À FORMAÇÃO DESPORTIVA 

Com base nas equipas inscritas em provas oficiais da Associação Futebol 

Braga e tendo em conta o regulamento da Câmara Municipal de V. N. 

Famalicão relativo ao apoio à formação desportiva, a Associação Desportiva 

Ninense vem por este meio solicitar a atribuição desse mesmo apoio para a 

presente época desportiva (2017 /2018). 

Nine, 14 de Fevereiro de 2018 

Rua Amadeu Barbosa Marques nº 188 a 190-4775 451 Nine- Vila Nova de Famalicão 

ad-ninense@sapo.pt 00351 931870256 
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~ ~rupo <])ebportivo doane 
~ fUNDADO EM J0/06/J93Q CONT. N.' 501088032 

PESSOA COLECTIVA DE UTILIDADE PÚBLICA {DESPACHO DE 21/12187 · D, R. N" 1 -H SÉRIE DE 2/1/88) 

Exmo. Senhor 

Vereador do Pelouro do Desporto da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão 

Assunto: Pedido de Apoio à Formação. 

Pelo presente vimos junto de V /Excelência, pedir apoio para a formação do 

Grupo Desportivo de Joane, para a presente época desportiva. Estamos 

certos que terá em atenção o nosso pedido que desde já agradecemos. 

Com os melhores Cumprimentos; 

SEDE: AV. Poe. BENJAMIM SALGADO N.' 204 • 477()-243 JOANE • TEL.: 252 993 359tBAAJ • TELJFAX: 252 996 988tCAMPOJ • E-mail: gdjoane@portugalmail.p 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 
1/ 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A do 

Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), uma vez que as dívidas existentes na presente data se 

encontram legalmente suspensas, nos termos do artigo 169°, n°s 5 e 12 do CPPT e do artigo 52° da Lei Geral 

Tributária (LGT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 8 de Fevereiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: O GRUPO DESPORTIVO DE JOANE 

NIF:501088032 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 501088032 

Cód. Validação: WZZPACZFDKAH 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP045_W75 
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Segurança Social Direta 

Consulta de Dedara.çã-o de Situaçã-o Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

N_ome{Denom.inação1 

MUNICIP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

N:Ome/Penomina.çâo: 

ASSOCIACAO DESPORTIVA NINENSE .r., 
,~, 

Situação Contributiva~ 

RegulanZada 

Data de Consulta: 07-12-201714:09:24 

NISS: 

20007328786 

NISS; 

' 20000205842 

NlF: 

502234903 

A Informação desta consulta tem vaHdade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não preJudica ulteriores 

apuramentos~ ~· 

481 

\. 

111 
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•

AT 
autoridade 

· tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada,'tlos termos do artigo 177'-Ae/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos de> Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente infomação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6" do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

· NOME: ASSOC DESPORTIVA NINENSE 

NIF: 502234903 

Por ter sido autori:tada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 12 de Maio de 

2003, é disponibilizada a presente Informação, em 11 de Dezembro de 2017. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade lnfra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus oontatas com a administração nscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documenio, o NIF e o dom/enio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760--297 CALENDARlO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

wv.rw.porta!dasfinancas.gov.pt 
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SEGURANÇA SOOAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte RIBEIRÃO 1968 FUTEBOL CLUBE 

Firma/denominação RIBEIRÃO 1968 FUTEBOL CLUBE 

Número de Identificação de Segurança Social 25136571504 

Número de Identificação Fiscal 513657150 

Número de Declaração 16608860 

Data de emissão 08-02-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d n mática, I.P. 
Date: 2018.02.08 11 :16:09 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão VWIW.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

li CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos dispon!veis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n•s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 8 de Fevereiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: RIBEIRÃO 1968 FUTEBOL CLUBE 

NIF: 513657150 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 513657150 

Cód. Validação: WE9PRXYRNFC6 

O Chefe de Finanças, 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção ~validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 



215

SEGURANÇA SOOAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 

Finnaldenominação FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 

Número de Identificação de Segurança Social 20008886582 

Número de Identificação Fiscal 501072284 

Número de Declaração 16161748 

Data de emissão 08-11-2017 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d n mática, I.P. 
Date: 2017.11.09 10:51:49 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão v.I'MA'.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 
1/ 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regula1izada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 5 de Fevereiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 

NIF: 501072284 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 501072284 

Cód. Validação: AWX5VR85YK4l 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao s!le www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W., 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS, DATA N. ° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19. 1 364 2018/02/19 2018 I 972 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FUTEBOL CLUBE DE FAHALICAO 

1501072284 1223 IocR I 
RUA HENRIQUES NOGUEIRA, N, 0 13 -APARTADO- N, 0 1 

1379 2018 2 ANTAS 
4760-038 ANTAS-V.N.FAMALICÃO 

AUTOR! ZAÇÃO D8STINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO- DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E FORMACAO DESPORTIVA A AGREMIACOES DESPORTIVAS DE FUTEBOL AMADOR E DE 
FORMACAO 

TIPO DE D8SPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 110.000,000 
DESPESA 

~c:XTENSO 
ENTO E DEZ MIL EUROS I 

Documento n.o 2018 I 1379, Compromisso n.o 2018 I 972, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181916 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 916 I 4 4217 10102 104070105 I I 662.675,43 1 

COMPROMISSO EFECTUADO 8M 2018/02/19 

CONTABILIDADE 

/li 
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

110.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO •.••• , . 110.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,.,. 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

110.000,00 1 552.675,43 

DUPLICADO 



218MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 

.CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

lsl36snso 113 602 IocR I 1377 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

ANO 

2018 

364 

RIBEIRAO 1968 FUTEBOL CLUBE 
AVENIDA RIO AVE. N62 

4760-721 RIBEIRÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

201i/02/19 201i I 966 

PRAZO 

APOIO FINANCEIRO- DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E FORMACAO DESPORTIVA A AGREMIACOES DESPORTIVAS DE FUTEBOL AMADOR E DE 
FORMACAO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 14. 000' 000 
DESPESA 

lc~XTENSO 
ATORZE MIL EUROS I 

Documento n.o 2018 I 1377, Compromisso n. 0 2018 I 966, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181916 

. 

PROPOSTA CABI!1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 916 I 3 4217 10102 104070105 I I 704.175,43 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

IHPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

14. ooo, 000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO. , , , , .. 14.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA . , , . , , .. 

TOTAL LÍQUIDO .... ,, .. 14.000,00 

H1PORTÀNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

14.000,00 1 690.175,43 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 364 2018/02/19 2018 I 965 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA NINENSE 

1502234903 1 326 IocR I 

LUGAR DE LANDEIRO 
1376 2018 27 NINE 

4715-451 4775-451 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO- DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E FORMACAO DESPORTIVA A AGREMIACOES DESPORTIVAS DE FUTEBOL AMADOR E DE 
FORMA CAD 

TIPO DE D8SPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 21.000,000 
DESPESA 

lv~XTENSO 
NTE E UM MIL EUROS I 

Documento n.o 2018 I 1376, Compromisso n.o 2018 I 965, efetuado com base no(s} 
cabimento(s}: 20181916 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚ!olERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 916 I 2 4217 10102 104070105 I I 725.175,43 1 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

21.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO., ..... 21.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA . , , , . , . , 

TOTAL LÍQUIDO,,,,,,,. 21.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

21.000,00 1 704.175,43 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~!ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

SERV, REQUIS, DATA N.° COMP. 

2018/02/19 1 364 2018/02/19 2018 I 963 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

[501088032 1374 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

GRUPO DESPORTIVO JOANE 
AV. PADRE BENJAMIM SALGADO, N, 0 204 
19 JOANE 
4770-243 JOANE 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO- DESENVOLVI!1ENTO DE ATIVIDADES E FORMACAO DESPORTIVA A AGREHIACOES DESPORTIVAS DE FUTEBOL AHADOR E DE 
FORHACAO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 25.200,000 
DESPESA 

lv~XTENSO 
NTE E CINCO MIL E DUZENTOS EUROS I 

Documento n, 0 2018 I 1374, Compromisso n. 0 2018 I 963, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181916 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 916 Ir 4211 10102 104070105 I I 750.375,43 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

HlPORTÃNC!AS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA !VA 

25.200,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO, , , , .. , 25,200/00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE TVA , ...... , 

TOTAL LÍQUIDO, ..... , . 25.200,00 

Il1PORTÃNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS Cot1PROHISSO 

25.200,00 1 725.175,43 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para obras de beneficiação 
Grupo Desportivo de Cavalões 

~G( 
DESPORTO 

O Grupo Desportivo de Cavalões, sediado na nnião de freguesias de Gondifelos, 

Cavalões e Outiz, tem vindo há longos anos a dinamizar a atividade desportiva junto da 

população destas freguesias, dedicando-se, especialmente, à modalidade de futebol, na 

qual disputa competição federada com todos os escalões de formação. 

Esta coletividade conta com instalações próprias, concretamente, edifício sede

social, salão polivalente, campo de jogos e balneários de apoio. 

Com vista a melhorar as condições do seu parque desportivo, a associação pretende. 

efetuar obras de beneficiação, nomeadamente, com a pintura dps balneários e muros 

envolventes ao recinto de jogo, orçamentadas em 2.423,59 € (dois mil quatrocentos e 

vinte e três euros e cinquenta e nove cêntimos), conforme anexo. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade despmtiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) do n. 0 1 do atiigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Grupo Desportivo de Cavalões, NIF 502 025 360, um apoio 

financeiro no montante de 1.210,00€ (mil duzentos e dez euros), tendo em 

vista efetuar obras de reabilitação do complexo desportivo, nomeadamente, 

com a pintura dos balneários e muros envolventes ao recinto de jogo. 

2. Efetuar o pagamento constante no ponto 1, mediante verificação de obra 

feita e de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e dos 

seus fundos disponíveis. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760- !34 ViLA t-JOVA DE FAi1NJCÃ.O l TELEFONE 25232.0954 i fAX 252377110 I NIF 506663264 
E-Mt>JL d><sporto(@v~<;r'\-?VJ.defarnébo.org I tNTERNET v ... #</{.vHanov;:;defamaiiGl0.0rg 
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DESPORTO 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio ímanceiro 

em causa, anexo à presente proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 

do Desporto 

•• 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760" IJ4 VILA NOVA DE rA!'1AUCÀO J TELEFONE 252320954 i FAX 2523771 !O I NIF 506663264 
E-MAIL desporto@'lllan=defarmkao.org I INTERNET v."tlw.vi!nnovadefamalicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para obras de Beneficiação 

Primeiro Outorgante: MUNIC[PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: GRUPO DESPORTIVO DE CAVALÕES Pessoa Coletiva n. o 502 025 360, 

aqui representado pelo (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção, titular do 

CC no ( ... ), valido até( ... ). 

Nota Justificativa 

O Grupo Desportivo de Cavalões, sediado na união de freguesias de Gondifelos, Cavalões e 

Outiz, tem vindo há longos anos a dinamizar a atividade desportiva junta da população 

·destas freguesias, dedicando-se, especialmente, à modalidade de futebol, na qual disputa 

competição federada com todas os escalões de formação. 

Esta coletividade conta com instalações próprias, concretamente, edifício sede-social, 

salão polivalente, campo de jogos e balneários de apoio. 

Com vista a melhorar as condições do seu parque desportivo, a associação pretende 

efetuar obras de beneficiação, nomeadamente, com a pintura dos balneários e muros 

envolventes ao recinto de jogo tendo para o efeito, esta associação, solicitado apoio 

financeiro ao Município para a sua concretização, razão pela qual é celebrado o presente 

contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeira destinada a apoiar os custos com obras 

de beneficiação, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos 

objetivos são explícitos na deliberação correspondente. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) tendo em vista o apoio financeiro para a pintura dos balneários e 

muros envolventes ao recinto de jogo. 
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3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e 

verificação de obra feita. 

Segunda 

(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio· 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 
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Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, .... de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Grupo Desportivo de Cavalões 

(nome completo) 



226

-GD CAVALOES 

Ex. Mo Sr. 

Verador do Pelouro do Desporto 

Dr. Mário Passos 

Assunto: pedido de apoio (tinta) 

O Parque Desportivo Amândio de Carvalho, necessita de uma intervenção ao nivel da pintura 

dos balneáreos e dos muros envolventes ao recinto de jogo, assim e como o clube não tem 

possibilidades financeiras para adquirir o material necessário para colmatar esta situação, 

vimos por este meio, solicitar tinta necessária para procederá pintura dos mesmos. 

Sem mais de m omento e com os melhores cumprimentos, 

Cava Iões, 2 de janeiro de 2018 
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PINA FERREIRA 
matériais dê ·cúnstrução - br!Colage 

Exmo.(s) Sr.(s) 

G.D.CAVALOES 

RUA CONSTANTINO FERREIRA RIBEIRO 

V N FAMALICAO 

4760-429 CAVALOES 

ORÇAMENTO LOJA N." 2017-000441 

5604595291987 

5604595352046 

Não serve de factura, nem confere direito à dedução do Iva. 

J;]:!\)&JJl~:JfiÇTcyi'§fj(;[Ât\WCJJTYf'!;\IÂ~o~ij(Ji;;:i:~~~J 
23,00 1.970,40 453,19 

IBAN: PT50 0033 0000 45476236558 05 I BCOMPTPL 

Este orçamento tem a validade de 15 dias desde a data de emissão. 

f· PINA FERREIRA, S.A. 

Rua Estrada Naciona/20414770-071 !"Telef. 252320500 Fax. 252320509/ 

o 
o 

Mercadoria/Serviços 

Descontos Comerciais 

Desconto Financeiro 

Portes 

Outros Serviços 

Ecovalor 

IVA 
Acerto 

23 

23 

1.970,40 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

453,19 
0,00 

Total ( EUR) LI ____ 2_.4_2_3;__,5_,9J 

Capital Sodal 50000 I MatrícUa na Cons. Reg. Comercial V.N.Famalicão sob o n.• 5105978661 Contribuinte n• 510597866 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

Informação técnica: 

3389/2018 

Grupo Desportivo de Cavalões 

Pedido de apoio (tinta) 

DESPORTO 

O Grupo Desportivo de Cavalões solicita a atribuição de um apoio financeiro para a compra de 
materiais de construção para trabalhos de pintura no seu complexo desportivo e para o efeito 
apresenta um orçamento que se encontra em anexo. 

Os materiais referenciados são oito latas de 15L de primário, dezasseis latas de 15L de tinta 
plástica branca e oito latas de tinta acrílica de cor verde. 
Considerando os trabalhos pretendidos pela associação, sou da opinião que os materiais 
descritos em orçamento são adequados à boa execução da obra em causa. 
À consideração superior. 

29 de Janeiro de 2018 

1_s C_.t_, r-.l, 'Q.Lr ~ 
(José P dro Mannho Brandao Ferreira, Arqurteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO [ FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 ! FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMAUCAO.ORG I INTERNET: WWW.VIlANOVADEFAMALJCAO.ORG 
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Segurança Social Direta 

_,:ª· :, .. 

~ 
Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNIC!P!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

GRUPO DESPORTIVO DE CAVALÕES 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 05-02-2018 15:16:55 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20017402334 

Página 1 de 1 

NIF: 

502025360 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

https://app.seg-social.pt/ssd!consulta _ dsc _ ep.aspx 
05-02-2018 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n°2 do artigo 6° do D.L. n.0 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: GRUPO DESPORTIVO DE CAVALÕES 

NIF: 502025360 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 06 de Maio de 

2014, é disponibilizada a presente informação, em 22 de Janeiro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.porlaldasfinancas.gov.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 364 2018/02/19 2018 I 964 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO GRUPO DESPORTIVO DE CAVALOES 

1502025360 132 4 IocR I 

RUA DAS ALMAS, N, 0 105 
1375 2018 11 CAVALOES 

4760-437 4760-437 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCRIÇÀO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO PARA OBRAS DE BENEFICIAÇÃO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8217 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - JUVENTUDE E NÃO SUJEITO - 1.210,000 
DESPORTO DESPESA 

~~TENSO IL DUZENTOS E DEZ EUROS I 
Documento n, 0 2018 I 1375 1 Compromisso n.o 2018 I 964 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181917 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÃNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 917 I 1 8217 10102 108070105 I I 115.446,83 1 

CO>IPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

1.210,000 

TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO ....... 1.210,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .. , , .... 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

1.210, oo 1 114.236,83 

DUPLICADO 
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FAMALICAO DESPORTO 
CAtltiARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Famalicense Atlético Clube 
Atribuição de apoio financeiro - desenvolvimento de atividades e 
formação desportiva 

Fundado em 1948, o Famalicense Atlético Clube (FAC), coletividade desportiva de 

utilidade pública, é uma das mais antigas e a mais eclética das associações desportivas 

Famalicenses. Ao longo de mais de seis décadas de existência, movimentou e formou, 

entre dezenas de modalidades, milhares de atletas, muitos dos quais evoluíram até ao 

patamar do destaque nacional. 

Desta forma, o Famalicense Atlético Clube cumpre uma impmiante função social, 

promovendo a prática desportiva, que contribui para a formação física e cívica dos mais 

jovens, ocupando de uma forma saudável os seus tempos livres e elevando o nome de 

Vila Nova de Famalicão no panorama desportivo nacional. 

Atualmente o FAC acolhe cerca de 550 atletas, dos quais mais de 400 no âmbito das 

camadas jovens, desenvolvendo onze modalidades, nove das quais em competição 

regular federada, concretamente: Badmínton, Basquetebol, Hóquei em Patins, 

Patinagem Atiística, Equitação, Voleibol, Andebol, Dança, Bilhar, Ciclismo e 

Matraquilhos 

O Município de Vila Nova de Famalicão consciente da atividade, do elevado sentido 

desportivo e do serviço público prestado pelo Famalicense Atlético Clube, que tem 

como principal objetivo promover a atividade desportiva junto de centenas de jovens 

famalicenses, tem vindo, ao longo dos anos, apoiado esta coletividade, ora com 

instalações desportivas, ora com apoios fmanceiros, garantindo um fundamental apoio à 

prossecução da sua política despmiiva, que é, reconhecidamente, direcionada a todos os 

Famalicenses. 

Trata-se, assim, de uma entidade desportiva que se dedica simultaneamente a 

diferentes modalidades, não se vocacionando exclusivamente à competição mas 

oferecendo diferentes enquadramentos de prática desportiva, tanto ao nível das camadas 

de fmmação, como ao nível sénior, procurando sustentar na sua atividade condições 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
RUA DIREITA I 4760-134 \~lJ\ NOVA DE F:AMALICÃO ! TELEFONE 2S2 320954 FAX 252 377110 
,... ' ' • " . -'- -- _ _._ 6.. ·" -- -· -- -' _z __ -"--- _:_ __ ' •~ ,.,.,..,.,_,,-,._ . --.- .. ·"-- -· ·- _,_, __ -"--- ---
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para receber, de forma alargada, todos os Famalicenses que procuram a prática 

desportiva acompanhada, sem prescindir da qualidade oferecida. 

Considerando que se trata de uma entidade desportiva de característica alargada e 

eclética e pretendendo o Município manter o apoio fmanceiro que anualmente tem 

vindo a ser concedido, assim como verificando-se que a comparticipação ora proposta 

se enquadra no planeamento do Município em matéria de apoio à atividade desportiva e 

atenta a competência prevista na alínea o) do n. 0 I do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 

12 de setembro, conjugada com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

deste Município, em matéria de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos 

(alínea a), do n°2, do artigo 69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a 

Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Famalicense Atlético Clube, NIF 500 903 670, um apoio 

financeiro, no montante de 55.000,00 € (cinquenta e cinco mil euros), 

tendo em vista o apoio ao desenvolvimento de atividades e formação 

desportiva na época 2017-2018. 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio 

financeiro, em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n°1 de acordo com as disponibilidades fmanceiras do 

:
1 Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de Fevereiro de 2018 

/Mário Passos, Dr./ 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
RUA DIREITA I 4760-13'1 VILA NOVA DE F-AMALICÃO i TELEFONE 252 320954 FAX252 3771 iO 
,... ' ' '" • ·•--- _ __._ 6,, "'' -- •· __ __._r __ -"--- ..; __ ' lo,.,.,.....,.,,....,.. . .. -· .... :<-- -·.- -'•'--· -"- -- ---
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CONTRATO-PROGRAMA 

(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Formação Desportiva 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.' 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Vice·presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: FAMALICENSE ATLÉTICO CLUBE, Pessoa Coletiva n' 500 903 670, aqui 

representado pelo Presidente da Direção, (nome completo), titular do CC n' ( ... ), valido até 

( ... ) 

NOTA JUSTIFICATIVA 

As instituições desportivas do concelho desenvolvem uma intensa atividade no fomento da 

prática desportiva, prestando relevantes serviços aos jovens residentes na área do Município 

de Vila Nova de Famalicão. 

Entre estas, encontra· se o Famalicense Atlético Clube, fundado em 1948, que, ao longo de 

mais de seis décadas de existência, movimentou e formou, entre dezenas de modalidades, 

milhares de atletas, muitos dos quais evoluíram até ao patamar do destaque nacional. 

Desta forma, o Famalicense Atlético Clube cumpre uma importante função social, 

promovendo a prática desportiva, que contribui para a formação física e cívica dos mais 

jovens, ocupando de uma forma saudável os seus tempos livres. 

Atualmente o FAC acolhe cerca de 550 atletas, dos quais mais de 400 no âmbito das 

camadas jovens, desenvolvendo onze modalidades, nove das quais em competição regular 

federada, concretamente: Badmínton, Basquetebol, Hóquei em Patins, Patinagem Artística, 

Equitação, Voleibol, Andebol, Dança, Bilhar, Ciclismo e Matraquilhos 

Como tal, o Município de Vila Nova de Famalicão é consciente da grande atividade, do 

elevado sentido desportivo e do serviço público prestado pelo Famalicense Atlético Clube, 

que tem como principal objetivo promover a atividade desportiva junto de centenas de 

jovens famalicenses, motivo pelo qual tem, ao longo dos anos prestado o seu apoio. 

Considerando que é objetivo do Município garantir a prossecução de uma política 

desportiva, que se quer de qualidade e associativamente participada, é razão para a 

celebração do presente Protocolo de atribuição de subsídio que se rege pelas seguintes 

cláusulas: 



235

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente Contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento e formação desportiva, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) para apoio ao desenvolvimento de atividades e formação desportiva 

nas diversas modalidades por si promovidas e desenvolvidas, durante a época 2017-2018. 

3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

4. O pagamento previsto no n°2 poderá ser efetuado em diferentes prestações. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente ao 

desenvolvimento da referida modalidade desportiva, nos termos da deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definido. 
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Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Alexandre Matos Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Famalicense Atlético Clube 

(nome completo 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

De: 
Enviado: 
Para: 
C c: 
Assunto: 
Anexos: 

Exmo. Sr. 

geral@famalicenseac.com 
quinta-feira, 15 de Fevereiro de 2018 13:20 
Desporto 
Sofia Ruivo 
Solicitação de apoio - FAC 2017/2018 
comprovativo IBAN FAC.pdf 

Vereador do Desporto, Dr. Mário Passos 

O Famalicense Atlético Clube (FAC), Coletividade Desportiva de Utilidade 
Pública, com sede em Vila Nova de Famalicão, vem, na sequência das 
parcerias anteriores, respeitosamente, junto de V. Ex.• formalizar o pedido 
de apoio financeiro para a corrente época desportiva. 

Atualmente são já mais de 550 os atletas que desenvolvem a sua prática 
desportiva no FAC. Distribuídos pelos vários escalões das seguintes onze 
modalidades: ANDEBOL, BADMINTON, BASQUETEBOL, BILHAR, CICLISMO, DANÇA, 
EQUITAÇÃO, HÓQUEI EM PATINS, MATRAQUILHOS, PATINAGEM ARTÍSTICA e VOLEIBOL. 

Dada a diversidade de modalidades o FAC é certamente o clube mais eclético 
e o que tem o maior número de atletas do concelho de Vila Nova de 
Famalicão, número este que tem vindo a aumentar ano após ano, devido não só 
ao profissionalismo e dedicação dos elementos que constituem cada uma das 
secções de cada modalidade mas também devido à vertente competitiva que 
tentamos implementar em cada uma das modalidades começando nos escalões 
mais jovens e terminando nos escalões seniores. 

Importa salientar que todos os apoios que temos vindo a receber da Câmara 
Municipal e que contamos continuar a receber, para esta época desportiva, 
têm tido uma importância muito significativa para o Clube uma vez que nos 
têm possibilitado, a cada época, chegar mais perto do principal objetivo do 
clube que é proporcionar a pratica desportiva ao maior numero de 
Famalicenses possível e de uma forma especial às camadas mais jovens para 
que num futuro muito próximo possamos vir a ter 
equipas seniores, maioritariamente Famalicenses. 

Penhoradamente grata, pela atenção dispensada e aguardando breve contacto, 
subscrevo-me com elevada consideração, 

A Presidente da Direcção, 

Sofia Machado Ruivo 

*Nota:* Segue anexo comprovativo da conta bancária na qual devem ser 
depositados todos os apoios e/ou donativos feitos ao Famalicense Atlético 
Clube. 

1 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte FAMALICENSE ATLETICO CLUBE 

Firma/denominação FAMALICENSE ATLETICO CLUBE 

Número de Identificação de Segurança Social 20015562387 

Número de Identificação Fiscal 500903670 

Número de Declaração 16608967 

Data de emissão 08-02-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida Jn" 
Digitally signed by Instituto d ,, ~'ffmática, I.P. 
Date: 2018.02.0811:19:11 +O· 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão 'WV'No/.seg-social.pt 
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Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema infonnático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do attigo 177"-A 

e/ou n"s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 8 de Fevereiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FAMALICENSE ATLETICO CLUBE 

NIF:500903670 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 500903670 

Cód. Validação: T5SGT8ZS6BYS 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção 'Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_ W" 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV, REQUIS. DATA N,° COHP. 

2018/02/19 1 364 2018/02/19 2018 I 974 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1500903670 1381 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

ANO 

2018 

FAMALICENSE ATLETICO CLUBE 
AVENIDA DE FRANÇA - PAVILHAO MUNICIPAL - APARTADO 219 

4760-104 VILA NOVA DE FAMALICAO 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCRIÇÀO DA DESPESA -------------------------------------------, 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E FOR!.ffiCAO DESPORTIVA 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 55.000,000 
DESPESA 

jc~XTENSO 
INQUENTA E CINCO MIL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 1381, Compromisso n.o 2018 I 974, efetuado com base no(s) 
cabirnento(s): 20181920 

PROPOSTA CABHiENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 920 11 4217 10102 104070105 I I 552.675,43 1 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE . 

PROCESSADO ?OR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

55.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO, . , .... 55.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA ,, , ,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO .. ,,,,,, 55.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

55.000,00 1 497.675,43 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Riba de Ave Hóquei Clube 
Atribuição de apoio fmanceiro para o desenvolvimento de atividades e 
formação desportiva- Hóquei em Patins. 

As instituições desportivas do concelho desenvolvem uma intensa atividade no 

fomento da prática despmiiva, prestando relevantes serviços aos jovens residentes na 

área do Município de Vila Nova de Famalicão. 

Entre estas, encontra-se o Riba de Ave Hóquei Clube que, na modalidade de hóquei, 

acolhe dezenas de jovens nos escalões de formação, contribuindo desse modo para a sua 

formação física e mental, ocupando de uma forma saudável os seus tempos livres. 

O Município, consciente desta grande atividade, da função social desenvolvida pelo 

Riba de Ave Hóquei Clube e do verdadeiro serviço público que presta à comunidade, e 

tendo na sua política desportiva como principal objetivo promover o fomento e o 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses, entende ser sua 

obrigação celebrar um contrato-programa, garantindo por essa via, o indispensável 

apoio à prossecução de uma política despmiiva, que se quer de qualidade. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do miigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes despmiivos (alínea a), do n°2, do migo 

69. 0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Riba de Ave Hóquei Clube, NIF 502 006 234, um apoio 

financeiro para a época desportiva 2017-2018, no montante de 23.000,00€ 

(vinte e três mil euros), tendo em vista o apoio ao desenvolvimento de 

atividades e formação desportiva. 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
PU'\ DIRttTA I 4760-!34 VilA NOVA. DE FAMALICÃ.O I TELEFONE 252320954 i fAX 252377! lO I Nlt- 506663264 
E- f'1AI L desporto([I"!Íi;mov?.ddamaiicilo.org ) INTERNlT w.vw.viianov2C-efJm;l!ic;;o.org 
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2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio f"manceiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n." 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREIT-A. I 4760" !34 VILP. NOVA DE FAMAUd-.0 I TELEFONE 25232.0954 I FAX 132377! lO j NIF 506663264 
E-- M/1-JL desportori:fviTanovadefamakao.org I INT(RNET vA<.rw.viklnovadefama!icao.org 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Formação Desportiva - Hóquei em Patins 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: RIBA DE AVE HOQUEI CLUBE, Pessoa Coletiva n. o 502 006 234, aqui 

representado pelo (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção, titular do CC no 

( ... ), valido até( ... ). 

Nota Justificativa 

As instituições desportivas do concelho desenvolvem uma intensa atividade no fomento da 

prática desportiva, prestando relevantes serviços aos jovens residentes na área do Município 

de Vi la Nova de Famalicão. 

Entre estas, encontra-se o Riba de Ave Hóquei Clube que, na modalidade de hóquei, 

acolhe dezenas de jovens nos escalões de formação, contribuindo desse modo para a sua 

formação física e mental, ocupando de uma forma saudável os seus tempos livres. 

O Município, consciente desta grande atividade, da função social desenvolvida pelo Riba 

de Ave Hóquei Clube e do verdadeiro serviço público que presta à comunidade e tendo sua 

politica desportiva como principal objetivo promover o fomento e o desenvolvimento físico, 

psíquico e cívico dos jovens famalicenses, entende ser sua obrigação celebrar o presente 

contrato-programa, garantindo por essa via, o indispensável apoio à prossecução de uma 

politica desportiva, que se quer de qualidade, subordinando-o às seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento e formação desportiva, cujos objetivos são explícitos na precedente 

Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) para apoio ao desenvolvimento e formação desportiva na modalidade 

de Hóquei em Patins, para a época desportiva 2017-2018. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 
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4. O pagamento previsto no n°2 poderá ser efetuado em diferentes prestações. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 



245

Vila Nova de Famalicão, ( ... ) de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Riba de Ave Hóquei Clube 

(nome completo) 
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RIBA DE AVE HÓQUEI CLUBE 

Exmo. Sr. 
Dr. Paulo Matos Cunha 
M. I. Presidente da Câmara de 
Vila Nova de Famalicão 

O Riba de Ave Hóquei Clube, enquanto instituição desportiva que é, tem como missão promover não só 

uma prática desportiva saudável, competitiva e de espírito ganhador, mas, e acima de tudo, servir de 

suporte social aos jovens de hoje e de amanhã. 

Para isso, toda a sua estrutura depende de um modelo organizativo estável, que possibilita aos seus 

atletas, associados e simpatizantes uma vivência salutar, afastando problemas do dia-a-dia e que 

constantemente assolam, principalmente, os jovens e os seus meios envolventes. 

Os jovens são, e terão sempre de ser, a nossa prioridade. A sua integração, o seu desenvolvimento 

enquanto desportistas e homens, e também a sua potencialização enquanto atletas são as linhas 

mestras deste projeto. 

A dedicação contínua é o único caminho conhecido para se tornar um vencedor. E essa é uma das 

principais mensagens transmitidas pelo desporto. 

O sucesso que almejarão na universidade e na sua vida profissional também não acontece por acaso -

apesar da maioria dos estudantes entrar na universidade sem fazer ideia do nível de exigência a que 

será sujeito. O desporto surge, assim, como roda motriz de desenvolvimento pessoal que devemos 

potenciar nos jovens. 

Esta Época, mais uma vez, o RAHC apresenta-se de novo com todos os escalões competitivos de 

formação, desde as Escolinhas de Iniciação, passando pelos Escolares, Infantis, Iniciados, Juvenis e 

Juniores, facto que muito nos orgulha, aliado à participação do escalão sénior na 2• DIVISÃO NACIONAL, 

ainda que tendo sido aí colocada por uma questão administrativa, a qual se mantém em análise pelas 

instâncias competentes para o efeito.! 

Rua do Bombeiro Voluntário, 68 4765-234 Riba de Ave www .rahc.pt 
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RIBA DE AVE HÓQUEI ClUBE 
Fundado em 28-01-1972 

Destarte essas questões que nada têm que ver com o plano desportivo da Instituição, sabemos que este 

é o caminho do sucesso! 

E como vem sendo apanágio nas últimas épocas} tais objectivos não seriam possíveis sem o apoio dos 

nossos beneméritos Parceiros, sendo a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão o mais importante 

de todos. 

Com a Vossa ajuda temos tornado possível um verdadeiro Projecto de Formação, muito mais do que de 

Atletas, de Homens e de Mulheres, que no futuro olharão para trás com um orgulho imenso de terem 

pertencido à ESCOLA DE CAMPEÕES do RAHC! 

Neste sentido, serve a presente para solicitar a V. Exa., a exemplo dos anos anteriores, o apoio 

fundamental para a nossa Instituição, através da celebração do Protocolo de Apoio à Formação. 

Rua do Bombeiro Voluntário, 68 4765-234 Riba de Ave www.rahc.pt 
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SEGURANÇA SOCIAL 
r=~' DECLARAÇÃO 
i 

= 

I Nome da entidade contribuinte RIBA AVE HOQUEI CLUBE 

Firma/denominação RIBA AVE HOQUEI CLUBE 

Número de Identificação de Segurança Social 20000217926 

Número de Identificação Fiscal 502006234 

Número de Declaração 16147446 

Data de emissão 25-10·2017 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digital/y signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2017.10.30 17:36:21 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

/I 
CERTIDÃO 

1/ 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o(a)contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 7 de Fevereiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: RIBA DE AVE HOQUEI CLUBE 

NIF:502006234 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 502006234 

Cód. Validação: E4E3E1SKAVTZ 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasflnancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e Introduza o ng de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_ W 14 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N, o CQl.iP, 

2018/02/19 1 364 2018/02/19 2018 I 968 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO RIBA DE AVE HOQUEI CLUBE 

150200.6234 14321 IocR I 

RUA DO BOMBEIRO VOLUNTÁRI01 N. o 68 
1380 2018 34 RIBA D1AVE 

4165-201 4165-201 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBOICAO DE APOIO FINANCEIRO PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E FORMACAO DESPORTIVA - HOQUEI EH PATINS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 23.0001000 
DESPESA 

lv~XTENSO 
INTE E TRÊS MIL EUROS 

Documento n. 0 2018 I 1380 1 Compromisso n. 0 2018 I 968, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 2018/919 

PROPOSTA CABnlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

I 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

23.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,, , , 
TOTAL DE DESCONTOS " 
TOTAL DE IVA , , , . , , , , 

TOTAL LÍQUIDO, , , , . , , , 

IHPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

23.000,00 

23.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 919 I 1 4217 10102 104070105 I I 690.175,43 1 23. ooo, o o 1 667.175143 

COMPROMISSO EFECTUADO EH 2018/02/19 

cONTABILr~~oE --~~ 
é~> 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICMIO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro ao desenvolvimento de atividades e 
participações internacionais. 
Federação Portuguesa de Alex- Ryu - Jitsu 

A Federação Portuguesa de Alex - Ryu - Jitsu desenvolve atividade desportiva nas 

modalidades de Artes Marciais e Defesa Pessoal, contando com mais de duas dezenas 

de academias distribuídas por todo o concelho, envolvendo mais de cinco centenas de 

atletas, fomentando e desenvolvendo a fotmação e prática desportiva da modalidade, da 

qual organiza, anualmente, diversas atividades e competições no nosso concelho. 

Fundada em Vila Nova de Famalicão e reconhecida pela criação do seu próprio estilo 

- Alex Ryu Jitsu, desenvolve a sua atividade desportiva com especial atenção à 

educação e formação pessoal dos jovens atletas, orientada por claros princípios de 

respeito mútuo e exemplar comportamento cívico que procura incutir nos seus 

praticantes. 

Fruto do empenho e dedicação dos seus dirigentes e mestres, esta coletividade tem 

obtido relevantes resultados despmiivos, tanto no panorama nacional como 

internacional, conquistando diversos títulos, nas diversas variantes presentes no 

Campeonato do Mundo de Alies Marciais All Styles Championship, onde participa 

anualmente com mais de 100 atletas, a grande maioria Famalicenses. Uma prova 

internacional que se vai realizar, este ano, nas Caldas da Rainha, e que conta com mais 

de 4.000 atletas de 56 países. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUi\ D!RC:il:A. I 47GO-! 34 VilA !'-!OVA DE F?Y~I().,o ! TELE-FONE 252::2(f'-)54 i FP.X 252377110 I HIF 5[i(,f63264 
E -f1/>;IL despoliotS~-'Ibnç,v,;defarrniiGc..ürg I iNTEfiN[:T 'N,v' .. v. •;i8nc·v~def:1miliicao.or.? 
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DESPORTO 

1. Atribuir à Federação Portuguesa Alex-Ryu-Jitsu, NIF 504 505 475, um 

apoio fmanceiro no montante de 4.500,00€ (quatro mil e quinhentos euros), 

para apoio ao desenvolvimento da sua atividade desportiva e participações 

internacionais. 

2. Pagar o previsto no n." 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 

MUNICÍPIO OE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4/tSO- !34 VILA f'.JOV;l, DE F.A.MAUcftD j TELEFONE 25Z320')54 ! FPX 252377! lO I NIF 506663264 

· E-1"1/•lL despO!to@:vibnO'Jildefam;;iicilo.org I INTERNET v:VI'N.vHannvadefama:i;::.o;o.•JI)? 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro ao fomento e desenvolvimento da atividade desportiva e 
participações internacionais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE ALEX- RYU • JITSU, Pessoa Coletiva n. 0 

504 505 475, aqui representado por (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção, 

titular do Bl no( ... ), com validade até ( ... ). 

Nota Justificativa 

A Federação Portuguesa Alex-Ryu-Jitsu desenvolve atividade desportiva nas modalidades 

de Artes Marciais e Defesa Pessoal, contando com mais de duas dezenas de academias 

distribuídas no concelho, envolvendo mais de cinco centenas de atletas, fomentando e 

desenvolvendo o formação e prática desportiva da modalidade, da qual organiza, 

anualmente, diversas atividades e competições no nosso concelho. 

Fundada em Vila Nova de Famalicão e reconhecida pela criação do seu próprio estilo · 

Alex Ryu Jitsu, desenvolve a sua atividade desportiva com especial atenção à educação e 

formação pessoal dos jovens atletas, orientada por claros principias de respeito mútuo e 

exemplar comportamento cívico que procura incutir nos seus praticantes. 

Fruto do empenho e dedicação dos seus dirigentes e mestres, esta coletividade tem 

obtido relevantes resultados desportivos, tanto no panorama nacional como internacional, 

conquistando diversos títulos, nas diversas variantes presentes no Campeonato do Mundo de 

Artes Marciais Al/ Styles Championships, onde participa anualmente com mais de 100 atletas, 

a grande maioria Famalicenses. 

Considerando a preponderância da atividade desenvolvida por esta coletividade e 

atendendo aos desafios e participações internacionais que participa, é celebrado o presente 

Contrato-programa para atribuição de apoio financeiro que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento desportivo e participações internacionais, nos termos da solicitação 
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apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota 

Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) para apoio ao fomento e desenvolvimento da atividade desportiva e 

participações internacionais durante o ano 2018. 

3. O pagamento previsto no n. o 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso n° ( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados nos recintos por si 

utilizados durante a sua atividade desportiva, o apoio concedido pelo Município na área do 

Desporto. 
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Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Federação Portuguesa de Alex-Ryu-Jitsu 

(nome completo) 
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Federação Portuguesa de Alex Ryu Jitsu 

ESTILO Al~X RYV J•TSV 
INSTITUCIONALIZADA PELO DIÁRIO DA REPÚBLICA 
bE 16-ÓB-2000, N __ o 188 - III SÊHIE - PÁG. 17.528- (18) 

.~. "'·-----~;:::·r ···._,;·<o,;' 

Meslre Alexandre Cmalho - Sede Nacional: R. Fernando Mesquita, USO- Antas - Te tem.: 919 9'#_}~7:±~~:lJJI.fif i\\nláiicão- Portugal 

TE 

OF!CIO No 015 F. 2017 
'··i -~·i.". l~-: ;· 

V. N. F AJÍIAÚ'dl!O'~'l.:>'·'DE <DEZE>!BRO 2017 

ASSUNTO : PARTICIPAÇ~O DA FEDERAÇ~O (FPARJ) 
NO fiUNDIAL-WORLD ALL STYLES CHAMPIONSHIPS/2018 

EX.NO SR. VEREADOR DO DESPORTO, 

SR.DR. "'ARIO PASSOS. 

AS NOSSAS NELHORES SAUDAÇ0ES >1ARCIAIS E DESPORTIVAS, E.·i PRictEIRO LUGAR • 

DE HARHONIA CO,'! O ASSUNTO REFERENCIADO E.·• EP!GRAFE, ENVIAHOS O PRESEN

OF!CIO QUE TRATA DA PARTICIPAÇÃO ATIVA DCS ATLETAS FA!-tALICENSES NO 6AMPEONA-

TO DO MUNDO DE ARTES HARCIAIS-WORLD ALL STYLES CHA.•lPIONSHIPS 2018, A DECORRER 

NAS CALDAS DA RAINHA, NOS DIAS : 22, 23, 24 E 25 DE MARÇO DE 2018. 

HAIS UHA VEZ, E, DADOS OS EXCELENTES RESULTADOS DOS ATLETAS FJI>;ALICEN

SES OBTIDOS NOS CAt-1PEONATOS TRANSA TOS DE 2011 A 2017, A FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE 

ALEX RYU JITSU E A ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS DE V.N.FAMALICÃO,TIVERAH A HONRA 

DE SEREH OS PRINEIROS CONVIDADOS PARA ESTE MUNDIAL DE 2018, NO QUAL ESTARÃO PRE-

~ SENTES PARA AL!M DOS l19 ATLETAS COMBATENTES DE ALEX RYU JITSU, 56 PA!SES E MAIS 

~ DE 4.000 ATLETAS DE TODOS OS CONTINENTES. 

SR,VEREADCR, PARA.QUE SE EFETIVE A NOSSA PARTICIPAÇlO NESTE IMPORTANTE 

EVENTO INTERNACIONAL, SENDO ELA, NA BASE DDS ESCAL0ES DE FOJlMAÇ~O (ESCAL0ES JO-

VENS),( DOQ 7 ANOS AOS 17 ANOS ), SERA, INDUBITAVELMENTE, NECESSARIO O APOIO DO 

PELOURO DO DESPORTO DA C.t·;.F. DE QUE VOSSA EXCEL!:NCIA !: DIGNO VEREADOR, DADAS 

AS ENOR1~ES DIFICULDADES PARA PAGAMENTO DE 12.100f{ DOZE HIL E CEH EUROS ) ,QUE 

SE REFERE, S0HENTE, M INSCRIÇ15ES DOS ATLETAS NO EVENTO, NlO ESTÃNDC INCLUIDAS 

AS DESPESAS DE DESLOCAÇÃO E ALIHENTAÇÃO, BEi'l CONO O MATERIAL DE COMBATE, O QUJI:L 

REQUER HUITO RIGOR E QUALIDADE, O QUE ·o TORNA MUITO CARO. POR ISSO, CONTA!-!OS 

COM A VOSSA COhPREENSlO E O HABITUAL APOIO Ã NOSSA FEDERAÇlO, ASSOCIAÇ15ES E ACA-

DEHIAS ESCALONADAS AO LONGO DO CONCELHO, CUJOS ATLETAS, MESTRES, INSTRUTORES E L kONITORES, MUITO TE;; HONRADO E PRESTIGIADC~A NIVEL NACIONAL E INTERNACIONAL,O 

DESPORTO FAMALICENSE E O NOSSO CONCELHO. AGUARDANDO O UOSSO HABITUAL APOIO E A 

~ SOLIDARIEDADE QUE VOS CARACTERIZA, NOS DESPEDIMOS DE VOSS.A ESCELENCUI E DO PELOU· 

1fTT RO DO DESPORTO, COM AS NOSSAS >1ELHORES SAUDAÇ0ES ALEXIANAS, COLOCANDO-SE A NOSSA 

;Jt FEDERAÇÃO (FPARJ),AO VOSSO INTEIRO DISPOR. CORDIAIS CUMPRI~ENTOS. 

<..;:;.. O,.;MES'l'RIIl GERAL E w~>g:e~CNICO NACIONAL 
.r~121 

I ALEXANDR ... · ALHOj;,.G ) 

"Todo aquele que aprende a ARTE ALEX RYU JITSU, não pensa ofensivamente, mas sente sim, respeito, amizade 
e amor pelos outros, utilizando-a para o bem da sociedade." (Mestre Alexandre Carvalho) 

\ 
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SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE ALEX RYU JIT-SU 20020908406 504505475 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 05-02-2018 15:32:04 

A informação desta Consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 05-02-2018 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 26 de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FEDERAÇAO PORTUGUESA DE ALEX RUY ITTSU- FPARJ 

NIF: 504505475 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 504505475 
Cód. Validação: KGJ7 ADFRENS9 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gouzaga Gonçalves Rodrigues) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 



259MUNICIPIO DE VILA NOVA F~JtLICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 3 64 2018/02/19 2018 I 969 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO FEDERACAO PORTUGUESA DE ALEX ROY JITSO-FPARJ 

1504505415 1132 6 IOCR I 

VILA NOVA DE FAMALICÃO 
1382 2018 

4160 V, N, F.At"!ALICÃO 
AUTORIZAÇilo DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRiçÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO AO DESENVOLVIHENTO DE ATIVIDADES E PARTICIPACOES INTERNACIONAIS - FEDERACAO PORTUGUESA DE 
ALEX-RYU - JITSU 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 4.500,000 
DESPESA 

~~XTENSO 
UATRO MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n.o 2018 I 1382, Compromisso n.o 2018 I 969, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 20181921 

PROPOSTA CABIMENTO CLAS~IFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 921 11 4217 10102 104070105 I I 667.115,43 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

4.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,,. 4.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , , , , , , , , 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,., 4.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

4.500,00 1 662.675,43 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para projeto desportivo 
Pedro Almeida 

DESPORTO 

Vila Nova de Famalicão é um concelho com larga tradição e reconhecimento na 

ligação ao automobilismo e motociclismo. É terra de pilotos aficionados, participando 

em inúmeras provas despmiivas, tanto nas duas como nas quatro rodas. 

O Jovem Piloto Pedro Almeida, pretende na presente época desportiva de 

automobilismo, participar em todas as provas do campeonato nacional de ralis, 

inclusive, no tão mítico e desejado Rali de Portugal, prova do circuito mundial de ralis. 

Este projeto, para além do investimento com o carro e equipa de assistência para todo o 

campeonato, envolve também um investimento, para inscrição e seguro, de 1.300,00 € 

(mil e trezentos euros) por prova, num valor global de 10.400,00 € (dez mil e 

quatrocentos euros) por época. 

O piloto, embora reunindo outros apows, nomeadamente, com a colocação de 

publicidade no carro de competição, não consegue reunir o montante necessário para 

assegurar a sua pmiicipação em todas as provas do campeonato, razão pela qual pede o 

apoio da Câmara Municipal. 

Assim, atendendo aos apoios que já reuniu e mediante custo por prova, a Câmara 

Municipal achou razoável assumir o custo de cerca de 40% das provas, num valor 

global de 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros). O piloto, por sua vez, 

compromete-se a divulgar o nome de V. N. de Famalicão em todos os meios 

publicitários em que esteja envolvido no decorrer do campeonato. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade despmtiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
KUA DIREITA I 4760- 134 VIlA NOVA DE FAf~ttJ,LICÃO I TELEFONE 25232G954 ! FPX 2523771 i O I N!F 506663264 
E -M/\Jl d2sporto@vlianovadefan1alicao.org ! INTERNET '<'.""-'W.\'Jianovadefamalbo.org 
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·-··"··-·····---··- ~--.·· -

DESPORTO 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Pedro Nuno Melo de Almeida, NIF 248 411 942, um apoio 

financeiro no montante de 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros), para 

assegurar parte do valor das inscrições nas provas do nacional e mundial de 

ralis. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio fmanceiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o montante previsto de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, assim 

como a afetiva participação do piloto nas respetivas provas. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de fevereiro de 2018 

orto, 

··~::;,._::.:o·.,-~~ ,-'=~:,:;c•:.~.-~ ...... :.•.a=--"''""""'.::~"'~'=··-··~!"'--~-----------
-..::· -•·•'·"-'·~:;;;;;:;,,=,~·>•.~~'&~-..~--"~~~...:::.:::::.:_:...::..._:. ___ ,_:.:::::.::::::-"'-·•-· - .. =-::::::::::=.-.~-.c~-.;o,,.z~.='"·"·==--· 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
R.UA DIREITA J 4760-134 VIlA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252320954 ! FAX 2513771 i O I NiF 506663264 
E ··MI~! L desporto@'viiar',ovadefumalicao.org I INTERNET W'ltw.YIIanovadef:arnalicao.org 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.' 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: PEDRO NUNO MELO DE ALMEIDA, Pessoa Coletiva n' 248 411 942, aqui 

representadO pelo seu Presidente, (nome completo), com CC n' ( ... ),valido até ( ... ). 

Nota Justificativa 

Vila Nova de Famalicão é um concelho com larga tradição e reconhecimento na ligação ao 

automobilismo e motociclismo. É terra de pilotos aficionados, participando em inúmeras 

provas desportivas, tanto nas duas como nas quatro rodas. 

O Jovem Piloto Pedro Almeida, pretende na presente época desportiva de automobilismo, 

participar em todas as provas do campeonato nacional de ralis, inclusive, no tão mítico e 

desejado Rali de Portugal, prova do circuito mundial de ralis. Este projeto, para além do 

investimento com o carro e equipa de assistência para todo o campeonato, envolve também 

um investimento, para inscrição e seguro, de 1.300,00 € (mil e trezentos euros) por prova, 

num valor global de 10.400,00 € (dez mil e quatrocentos euros) por época. 

O piloto, embora reunindo outros apoios, nomeadamente, com a colocação de publicidade 

. no carro de competição, não consegue reunir o montante necessário para assegurar a sua 

participação em todas as provas do campeonato, razão pela qual é celebrado o presente 

contrato -programa, o qual se rege pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n' 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada à participação em 

provas desportivas, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) destinado a apoiar a participação em provas desportivas do nacional e 

mundial de ralis. 
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3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, assim 

como a efetiva participação do piloto nas respetivas provas. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos ·de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/(. .. ), 

pelo compromisso no ( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do. mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto ou sede, o 

apoio concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram -ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Piloto 

(Pedro Nuno Melo de Almeida) 
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Pedido de apoio 

Vila Nova Famalicão, 8 de fevereiro de 2018 

Pedro Nuno Melo de Almeida, portador do cartão de cidadão n!! 15331454 com validade até 04/09/2022, residente 
na travessa de cerite nº100 4760-829 Brufe1 Vila Nova de Famalicão, solicita que: 

Tendo em conta a minha participação no Campeonato de Portugal Ralis 2018, venho junto de vocês solicitar a 
atribuição de um apoio financeiro para o pagamento das inscrições nas provas que iremos participar. Pretendemos 
realizar as 8 provas sendo 6 continentais e 2 nas ilhas (Rali dos Açores e rali da Madeira). 

O custo de inscrição por prova é de 1.300,00€ conforme prova tabela anexa emitida pela FPAK. 
A atribuição deste apoio, serâ uma enorme ajuda na projeção da minha carreira futura, e também na projeção da 
imagem do nosso concelho tanto em Portugal como além fronteiras. Saliento o facto de ser o piloto mais jovem a 
participar no CPR ainda por cima na categoria mais alta dentro do referido campeonato, o que por si só é desde 
logo um foco de notoriedade. 
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5.3.1 . Seguro para as viaturas 000, 00, O e de Fecho - para efeitos de seguro a informação tem de 
ser enviada à FPAK (seguros@fpak.pt) através de uma lista adicional à lista de admitidos à partida. 
5.4- Taxas de Inscrição em Provas 

. ·<~;. 'Prb~~ ';(j'X' \j ... •·· · ... · ;;f/viaiürií X';!:jf.j i,oJÁ)]:~~~JTo"~iltido) I 
fi:Pít·•?:,;::;.·.·.·. ···.•;;<·x··li •: RciiR4iúr····.· .• ii'·•··· • j3ô()€ •·•·• ·I 
-i:PR<.·· i:•·•··•···.··''i•'J .••.... lii:2N"R<ir··.•·.·.· ..•. f.•.·•····•········1tso€ ··.··.··.·1 
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TAÇA FPAKRALIS\. .··. . . 'I . PROMOÇÃO . I 6C)(~ € I 

1

.CNR/CCRICSR · .. ··•··.·•··. ·.. {>• .[•.·.· • 500 € .. 

I.Ai1. 6~ SEGÚROSDEPROVA.·.·.·.•···· 

6.1 · Conforme o Art. 17 das PGAK. 

I 
' 

7.1 - Identificação dos membros - os nomes do 1' condutor e 2' condutor/navegador, 
acompanhados das suas bandeiras nacionais, têm ser afixados sobre os vidros laterais traseiros. 
Têm ser usadas letras caixa alta (altura de 6 cm e a largura do traço de 1 cm) para a inicial do 1' nome 
e do nome de família (ex. M. Silva para o caso de MANUEL SILVA) sendo as restantes em caixa baixa. 
O nome do 1' condutor tem de ser afixado acima do nome do 2' condutor/navegador, em ambos os 
vidros laterais traseiros. 
7.1 .1 - Penalidade - a infracção a esta regra está sujeita a uma penalidade de 200 €, aplicada pelo 
director de prova; salvo se a falta dos nomes I bandeiras, dos membros da equipa, acontecer por uma 
quebra do vidro. 
7.2 -Abandono de um dos elementos durante a prova - em aplicação do regulamento e segundo 
as presentes prescrições, será comunicado ao eco. 
7 .2.1 -Admissão de terceiros a bordo - é interdita, salvo para o transporte de um ferido. Toda a 
infracção será comunicada ao DP I CCD, que aplicarão a sua desqualificação. 

I Ai1. 8" ITINERÁRIO ; CADERNO DE ITINERÁRIO: DOCUMENTOS STANDARD ·.· 

8.1 - Caderno de Itinerário o todas as equipas receberão um caderno de itinerário, contendo uma 
descrição detalhada do itinerário a ser seguido obrigatoriamente e sem se desviarem deste ou das 
áreas/parques/zonas de assistência indicadas, salvo em caso de força maior aceite pelo eco. Toda a 
infracção será comunicada ao eco. 
8.1.1 - Formato - deve estar conforme com o Road-Book Standard da FIA, (Anexo 11 ponto 5 do 
Regulamento Desportivo de Ralis Regionais FIA) ser impresso em formato AS, com espiral à esquerda 
permitindo urria abertura de 360' e os sinais OKe SOS(+) dobrados ou colados num formato 
mínimo A4, no interior do mesmo. Em alternativa o organizador poderá facultar os dois sinais 
impressos numa cartolina de formato A4. 
8.2 o Repetição de percurso e/ou de PEC o pode evitar-se a duplicação de páginas do caderno de 
itinerário, elaborando-se: 
a) Uma página específica, de cor diferente das restantes, onde se indiquem os n's e dados dos CH, 
PEC e secção do percurso não descrito; 
b) Uma indicação rigorosa e de fácil leitura sobre a forma de retomar a sequência do caderno de 
itinerário; 
8.3 - Percursos Alternativos - o organizador tem de ter um percurso alternativo entre duas PEC 
seguidas e/ou até um reagrupamento/final de secção, fornecido no final do caderno de itinerário ou 
em alternativa em caderno específico, no mesmo formato definido no Art. 8.1.1. 
8.3.1 - Tempos de ligação entre Controlos - não poderá em caso algum, ser inferior ao tempo 
inicialmente estabelecido para percorrer a distância original entre o Controlo Horário de Partida (CHP) 

4/28 
Prescrições Especificas de Ralis (PER) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

,, CERTIDÃO li 
Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos ll0
S 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 9 de Fevereiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: PEDRO NUNO MELO DE ALMEIDA 

NIF:248411942 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 248411942 

Cód. Validação: FH46CHSCY9CU 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introdu2a o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Wl 
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SEGV~ANÇA$0C!Al 

DECLARAÇÃO ~==·=='1. 

Nome da entidade contribuinte PEDRO NUNO MELO DE ALMEIDA 

Finna~denominação 

Número de Identificação de Segurança Social 11916157000 

Número de Identificação Fiscal 248411942 

I
. Número de Declaração 16621974 

Data de emissão 12-02-2018 

~ 

I Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva I 
regularizada perante a Segurança Social. 

~ A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d n mática, I.P. 
Date: 2018.02.12 13:06:20 +O 

DECLARAÇÁO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão Vv'INW.seg-social.pt 

I 



269MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS, DATA N. o COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/19 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO 

1248411942 116152 IocR I 1370 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

ANO 

2018 

PEDRO NUNO MELO DE ALMEIDA 
TRAVESSA DE CERITE 1 N° 100 

4760-829 BRUFE 

364 

LOCAL DE ENTREGA 

APOIO FINANCEIRO PARA PROJETO DESPORTIVO - PEDRO ALMEIDA 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 4.500,000 
DESPESA 

'º~XTENSO 
UATRO MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n, 0 2018 I 1370, Compromisso n. 0 2018 I 959, efetuado com base no(s} 
cabimento(s}: 20181915 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

AMO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 915 I 1 4217 1 D102 104070105 I I 754.875,43 1 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2018102119 

2018/02/19 2018 I 959 

PRAZO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

4 .500, 000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 4.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .... 

TOTAL LÍQUIDO ... , .... 4.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

4.500,00 1 750.375,43 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICAOO 
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ASSOCIATIVISMO: 

1 -"APOIO FINANCEIRO À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO TIAGO DE MOUQUIM 

-OBRAS DE REABILITAÇÃO DO SALÃO PAROQUIAL E CAPELA MORTUÁRIA" (PÁGINA 

271) 
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ASSOCIATIVISMO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de São Tiago 
de Mouquim - Obras de Reabilitação do Salão Paroquial e Capela 
Mortuária 

Considerando que, atento o preconizado na alínea o) do n. o 1 do artigo 3 3. o da Lei n. o 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de 

apoio a entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos de interesse para o Município; 

Considerando ainda que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, 

nos tetmos do preceituado na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual; 

Considerando que a Fábrica da Igreja Paroquial de São Tiago de Mouquim, solicitou 

à Câmara Municipal a atribuição de um apoio financeiro, para a execução de obras de 

reabilitação do salão paroquial e capela mortuária; 

Considerando ·ainda que o custo do material situar-se-á em 4.223,00€ (quatro mil 

duzentos e vinte e três euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o 

orçamento apresentado, e que se anexa a presente proposta; 

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara 

Municipal de 5 de novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIRE!l/\ I 4760-134 V! LA NOVA DE Ft..MAUCÂO I TELEFONE 25/.320954 1 FPX 257.377i lO i NIF 50666J2ó4 
E-MAIL a~soda.üvisrnor_f~vi!anov-adeliun<tl:cao.org j lN fERNE T VI>.'AV.vllanovJdefarnalir.ao.0rg 
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Considerando que o citado diploma regulamentar entrou em vigor a 20 de janeiro de 

2016 e prevê, no seu Livro N, a atribuição de apoios (fmanceiros e não financeiros) ao 

movimento associativo, no qual se inclui, entre outros, a Fábrica da Igreja Paroquial de 

São Tiago de Mouquim, como entidade legalmente existente, sem fms lucrativos; 

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, no n.0 2 da alínea b) do seu 

artigo 69.0 e no rutigo 76.0
, a possibilidade de atribuição de apoio fmanceiro, às entidades 

previstas no seu artigo 67.0
, designadamente quanto à concretização de obras de 

construção, conservação ou beneficiação de ínstalações, consideradas essenciais ao 

desenvolvimento normal das suas atividades; 

Considerando que o pedido apresentado pela Fábrica da Igreja Paroquial de São Tiago 

de Mouquim, enquadra-se nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.0 1 

do artigo 73.0 do diploma regulamentar citado, assim como no n. 0 3 do mesmo artigo, 

quanto aos pedidos de apoio no âmbito da área cultural; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio fmauceiro, no valor de 5.194,29€ (cinco mil cento e 

noventa e quatro euros e vinte e nove cêntimos), à Fábrica da Igreja Paroquial 

de São Tiago de Mouquim, com o NIF 501438858, destinado a comparticipar 

.. nas despesas de reabilitação mencionadas no corpo da presente proposta; ,, 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no artigo 

75.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de 

acordo com as disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que 

se verifique a existência de fundos disponíveis, mediante a celebração de um 

Protocolo; 
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'··~~} 
VILA •:~·~' 

, NOVA de - -
FAMALICAO 
CÂMARA MUNICIPAL 

3. Aprovar a minuta do Protocolo, anexo à presente proposta; 

ASSOCIATIV/SlviO 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da C~mara Municipal para 

outorgar o citado Protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, de 12 de fevereiro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4?60-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL as<>odativismo@:'vilanovadelinnalicao_org I INTERNET www.vifanovadefamalicao.org 
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ASSOCIATIVISMO 

Saída do GSE: 5325/2018 

Tipo de Documento: Informação Interna 

Assunto: Apoio Financeiro - Fábrica da Igreja Paroquial de São 

Tiago de Mouquim 

Informação técnica: 

A Fábrica da Igreja Paroquial de São Tiago de Mouquim, através do ofício 

solicita atribuição de apoio financeiro para proceder às obras de 

reabilitação do salão paroquial e da capela mortuária. Para o efeito 

apresentam orçamento. 

Os trabalhos que serão realizados consistem na construção de dois 

telheiras e reparação das juntas de pedra do salão paroquial, e ainda, 

na reparação da fachada principal do salão paroquial, sendo necessário 

para esse efeito, a lavagem da fachada, aplicação de um isolante para 

eliminar as infiltrações das águas no salão paroquial e capela mortuária, 

e posteriormente a pintura da mesma. 

Pelo exposto sou da opinião que os trabalhos descritos no orçamento são 

necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

na lsabeFArauJo, Arq;"),--..._:,. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA. DIREITA I4760-134VILANOVADEFAMALICÃO I TElfFONE252320954I FAX2523l7!10 I NIF506663264 
E"MAI L assodativismo(q,'vilanovadefarna!kao.org i INTERNET v.ww. vi!anovaderamâlicao.org 
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. Paulo Cunha, 

O Conselho Económico da Paróquia de Mouquim {São Tiago) vem por este meio 

solicitar o apoio monetário no valor de 4223 euros(+ IV A), para a construção de dois 

telheiras e reparação das juntas da pedra que reveste o Salão e o respectivo produto 

isolante para vedar a parte frontal do Salão Paroquial a fim de eliminar a infiltração das 

águas no Salão e capela mortuária, em virtude de se encontrar bastante danificada. 

Com os melhores cumprimentos 

23 de janeiJ:O de 2018 

Fábrica da Igreja Paroquial de São Tiago de Mouquim 
Praceta Monsenhor Joaquim Fernandes, 33 
C.P.: 477ü-361 Mouquim I V. N. Famalicão 

Contribuinte: 501438858 
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Joaquim Mendes de Oliveira. 
CONSTRUTOF! CJV!L 

Telaf.!Fax 252 912 1 ao • Telemôvel 962 480 673 
E~mall: jmend-e.s-oliveíra.cc@ gmall.com 

Av, da Tapada, 291 .. 4770-721 TELHADO VNF 

Contribuinte f'J.!l 142 555 041 

Alvarã N," 57.6-35 

Ac/Sr" 
Fabrica da Igreja de Salão 

Paroquial de São Tiago de Mouquim 
Praceta Monsenhor Joaquim Fernandes, 33 
4770·361 Mouquim Vila nova de Famalicão 

Data:26·07 ·2017 
Assunto: Orçamento 
Trabalho.: Salão Paroquial 

Art. Descrição 
1 Execução de 2 telheiras em frente ao edifício incluindo 

estrutura em cimenta telha e remaJ;:es. 

1.1 Execução de montagem de andaime em toda a volta dos para 
sua respetiva segurança de pessoal e respetivos remates 
incluindo todas as normas de segurança 13 legislações em 
vigor. 

1.2 ExeCução de estrutura em blgas de- betão e g_uieiros em 
alvenaria e sua respetivas pendentes. 

1.3 Fornecimento e colocação de telha Margon Lusa 40anos 
incluindo assentamento alinhamentos e respeüvos cOrtes. 

1.4 Fornecimento e colocação de cumes incluíndo aplicação de 
tamancos e respe:ctivo remates e todos o~ materiafs e 
equipamentos necessários a sua boa exepução. 

1.5 Execução de tapamento do topo de telha e_repintura desses 
mesmos com tinta branca de marca CIN (Novaqua) com as 
demãos necessárias até a cor ficar uniforme. 

1.6 Fornecimento e aplicação de chapas de rufOs de vedação em 
chapa lacada em todo o telhado incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários a sua boa execução. 

Quant. . Unid. Preço Total 

1,00 vg 

1,0(} un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 vg 
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1.7 Execução de lavagem de todo o telhado incluindo aplicação de 1,00 vg 
duas demãos de repelente de marca Sika (aplícação a 
Pulverizador). 

Total parcial! 2.460,00€ 
2 Execuçao de reparação de fachada pri111cipal do Salão 

Paroquial (frente·zona da escada). 

2.1. Execução de montagem de andaime e de!;montagem em toda 1,00 vg 
a zona para sua respetiva segurança de pessoal e respetivos 
remates incluindo todas as normas de se~1urança· e legislações 
em vigor. 

2.2 Execução de lavagem de toda a pedra corn jato de agua e 1_,00 un 
aplicação de líquido apropriado (toutnett) para a remoção de 
musgos. 

2.3 Execução de remoção de betumação de juntas e aplicação de 1,00 un 
novas na fachada Weber copl Fi ex. I 

2.4 Execução de aplicação de duas demãos d13 repelente de marca 1,00 vg 
Sika (aplicação a Pulverizador). 

2.5 
Píntura da zona das palas e baixa da esca.da com tinta Cin 

Novatex inc!ulndo lavagem aplicação de primaria e por fim as 
de mãos de tinta Cin de cor branca até a c:or ficar uniforme. 

Nota: Neste orçamento não inclui substituição de pedras e 
cofag.em de existentes. 

Total parcial 1.763,00€ 

Total S/iva 4.223,00€ 

Nota: a estes valores acresce a taxa de iva em vigor 

Atenciosamente 
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SEGURANÇA SOCIAl 
II•ISIITUTO DA SEGURANÇA SOCIAl, 

?n:;ça do Justiça 
4719-003 BRAGA 

DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte: FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. TIAGO DE MOUQUIM 

Firma/denominação: FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. TIAGO DE MOUQUIM 

Número de Identificação de Segurança Social: 20017965926 

Número de Identificação Fiscal: 501438858 

Número de Declaração: 16612444 

Data de emissão: 09-02-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 
regularizada perante a Segurança SociaL 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 
juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 
partir da data de emissão. 

(cargo, assinatura e nome do declarante sob selo branco) 

Desta declaração podem ser obtidaS- fotocópias que são suficientes para a instrução de processos administrativos 
graciosos (artigo 32° do D.L n.0 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo D.L. n.0 29/2000, de 13 de Março), 

Mod. GC 1-DGSS 
Praça de; Jus;;.:c ~ .i7",9-C03 BRAG,«, ~ fox: 3CG 522 222 

www.seg-.soc;a;.;:.~ 
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•

AT 
autoridade 

. tributária e aduaneira 
Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

/I 
CERTIDÃO 

1/ 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n•s 4 e 6 do 

artigo 24• CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 8 de Fevereiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FABRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S TIAGO DE MOUQUIM 

NIF: 501438858 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 501438858 
Cód. Validação: KCAKBDC5VGTM 

O Chefe de Finanças, 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portafdasfinancas.gov.pt, seleccione a opção 'Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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Entre: 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(minuta) 

(Atribuição de apoio financeiro) 

ASSOC/ATIV!SlviO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva número 
506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo 
Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da Câmara, e em 
representação do Município, conforme dispõe a alínea a) do número I do atiigo 35.0 da 
Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Fábrica da Igreja Paroquial de São Tiago de Mouquim, pessoa 
coletiva número 5014 38858, com sede na Praceta Monsenhor Joaquim Fernandes, n. o 33, 

4770-361 Mouquim, Vila Nova de Fatnalicão, aqui representado pelo P.e Nuno Jorge 
Monteiro de Castro, titular do CC n. 0 válido até ___ _ 

É celebrado o presente protocolo, o qual encontra a sua razão de ser na presente Nota 
Justificativa: 

Considerando que, nos termos da alínea o), do n.0 1, do artigo 33.0 da Lein.0 75/2013, de 
12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a 
entidades e organismos legalmente existentes, nomeadatnente com vista à execução de 
obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação 
e defesa dos direitos dos cidadãos; 

Considerando que o Código Regulatnentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 
. Diário da Republica, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê no n.0 2 alínea b) do 
seu artigo 69. o a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às associações que 
pretendatn concretizar obras de construção, conservação ou beneficiação de instalações, 
consideradas essenciais ao desenvolvimento normal das. suas atividades, ou para 
aquisição de imoveis para esse fim; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 

--------------''deliberou atribuir, nos termos da alínea o), do n.0 1, 
do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, um apoio para os fms descritos na 
cláusula primeira do presente protocolo, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREilA I 4760-134 VILA NOVA DE FAMA!JC.ÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 25237711 O J NIF 506663264 
E-MAIL associativismo(ci'vilanovadefamalicao.org I INTERNET \'IINW.vilanovadefamalicao.org 
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Cláusula primeira 

Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras de 
reabilitação do salão paroquial e capela mortuária. 

Cláusula segunda 

Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 

Apoio f"manceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante 
através do pagamento de 5.194,29€ (cinco mil cento e noventa e quatro euros e vinte e 
nove cêntimos), devidamente cabirnentado na rubrica e com o 
compromisso n.0 

, para a realização da ação mencionada na Cláusula 
Primeira. 

Cláusula quarta 

Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 

contrato. 

Cláusula quinta 

Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 
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ASSOCIATIVISMO 

Cláusula sexta 

Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e mediante o 
estipulado no n. 0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 

Cláusula sétima 

Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 

contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

VilaNovadeFamalicão, ___ de ____ de2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cuuha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

O Presidente da 

(P.e. Nuno Jorge Monteiro de São Tiago de Mouquirn) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 \~LA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252J20954 I FAX 252377110 I Nlf 506663264 
E -MAl L assOOativismo@vi\anovadefamalicao.org J INTERNET .vNIW.Vilanovadefama!icao.org 
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HIPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 

2018/02/19 1 365 2018/02/19 2018 I 957 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO COMISSAO FABRIQUEIRA DE MOUQUIM 

1501438858 1194 IocR I 

Praça Monsenhor Joaquim Fernandes Mouquim 
1368 2018 

4760 V. N. FAMALICAO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -----------------------------------------~ 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A FABRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SAO TIAGO DE MOUQUIM - OBRAS DE REABILITACAO DO SALAO 
PAROQUIAL E CAPELA MORTUARIA 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8214 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 5.194,290 
DESPESA 

EXTENSO 
CINCO MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO EUROS E VINTE E NOVE CÊNTIMOS 

Documento n, 0 2018 I 1368, Compromisso n, 0 2018 I 957, efetuado com base no(s) 
cabimento(s); 20181913 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

IHPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

5.194,290 

,---------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... , 

TOTAL LÍQUIDO ....... , 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

5.194,29 

5.194,29 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 913 I 1 8114 10102 108070199 I I 19.811,00 1 5.194,29 1 14.617,71 

COMPROtHSSO EFECTUADO EM 2018/02/19 

CONTABILIDADE ~ I 

~ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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SALUBRIDADE E HIGIENE PÚBLICA: 

1- "DECLARAÇÃO DE PRESCRIÇÃO A FAVOR DO MUNICÍPIO- LOTE DE TERRENO N° 222 

DA s• SECÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL" (PÁGINA 285) 



285

Assunto: 

_ l\DIVl!NiSTF<AT~~O E F1NANCEif~O 

PROPOSTA 

Declaração de prescrição a favor do Município- Lote de Terreno n". 222 da 

8" Secção do Cemitério Municipal 

Considerando que compete ao Município a gestão do espaço público do Cemitério Municipal, nos 

termos da Lei n. 0 75/2013 de 12/09 e attigos 142°, !51 ° e 152° do Código Regulamentar Sobre os 

Bens e Equipamentos do Domínio Municipal. 

Considerando que o Lote de Terreno n°. 222 da 8'. Secção do Cemitério Municipal foi 

concessionado em 21/10/1991 a Diniz José da Silva Pizarro D'Orey, com última residência 

conhecida na Avenida Aida, Edifício Estoril Garden, Ap. 735, Estoril. 

Considerando que, apesar do tempo decorrido desde a concessão, o ten·eno ainda se encontra 

vazio e por demarcar. 

Considerando que, após várias notificações enviadas por estes serviços para apresentar projeto 

para efeitos das obras de constmção, as mesmas não foram realizadas. 

Considerando que, o Município cumpriu com as fonnalidades previstas no Código Regulamentar 

Sobre os Bens e Equipamentos do Domínio Municipal, através da publicação e divulgação do 

Edital n°. 07/2017, sem que no prazo de 60 dias se apresentassem interessados a reivindicar os 

seus direitos. 

Neste pressuposto, de acordo com as competências estabelecidas na alínea kk) do n.0 I, do art.o 

33. 0 do Anexo à Lei n. 0 75/2013 de 12/09 e artigos 142°, 151° e 152° do Código Regulamentar 

Sobre os Bens e Equipamentos do Domínio Municipal, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere: 

1. Declarar prescrito a favor do Município, o Lote de Terreno n." 222 da 8'. Secção 

do Cemitério Municipal. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PRAÇAhV,\RO 1'11\R.QUES J '176'1-502 VIlA NOVAOE F/\MALICÂO \ TELEFONE 252320900 ! &\X 25232375 i i I'JIF 50666326,1 
E-MAiL carnMamunicipal@vib.no'tiidefarnaHcao.org J INTERNET V"N.~N.''ilanovadefamaiicao.org 
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